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Deputado da Real Junta do Commercio 
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DO 
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Beata est terra cujus Rex est nobilis * 
Memória justi in laudibus f 
Qui benefacit, ex. Deo est. % 

* Eccl. X. 17. t Prov. X. 7. í Joan. III. 11. 

RIO DE J A N E I R O . 
NA I M P R S E S X O R E G I A . 1818. 

Por Ordem de Sua Magestade, 



Genus Immortate manet, muitos que per annot 
STAT FORTUNA DO MUS, Avique nume-

rantur Avorum, 
Virg. 

Emfim que o Summo Deos, que por segundas 
Causas no Mundo obra, tudo Manda. 
E tornando a contar-te das profundas 
Obras da Mão Divina Veneranda ; 
Vedes a Grande Terra, que contina 
Corre de Calixto á seu contrario Polo; 
Que soberba a fará a luzente Mina 
Do metal que a cor tem do louro Apoio. 

Cam. Lus. X. 85 e U9. 
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SATISFAÇÃO AO PUBLICO, 

O Dia da Coroaçao de El-Rey Nosso Se
nhor D. João VI . nesta Primeira Corte do. 
Novo Mundo, fixa tão Grande Época nos 
Annaes d' America, que deve ser acclaraa-
d o , não só em voz transitória , mas tam
bém em alguma Memória, que indique os 
Principaes Benefícios Políticos que Fez ao 
Estado até a sua Faustissima A ceiam ação 
em O* de Fevereiro do corrente anno de 1818; 
narrando-se os prodigiosos suecessoa, que 
emfim oceasionarao tal Mercê á Grande Ter
ra cantada pelo Príncipe dos Poetas Lusita
nos ; pois, como disse o celebre Orador de 
Roma, = passão as cousas , e jícão as 
escripturas. = 

Especial obrigação a este respeito incum
be ao Brasil ; porque aqucllc Augusto Se
nhor , logo no principio do anuo da Decla
rada Regência, Conhecendo o valor do Seu 
Principado, e o caracter leal dos habitantes, 

* ii 
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Nomeando por Procurador da Real Fazenda 
do Ultramar , com grande louvor , a hum 
Natural desse Estado, antes insigne Professor 
de Direito Pátrio na Universidade de Coim
bra , assim Houve por bem Manifestar o 
Seu Alto Juizo no Decreto de 16 de Fe
vereiro de 1799 : = Meus Fieis , e tão 
bons , Vassallos das Colônias Ultramarinas 
fazem o objecto da Minha Maior Conside
ração pelo- que Me merecem. = 

Conforme ao dito do, Virgílio do Tejo *, 
sendo as palavras amorosas dos Reis hum 
Mando que mais obriga f, bem que exceda a 
minha esphera engrandecer ao Estado , lie do 
patriotismo fazer respeitar o seu Governo. E 
posto reconheça a minha incompetência para 
narrar dignamente os objectos desta Memó
ria, comtttdo, vivendo das Mercês do Thro-
tto, incorreria , pela Lei do Reino em no
ta de ingratidão \ se não fizesse algum es
forço para também, em applauso de tão 

* Assim intitulou a Camões o celebre La Harpe 
Mestre do actual Imperador da Rússia. 

+ Lus. IV. 78. 
+ Ord. Liv. IV. tit. 63. §. 10, 



Fausto Diat*, dar T hum J grão de incenso 
no Altar da ' Pátria. Aindaque huma conci
sa Memória dos factos ---e diplomas desde 
1792, em que realmente começou o Gover
no Real , como Príncipe Regente , não te
nha o caracter de Historia, que deve ser' 
a Mestra da vida, comtudo, pelas notórias 
circunstancias, e ser menos interessante huma 
narrativa < demasiadamente singela , bcmque 
de si mesma 3 digna de attenção pela maté
ria , faço observações históricas e econômi
cas, para mostraria grandeza dos Benefícios 
Soberanos desde esse tempo , e afervorar os 
espíritos dos compatriotas , afim de fazerem 
cordiaes e perennes votos de ser longo e 
prospero o reinado de El-Rey Nosso Senhor. 

Em apologia direi „ que fui animado á 
este trabalho pelo benigno accolhimento que 
o Publico em 1811 deu á huma semelhante 
Memória sobre a Prosperidade do Brasil , 
pelos Liberaes Princípios da Nova Legisla
ção. Em vários pontos me abrigo á au-
thoridade do Primeiro Clássico da Littera-

* Foi annuncíado no Alvará de 17 de Março 
de 1817. 
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fura Nacional que pelos nossos Escriptores 
se intitula Honra de Portugal, o insigne 
Historiador dos Descobrimentos Portuguezes, 
João de Barros ,* que, sendo bum dos prL 
meiros Donatários do Brasil , foi o que 
também fez a primeira expedição de Colô
nia, que naufragou com muita gente no Ma** 
ranhão, como declara na Década I. Livro 6 
Capitulo 1. Ellc deu a 'lição no Prólogo 
da Década III. , de sempre.) se fallar com 
suramo respeito c acatamento dos Reis e 
Principes , pela Dignidade que lhes Deos 
deo , e não calar os seus louvores com a 
verdade nua e pura: e por tanto tem di
reito , que o seu nome também patrocine 
esta Memória, em que se assoalha a Hon* 
ra do Brasil, á quem a Divina Providen
cia emfim concedeo a ventura de, também 
por sua vez , figurar no Theatro Político; 
e que por isso sobre o geral dever de 
todas as partes da Monarchia, tem especial 
razão de acclamar a Real Coroação, vendo 
o Complemento do destino de Sua Vinda á 
esta Serena Região d' America , segundo 
acclamou o habitante da índia, saudando 
com êxtase a vinda do nosso primeiro Des
cobridor do Oriente : 
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Não he sem causa ; não, occulta e escura, 
Vir do longínquo Tejo : 
Deos por certo Vos traz , porque pertende 
Algum Serviço seu por Vós obrado : 
Por isso sá Vos guia, e Vos defende 
Dos imigos, do mar, do vento irado. 

Cam. Lus. VI. 30 e 31. 





MEMÓRIA 

DOS 

BENEFÍCIOS POLÍTICOS. 

Marie occupe le trone aujoura"hui, soas Ia rêgence 
du Prince du Brisil, dont Ia principale sollicitudc est 
le bonheur et Ia gloire de son pays. 

Mr. Sage Atlas Hist. Geog. N. 22. An. 1806. 

J 5 E Bemfazer he o mais bello attributo dos Mo-
narchas que imitáo o Omnipotente Dador de tu
do, o bem-dizer * he divida exigivel dos què não 
tó participao dos Communs Benefícios da Protec-
ção do Throno, mas também vivem das Honras 
e Graças da Soberania. \ \ 

A Acclamação do Paternal Govertío , d' EIRey 
31 ú.n. >-v.iíA ÍÍHW ÍT'( ;. fi< 

* Pulchrum est benefacere reipublica; ; etiam bé-
nedicere non absurdum. 'f Salvst. . 
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Nosso Senhor D. João V I . , pela Sua principal So
licitude e gloria do Estado , feita por hum estran
geiro (de paiz antes hostil) acreditado na Repu
blica das Letras, cm Obrai'que Circula o Mundo, 
he estimulo e lição aos naturaes do Reino Unido, para 
desempenharem o dever patriótico de reconhecerem 
e publicarem a Bondade e Beneficência do Pio So
berano , com que Deos presenteou a Nação. Se es
se insigne Cosmographo prestou obséquio á Verda
de , só tendo em vista o tempo da Regência , 
quando aquelle , então Principe do Brasil, Resi
dindo na Corte de Lisboa Sustentava com Vigo
rosa Mão o Throno Lusitano , que tomou sobre 
Atlânticos Hombros nos mais perigoso tempo, pe
la infausta enfermidade de Sua Augusta Mãy a 
Rainha Nossa Senhora D. Maria I . ( que ora Deos 
levou á melhor vida ) he officio da Literatura Na
cional fazer breve commentaríó do nobre Thema r 

para demonstrar a sua verdade ; havendo desde en
tão recrescido incomparavelmente superior assumpto , 
•depois dos assombrosos súceessos que abrirão maior 
scena de felicidade e gloria â hum e outro He-
mispherio pela Benignidade c Magnificência do 

nosso amabilissimo Soberano , o qual tem adquiri
do justos títulos á Acclamação da Terra , ainda 
mais que de Libertador do Commtrcio , e Restau-^ 
rador da Monarchia. i 

Para com alguma decência se executar , cum
pre ter em vista" a genuína definição que dos bons 
Príncipes dá o mais Sábio dos antigos Monarçhas 
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a quem aproúve ao Regedor da Sociedade dar a-
maior prosperidade e fama, porque, para o governo i 
do Reino , só pedio Sabedoria. Eis como elle lou
va o Legitimo Soberano — O Rei justo exalta a 
Terra *, e dissipa com a Sua Presença todo o mal — *. 

Reconheço que a Prerogativa da Realeza , co
mo a Omnipresença da Divindade , cuja gloria os 
Ceos narrão, principalmente reclama a pureza da 
lealdade, e aexacção noServiço *, comtudo , quan
do he extraordinária a bondade e beneficência dos 
Regedores das Nações \ não convém esquecer a 
doutrina do Moralista da antigüidade — he ingrato 
o que não retribue os benefícios ; mais ingrato o 
que os não confessa ; ingratíssimo o que os ne* 

Sem duvidada Memória das AcçÕes. dos Sobe
ranos está nos seus Principaes Diplomas e Estabele
cimentos , que attestao os effeitos transcendentes ao 
Bem Commum. Porem não basta•., fallar sempre 
dos Príncipes da Nação como dos Numes Tutela-
res de seu Paiz ; he necessário também, que, ainda em 
voz rude, se dê especial louvor e agradecimento nas 
oceasiões das assignaladas Mercês da Soberania , que 
justificão ainda excesso no Júbilo Nacional. Se quan
do se Coroão os Bemfeitorc-s , se calassem os be-
beneficiados , clamarião < os seixos. •>>.'» 

Convém levar á Posteridade,'o tributo de res-
A ii 

* pTOverb. Salem. Cap. XXIX. 4. IX. 8* 
% Senec. de Benéficas. 



peito è amor aos Soberanos a quem Deoi deu ex«<-
tremada Graça para velarem na Guarda do Depo
sito da Soberania , sobreexcedendo as Contemporâ
neas Testas Coroadas na Arte das Artes de bem, 
reger , e felicitar a seus povos, o c 

Tendo esta Corte a primazia , jamais previs
ta , de enthesourar as Veneraveis Relíquias da sau
dosa existência da nossa Piissima Soberana, i e de 
vêr a Exaltação ao Throno de Seu Religioso Fi
lho , Herdeiro da lnclyta Casa de Bragança , e 
ora do Reino Unido da Monarchia Portugueza, 
Jurando ante o Eterno, e o povo, (Manter a Cons
tituição do Estado , e Administrar i Justiça pelas 
Leis ; seria estranho que eu guardasse o silencie 
de hum recluso , ou indifierente á Elevação do Paiz 
natal, e á Exultação ide todos os fieis Vassallos. 

Farei pois o que devo e posso, sendo sim. 
pies écho da Gratidão Geral valèndo-me de con
ceitos alheios neste compêndio das Egrégias Acções 
Reaes , que submetto á indulgência dos Cordatos. 

Monumentos Públicos mostrão, que á Sua Ma-
gestade o Senhor I>. João V I . , de Juro e Herda
de , pertencem , não só os Títulos de Pai da Pá
tria , e Salvador do Estado . mas também de 
Exemplar de Virtudes Políticas , e Bemfeilor da 
Humanidade. Vindo ao Novo Mundo para Crear 
hum Império , * quasi no centro do Globo V e ahi 

* Assim se declara no Manifesto da Gueixa do l. 
de Maio de 1808. 



Estabelecendo Liberal Systema Econômico , nunca 
emprehendida pelos Soberanos da Europa , parece 
destinado pelo Regedor, da Sociedade para Preencher 
o Grande Plano da Sua Adorável Providencia * , 
de que forão primeiros Instrumentos os dous feli
zes e afamados Príncipes da Monarchia Portugue-
za , D . Henrique, e D . Manoel, Dando nova face 
ao Universo, e Grande Lição de governo aos Sum-
mos Imperantes das Nações mais cultas. •'.<'• <> '•-•-

Máxima de Estado foi do famoso Imperador 
Ti to (a quem a Historia intitulou Delicias da Hu
manidade) julgar perdido o dia, em que não fazia 

* " Finalmente chegou a epocha, em que a Pro
videncia havia decretado que os homens houvessem de 
passar os limites, nos quaes por séculos se achavãò en
cadeados, e abrir hum campo mais amplo em que de
senvolvessem seus talentos , . e herói cidades no Oceano. 
Não forão os Estados mais poderosos, da Europa os que 
fizerão os primeiros esforços para este objecto, nem ain
da, os que se applicarão á navegação com a maior as
siduidade e ventura. A gloria de dirigir a estrada nes
ta nova carreira foi reservada A Portugal, hum dos Rei
nos mais pequenos, e menos poderosos da Europa. Ás 
tentativas dos Portuguezes para adquirirem o conheci
mento d' aquellas partes do Globo, que o Gênero Hu
mano até então ignorava, não somente melhorarão e 
extenderão a arte da navegação , mas também desper
tarão hum tal espirito de curiosidade e empreza, que 
foi a causa da descoberta do Novo Mundo.,, = Jtobertson 
Hist. d'Americ. Liv. z. 



algum beneficio. Porém o fazer Mercês do Thro-' 
no , ou Doações immodicas á particulares, ainda 
beneméritos , ou necessitados , só prováo Magnífi
co Animo e Thesouro Opulento ; mas podem ser 
de motivo equivoco , ou de resultado prejudicial , 
com que desfalleça a Republica e o Erário se 
exhaura ; não se podendo depois supprir sem vio
lência , ou á custa da Causa Publica, como no
tou o Successor de Augusto no Senado de Roma *. 
Taes são os que ou exorbitão do valor do.Ser
viço , ou se extorquem pela importunidade dog 
mais zelosos das vantagens da própria pessoa que 
das utilidades da Nação. 

Os Benefícios Políticos são os únicos objectos 
desta Memória , isto he os perennemente úteis ao 
Estado e que se mostráo pelos Diplomas e Esta
belecimentos do Bem Geral. Estes sSo os genuinos 
critérios do Animo Imperial, e Espirito favorecido 
de Deos, de quem se mostra Digno Vice-Regen-
te para Executar as Celestes Ordens no Império 
das Nações. Elles são os sazonados fructos da Sa-

* Si quot pauperum sunt venire huc et petere 
divitias cceperint, singuli numquam satiabuntur - res-
publiea deficiet. Languescet industria, et intendetur 
soccordia , si nullus ex se timor aut spes ; et securi 
omnes aliena subsidia expectabunt , sibi ignavi nobis 
graves — Vulgus ad multitudinem beneficiorum aderat: 
apud Sapientes cassa habebantur , quae nec dari , nec 
accipi , salva republica poterant. 

.í. Tacit, 



bedoria "Politícá ,'i que concilia o Interesse ^ Nacio* 
nal com o Bem'do Gênero Humano. A-Sfliencia 
de^ bemfazer he também experimental , e constituè 
essencial parte da Sciência do-Goierno \ e j nos sèuS 
prudentes cálculos , entrão. as probabilidades , e 
conseqüências, a Grandeza, e a Economia1, -tut* r> 
«, Sua Magestade , desde que entrou na Admi
nistração da Monarchia , Manifestou seu Enten
dimento Comprehensivo , e Magnânimo Coração \. 
e que Se comprazia do Timbre Real do sobredito 
D . Henrique , Glorioso Filho do Senhor Rei D . 
João I . , que trazia nas Suas Armas" a Letra — 
Talcnt -de BienrFaire —. Todos os Actos Reaes mos-
trão haver-se proposto por Modelo a piedade e do
çura do/Goverho de !,Sua Augusta Mãy.f Osvseus 
Benefícios subsecutivos:, do 'caracter definido ,mlhê 
dão direito» á que do Districto diamantino venhão 
as Jóias com:que se levante e adorne a offerecida 
Pyramide , mais digna e perpétua que o da Co-
himna de Trajano , em? cujo beatíssimo império 
elle soube bemfazer , harmoniando , como diz o 
immortal Táci to , o Principado e a Liberdade, 
merecendo a sua sublime inscripçâo — o Bem de 
Todos — *. 

Os Benefícios <que mostrão espirito superior , e 
illuminada politica, dos Príncipes destinados a bem-
aventurar seus Estados, são os Actos que manifestão 

. „ ~ r—s^--— \ ; ' •., . 
-• * Primo statim beatíssimi imperíi orfu , res1 olim 

dissociabiles miscuit — Principatum-"ac Libèrtatem. -— 



a constante solicitude de Manter illésa a Religião; 
segura a Ordem Civil ; respeitada a Dignidade da 
Coroa; firme a Independência Nacional ; iraraovel 
a Integridade do Império; sólidos os Systemas do 
Bem Publico; progressivos os Melhoramentos da So
ciedade. Restringirei as minhas observações aos prin-
cipaes benefícios tendentes á esses fins, emanados 
do Caracter Pessoal de Sua Magestade. 
• ->í Os primeiros Actos da Real Regência forão 
o Exaltar o Valor Nacional , Dando Prêmios aos 
homens de mar , para defenderem o Commercio 
contra a Pirataria Revolucionaria ; Exercer Cle
mência com os Desertores do Serviço Náutico , e 
Militar; Promover a Construcção Naval, Combi
nando os Interesses da Marinha Real e Mercante ; 
Firmar a Disciplina Marítima ; Engrandecer a Ins-
trucção publica ; Pôr ordem na Arrecadação. 

Quanto as Virtudes Características da' Bondade 
da Real Pessoa, quasi •< nada direi, por mui notó
rias , e porque a sua exposição explicita exige o 
Panegyrico qual de Plínio á Trajano. Baste indicar 
as mais preeminentes, e que estão aos olhos da Na
ção , e são ; a Pureza de Religião; a Piedade Fi
lial ; a Humanidade sem par; o Amor da Justiça. 

Na verdade, o Culto Divino he a sua delicia, 
e , se r.he licito assim dizer, a paixão dominante. 
Patrocina, com especialidade as Artes que mais im-
mediatamente se applicão aos templos, e á gloria 
do Altíssimo, t e que assemelhão o tabcrnaculo ter-
jestrje á Corte Celestial. 
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O Publico admirou sempre a mais submissa re
verencia , e exemplar affecto, á Sua Augusta Mãy, 
sempre desvelando-se em tudo que podia dar honra 
e serenidade á seus dias afflictos. - i 

A Humanidade brilha não só nas muitas pro
videncias á beneficio de Estabelecimentos Pios, e de 
Caridade Christãa, mas na Sua Indulgência á classe 
infeliz, que soffre a infausta Lei do Cativeiro, que 
de repente se não pôde abolir, mas de que já Deo 
a Iniciativa de reformar nas providencias da Carta Re
gia de 13 de Abril, e Alvarás de 20 de Setembro de 
1808, e 24 de Novembro de 1813, que tanto mitigão 
a sorte dos que vivem , ou se transportáo, naquelle 
triste estado. Alma tão religiosa e benevola não pô
de pensar e obrar senão com a moral rectidão dos 
Probos, e Antoninos Pios. Por isso he também o 
objecto da veneração, e cordial amor , dos seus fieis 
Vassallos. 

Seu constante Desejo não só foi governar uni
camente pelas Leis estabelecidas , que segurão á to
dos os legítimos direitos da liberdade civil, e da 
propriedade -titulad a , Mostrando ódio á qualquer 
violência, e abuso de poder; mas também Ostentar 
Clemência na Sua Prerogativa de Aggraciar; ex-
cepto em casos em que a exorbitância do crime 
impossibilita a misericórdia da Coroa, por offensiva 
das Testas Coroadas, e destroidora da Ordem So
cial. Seria estranho, se hum coração angélico não 
fosse perenne fonte de Incommensuraveis .Benefícios 
Políticos. 

% 
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A Carta Regia ao Clero, Nobreza, e Povo 
de Portugal de 2 de Janeiro de 1809, deixa ver 
em toda a luz o Regio Entendimento, e Peito , Cor
rigindo os lances do cego patriotismo do povo, 
que apontava as victimas do ódio nacional , em jus
ta inügnaçáo contra alguns traidores , transfugas da 
causa de Seu Príncipe Natural , e que se esque
cerão dos brios de avós, os quaes com razão se 
gloriavão de pertencerem á Nação de heroes, e 
de obedecerem á Linhagem de Soberanos que abri
rão o comtnercio do mundo & sempre debellárSo 
a seus inimigos: Prescreveo aos Magistrados a re
gra de julgar do Imperador Romano, que antes que* 
ria que se salvassem mil rios , do que fosse punid* 
hum só inmcente. 

A Virtude da Clemência , que modera o rigor 
da Justiça , he hereditária na Casa de Bragança, 
como antigamente o foi na Casa de Israel, por ac-
elàmação dos próprios inimigos *. Mas o Senhor 
D . João a tem por sua innata Bondade. São vi** 
vas testemunhas os repetidos Decretos desde o prin
cipio da Regência para Perdoes Geraes ; e , sobre 
tudo, os Actos de magnanimidade, sem parallelo 
na Historia, com que Teu» Liberalizado vida , 
fazenda, e honra, ainda a ingratos e réos, áquem 
» Sua Mío generosa tinha carregado de brazões e 
benefícios. Não magoarei a sensibilidade do Publico, 

* Reges- Douras Israel clementes sint. 
III. Lib. Reg. Cap. xx. 31. 
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•indicando tristes factos .-notórios. Seja-me porém l i 
cito dizer: Que Soberano jamais discriminou, tão 
judicioso e p io , os delictos ^dos tempos, dos cri
mes dos homens ? Quem, na Victoria sobre cruéis 
inimigos, escrutinizou menos a malícia dos tençoei-
xos, e a pusilanimidade dos meticulosos, que aban
donarão o dever, quando era urgente o sacrifício! 
Que coração foi mais enternecido para lamentar» 
com soberanos olhos lagrvmosos, o fado dos que 
machinarão a própria ruína, e se constituirão ser
vos da pena, por Justiça -inexorável á culpas irre-
missiveis ? Pauca vi tractata , ut cateris quies esset *• 
Tal he a Sua Virtude Imperatoria. 

O amor da justiça especialmente se patentêa na 
Singular Bondade com que Distribue as suas Gra

ças , Tendo em vista os méritos. 'Me -notório que 
sempre Recommendou ao Seu Miriisteíio a devida 
igualdade nos Despachos, até deixando a escolha 
dos Empregados Públicos aos Tribunaes que Con
sultava , e aos Governadores, e Chefes* das Repar
tições , que podião imparcialmente informar da ido
neidade dos Candidatos. 

Em varias Leis positivamente Ordenou , que se 
preferisse a superior capacidade á antigüidade; bem 
.que sempre Attendesse aos .provectos, envelhecidos 
no Real Serviço. Estabelecendo a Tarifa para a 
Remuneração Competente, está convencido, que as 

B ii 
*m>. "< in i • » 

* Tácitas. 
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Mercês do Throno também se regulno por Justiça 

Commutativa*. Reconhece, e experimenta, que os 

Servidores egrégios são os Pilares do Estado. Ex

traordinários exemplos se podião ennumerar de pes

soas conspicuàs, que forão elevadas ás maiores D i -

gnidades, sem outros títulos que virtude, sabedoria , 

talento, e prestimo. A carreira Literária e Eccle-

siastica *he com especialidade brilhante pelos tt-lizcs 

suecessos dos Homens de Letras. Elle realizou o 

proloquio do Justo Soberano = He acceito ao Rei 

o Ministra intelligente % —, 

* Prov. xiv. 35. 
J Burros diz " Os Príncipes são em obrigação de 

hoara e mercê á todos que os servem ; e estes a devem 
esperar, cada hum em seu gráo. Esta lei tem os serviços 
acabados á vontade de quem os manda, principalmente 
quando o Senhor he grato e liberal. Estas causas, por 
parte dos méritos., são ganhadas, e por parte da Real 
Condição, concedidas. Os homens tem íecebido por 
opinião commum, que as mercês dos Príncipes, dadas 
por méritos de serviço, são huma justiça commutativa, 
que se deve guardar igualmente em todos, guardada a 
qualidade de cada hum. Quando lhes negao a sua por
ção, pero que o soffrãomal, ainda tem paciência. Mas , 
quando vem exemplo em seu igual, principalmente na-
quelle a quem aproveitarão mais artifícios e amigos, 
que méritos próprios, aqui se perde toda a paciência 
aqui nasce a indignação, e delia o ódio, e finalmen
te toda a desesperação; até que vem a cometter cri« 
mes, com que danão, á s i , e á outrem, 
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Não sendo possível ao Soberano o individuaj 

conhecimento dos méritos de todos os vassallos, nem 

havendo Empregos para todos os aspirantes ás Hon

ras Publicas os rivaes tem ccnf.ictos , e pretextos 

de lastimar infortúnio , sendo muitas vezes os mais 

clamorosos os que tem mais egoísmo que patriotis

mo. N a multidão de Competidores, também acon

tece verificar-se o Oráculo sagrado, que nem sem

pre a carreira he dos velozes, nem a victoria dos 

fortes, nem o pão, e menos a riqueza, dos enten

didos *. N ã o he raro que o mérito modesto seja 

preterido , ou se eclypse por Astros da primeira 

grandeza , cuja luz e parallaxe só se diviza em 

Reaes Observatórios. Mas he iníquo que se attribua 

á Fonte das. Graças as mingoas que alguns sintão 

por injuria da sorte , ou por sorpreza dos afoitos, 

que a fortuna auxilia %. 

He porém de summo louvor ao nosso Sobera

n o , que o Seu Throno he sempre hum Templo 

aberto, que se franquea até ao mínimo Vassallo , 

para requerer justiça, e supplicar \ Mercê. He no

tória a Ordem Circular aos Governadores das Pro-

* Eccles. ix. l i . 
•f O mesmo Burros diz = Nenhuns homens são 

mais fáceis de enganar que os Príncipes, e homens de 
espíritos generosos; porque as vilezas e astuoias de que 
não usão, não as entendem quando os outros lhas fa-
brieão. 

Dec. 2 . Liv. 3. Cap. 5. 
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vindas de nâo turbarem o curso da Justiça, nem 
tolherem os recursos das Partes pelos remédios or-
•diriarios das Leis ; sendo incomparavelmente menos 
perniciosa a injustiça de alguns Magistrados subal
ternos , do que o despotismo dos superiores imme-
diatos á Real Pessoa, que presci-ndem dos expe
dientes legaes fixos no Código . ainda que alias obrem 
cora a melhor intenção de desaggravar opprimidos. Os 
sujeitos á Syndicancia, e ás Authoridades Supremas, 
tem mais receio . e menos poder , de vexame publico. 

Nâo ha melhor padrão de governo regujar , do 
que a constante imitação do Governo Moral do 
fRegedor do Universo, que obra por leis iguaes c 
constantes, ainda que alguns indivíduos sofFrão par-
ciaes damnos por accidentes da vida, inevitáveis 
no Systema do Mundo. 

Não devo omittir huma insigne prova da Be-
nignidade Real no Systema hospitaleiro com que 
admitte e premeia Estrangeiros úteis de todas as 
Nações. .n , 

Em fim todos os Actos da Regência do Senhor 
D . João parecem ter sido modelados pela -regra do 
Author do Espirito das Leis — So' a Bondade do 

Governo he que dá prosperidade d Nação — . 
Ainda a ingratidão e Calumnia, que tentou deslu-

zir a Lealdade Nacional, magoando o Regio Coração , 
não pôde arguir á Sua .Regência hum só acto de 
tyrannia e oppressão. Ainda que, pela Prerogativa 
da Realeza, seja Superior ás L-is , comtudo res
peitou sempre nc-Ilas a magestade do Throno , e a 
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base da ordem publica. Os verdadeiros Portuguezes 
reconhecem nelle o Pai indulgente , ainda á filhos 
erradíos, sempre desvelado no Bem Publico, Pro
tegendo e Honrando a todos, sem aceepção de pes
soas e naturalidades'; e com maior razão podem 
dizer com o celebre OTador da Gram Bretanha , 
elogiando- a EIRei Geonge I I I . na Grande Solem-
nidade de; 1793, em que se fifferão Preces naquel-
le Paiz ao Ente Supremo para salvar o Estado do 
contagio revolucionário: **- Somos abençoados com hum 
Soberano, que faz a Lei du terra a regra de seu 
governo, e cujas pessoaes virtudes dão tal exemplo 
de piedade, decência, e boa ordem, que, se fosse 
geralmente imitado, seriáo todos os seus vassallos 
felizes. „ 

Tão apuradas são as idéas de justiça do Senhor 
D . J o ã o , que até nos mais importantes Estabeleci
mentos 'Públicos,: em que aliás entra Propriedade 
de fundos do Erário, como a Real Fabrica das 
Sedas de Lisboa , e o Real Banco desta Corte, De-
oidio em Generosas Resoluções contra os interesses-

do Fisco , cortando pleitos de contenciosos Adminis
tradores, que desconhecião o espirito do Seu Go
verno; Declarando não lhes competir preferencia 
nas dividas' activas em concurso de outros credores, 
para se regular aquella pela ordinária Lei do Fo ro , 
e Pondo-se ao nivel dos proprietários particulares. 
Assim até se mostra digno do elogio do Panegyris-
ta de Trajano: — " Esta he mui grande tua glo
ria , ó César; o Fisco he muitas vê zes venci-
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do: só se sentenceia contra elle no reinado do bom 
Principe *. ,, 

Ainda Faz mais: Ostenta gratidão á seus vas-
sallos nos serviços feitos com zelo e amor, desin
teresse e sacrifício , recebendo por obséquio o que 
tinha direito de exigir por dever. São da mais 
constante notoriedade as repetidas expressões de 
su-mma delicadeza á quaesquer servidores de Sua 
Pessoa e Estado, Dando-lhes affectuosos agradeci
mentos , quando em alguma maneira se distinguem. 

A Sua maior complacência he Fazer Graças ; 
e nunca desapraz á Regia Magnanimidade pedindo-
se opportuna e importunamente ; Desejando , no 
possível , Satisfazer á todos que olhão para as Suas 
Mãos Benéficas cujas Mercês vão além da sepul
tura com Pensões e Sobrevivencias. 

De tanta Bondade nos congratulamos, reflectin-
do que por favor Divino , começasse já nesta vi
da a Sua coroa de justiça %, Obtendo em fim esplen
didas victorias com que supplantou os inimigos 
que o perseguirão com injustíssimas guerras ; Con
cedendo a Providencia não menos immortalidade á 
Seu Nome como Legislador que, superior aos 
Solons e Numas tem feito Máximos Benefícios á 
Nação e á Sociedade. Com tal feliz êxito da Lutta 

* Máxima tua gloria haec est, Caesar: saepê Vinci-
turFiscos; cujos nunqaam mala causa est, vim sub boa» 
Príncipe. 

+ Ep. CathoL i. 12. 
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dá Monarchia confirmasse-nos no dictamc da Sagra
da Escriptura — Sabemos , que todas ar cousas co-
operão ao bem para os que amâo a De<ts — *. 

I. BENEFICIO POLÍTICO. 

Legislação Favorável. 

O Bom Systema da Legislação'he hum dos maio
res Benefícios Políticos. que se possa fazer á qual
quer Paiz. Sendo conforme ao Prol Commum , 
constitue e consolida a verdadeira Liberdade civil. 
Esta não consiste na libertinagem de fazer cada 
individuo o que lhe dá na vontade , offcndendo a 
razão, e aos regulamentos do Estado \ ; mas na 
immunidade de oppressão contra a força que se não 
derive de authoridade legitima, sendo francos e 

c 

* Paul. ad Rom. vm. 38. 
J Stat ratio contra, et secretam garrit in aurem t 

Nè liceat facere id quod quis vitiabit agendo. 
Publica lex hominunv natura que Coritínet hoc fas, 
Ut teneat vetitos inscitia débilis actus. 

Persius salyr. V. v. 9o*. 
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certos os recursos aos Superiores competentes , pa 
ra desaggravo dos orFendidos , e prevenção dos abu. 
sos. Havendo bom systema de Legislação , e Admi
nistração da Justiça , preenche-se o Voto da Comu
nidade * ; e se pôde dizer que no paiz predomi
na o Império das Leis , e não o arbitrário poder 
dos homens \. 

A experiência mostra , que nos Estados Mo-
narchicos , de Leis Fundamentaes, e racionavel Có
digo civil, ha maior segurança das pessoas, e pro
priedades , e mais constante socego , e duração do 
governo, do que em todas as outras fôrmas de re-
gimen político ; e esses são os objectos capitães da 
sociedade. A phantasía contraria he desmentida pe
la historia do Gênero Humano. A fortuna das Na*-> 
çóes depende simultaneamente da. sabedoria das Leis, 
da religião dos Administradores , e da moralidade 
do povo. 

O Primeiro Acto Legislativo da Regência do 
Senhor D. João apparece no Alvará de 24 de Mar» 
Ç0 de 1792, em que reprimio as caviIIações do 
Foro , com que se tentava illudir as Leis do Rei
no , que impõem a pena da Dizima aos que fazem 
má demanda. Na principal LegislaçSo seguinte bri-
Jha o espirito de equidade, e a observância do Di» 

* Cornimutú sponsio Oviiatis = L. 2. Dig. de Leg. 
* Fallitur egregiè quisqnis sub Príncipe credit 
Servitium ; nnnquam libertas gratior ex.tat, 
Quam sub rege pio. = Vlaudian. 
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reíto Consuerudinario da Monarchia , pelo qual 03 
Soberanos costumão, no Preâmbulo das Leis , dar 
a razão que as justifica; consultando freqüentemen
te os Tribunaes , e os pareceres de pessoas dou
tas , e Resolvendo pelos Conselhos dos Ministros 
de seu Gabinete. He verosimil que hútn Soberano 
*ão Religioso sempre tivesse no Entendimento a Mo
nitoria da Sagrada Escriptura — Ay dos que fazem 
Leis iníquas *! — 

Seguio o exemplo glorioso de Sua Augusta May, 
que revelou o arcano do Império na admirável Car
ta de Lei de 19 da Julho de 1791» quando Rein
tegrou a Monarchia na Prerogativa da Geral Pro-
tecção de todos os Vassallos, obstando á prepotên
cia dos Donatários da Coroa, e arrogáda exempção 
de Corregedoria nas suas terras. Ella assim Decla
rou no Preâmbulo o Fundamental Principio dos 
Legisladores. " 0 fim das Leis he a felicidade 

dos Povos para os Manter em Paz , em Trán-
quillidade, e em Justiça. „ 

He de summa honra á Regência de Sua Ma-
gestade, que evitasse, os dous escolhos, e extremos 
perigosos *, de violentas innovações ; e Cego patrocí
nio de regulamentos antiquados, e incompatíveis 
com - a alteração das circuntancias, ímpeto dos tem» 
pos, e luzes correntes. — Quando a Orbita politi-

c ii 

í U M W é 

* Isaias X I. 
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ca torneava com tão vertiginoso movimento, seria 
absurdo adoptar a rotina dos Governos que se af-
ferravão á caducos systemas, como Prometheo no 
Caucaso, sem dirigirem o leme do Estado ao ru
mo da verdade. Conformou-se ás prudentes regras 
do Senhor D. José de gloriosa memória, que, na 
reforma do Estado da índia , dêo o padrão dos Le
gisladores *. Por isso fez graduaes reformas , am
pliações , e mudanças opportunas , e necessárias das 
Leis: Manteve outras pelos hábitos e juízos dos 
povos , e corpos poderosos; e Creou Estabeleci
mentos que faltavão á Nação, para elevalta á altu
ra que lhe compete na Escala Política, a fim do 
xesuscitar a antiga gloria Portugueza. 

(, A C reação do Almirantado ; o Restabelecimen-. 
to dos Conselhos de Estado; a Doação da Real 

* Devendo todas as Leis Econômicas, Civis, e Po
líticas., ser sempre accommodadas, não só aos lugares, 
mas também aos tempos; costumando as relações dei-
las diversificar de sorte as circunstancias, que as mes
mas Constituições mais santas,' e tnáis úteis nos pri
meiros Estabelecimentos , vem a fazer-se pelo decursa 
dos annos tào impraticáveis, como em todas as «ousas 
humanas, na« quaes nao pôde haver perpetuidade por 
natureza : = Tendo-me sido presentes que nestes pre
ciosos termos >se achão os Regimentos dos Tribuqaes, 
e a fôrma da Administração que antes regia o Estado 
da índia, de sorte que tem resultado contrários effeitos j 
6*u servido que 6«ja administrado e regido por diver
sas disposições, &c. = Alvará de 15 de Janeiro de.l77«U 
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Biblíotheca ao Publico ; O Melhoramento do Sys
tema Civil, Militar , Econômico,~ e Literário nas 
mais importantes Repartições da Administração ; bas-
tavão para caracterizar a Liberalidade . do Seu Pa-
ternal Governo, e convencer que. em tudo, só 
destinava o solido Beneficio Nacional. A Synopse 
da sua Legislação prova, que, Elle não estimava a 
teima por virtude, nem a ignorância por base da So
ciedade ; antes, ao contrario, que está persuadido, 
que as luzes não só constituem o esplendor, mas 
também o apoio, do Throno. A ' experiência tem 
mostrado, que os povos rudes são mais difficeis de 
se regerem, e mais, sujeitos a serem illudidos por 

cabalas de ambiciosos e turbulentos; e que quanto 
maior, he a confiança no. Governo, e melhor se 
conhecem os direitos e deveres de todos, tanto he 
mais prompta a obediência, mais constante a su
bordinação, e mais respeitadas as Authoridades, pe
la evidencia do com mu m interesse, na manutenção 
(4a Ordem iCivil , e Constituição do Estado. 
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II. BENEFICIO POLÍTICO. 

Interdicto da França Revolucionaria. 

^V_Té 1779 Sua Magestade Considerou prudente 
governar só em Nome de Sua Augusta MSy , sem 
fazer Declaração da Regência, sempre esperando o 
restabelecimento da saúde da Soberana. Achou o 
Estado, e o Erário , com graves embaraços, pela 
desordem do Commercio , e terrível > guerra , á que 
derão causa a , infelizmente celebre , Revolução da 
-França , e as mais nefarias malfeitorias da Cabala 
Atheistica , que levantou triumphante Bandeira , 
com a Testa de Medusa , e reino de terror , no 
Pandemonion de Paris onde successivamente appa-
recerão e figurarão infernaes Asmodêos com a sua 
escuridade visível. O mal era de tremenda grande
za , por ameaçar a sociedade civil de total dissolu
ção , pelo introduzido Systema de Lésa-Magestadc 
Divina e Humana, e horrido Symbolo de Infideli-
dade Religiosa e Política que cortou todos os la
ços do sangue , da lealdade domestica , e das mais 
virtudes humanas. Com hypocrita Proclamação de 
universal igualdade e liberdade, e vil abatimento do 
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que chamarão aristrocacia da nobreza , opulenna • 
* literatura , tentarão estabelecer a Lá Agraria 
dos facciozos demagogos de Esparta e Roma se
duzindo todas as classes que vivem de seu honesto 
trabalho sob a Commum Proteòção do Direito es
tabelecido em todos os Paizes de Constituição Mo. 
narchica , para atacarem as Propriedades, e trans
cenderem da sua esphera. Guerra aos Palácios , 
Paz ás Cabanas , foi o pavoroso Pregáô com que 
os Corypheos Machiavellistas ou Fanáticos , pre
pararão a queda da sua e das alheias Monarchias 
para , em toda a parte destruírem , se lhes fosse 
possível Altares , Thronos , Estabelecimentos , 
produzindo anarchia , tyrannia , salvájaria. • '1 ' 

A Rainha Nossa Senhora tinha visto em cor
dial magoa a desenfreada Libertinagem , e sangui
nária carreira da Nação Franceza, até então clis-
tincta por devoto Christianismo , amor de seus 
Reys, e sentimentos cavalleiros. Comtudo o seu 
espirito de paz permaneceo immovel no ordinário 
systema defensivo do Reino, não obstante a Liga 
das Potências do Continente , que em 1791 se uni
rão em Pilniiz para dissiparem a Cafila Revolu
cionaria , que Jse propunha o roubo e assassinato, 
como os Salteadores da Arábia. Mas . impossibili
tada do governo por súbita theopbobia * o seu 
religioso Filho não pôde ser • indifferènte Especta
dor do Parricidio que os novos Cannibaes , e bar-

' S Í I I ' 'A .'<• 

* Assim foi qualificada pelos Médicos a fatal doença. 
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baros Druidas em 22 de Janeiro de 1793 perpetra
rão contra Ao seu benéfico Soberano Luiz XVI. , 
Martyr da Religião . e Honra da Coroa. Horrori
zou-se da traição e apostasia , com que até o Cle
ro da Capital , tendo por cabeça o seu Arcebispo , 
com phrenetico delírio , entregue á reprobe senso , 
levantou Altar ao ídolo de abominação nos Luga
res Santos ; e , sem medo de Deos , nem respeito 
aos homens publicamente declarou a sua Renun
cia, á .Religião Christãa , alias fonte da Civilisação 
da Europa , causa de todo o bem da vida c a 
base da esperança da immortalidade , pela celeste 
doutrina da paz, geral benevolência, e imitação 
da Divina Bondade. Protestarão os Apóstatas , que 
não reconhecião outro Evarlgelho que a Constitui
ção Republicana; outra culto que a dar Liberdade 
,Regicid3 ; outro Sanctuario , que o Archivo de 
Suas necromanticas Leis. Assim iinposcrão a si pró
prios anathema , para serem os Cains vitandos da 
Qrey social. , 1 

Nestas circunstancias , Hespanha e Inglaterra 
declararão Guerra , n|o á França ( que se fez la
cuna no Mappa da Europa ) mas aos infiéis per
turbadores da Sociedade • que até provocarão a to
dos os Governos regulares com a. serpentina disse
minação, de seus dogmas nefanJos e Diplomático 
Edicto ;de 19 de Novembro de 1792, depois da sua 
yictork de Jemappe , d» prestarem auxilio á to
dos os povos que se quizessem rebellar contra os 
gçui' Príncipes legitimes , com endemoninhado fu-
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ror diffamanilo a todos por Tyrannos só porque 
sustentavão a Constituição de suas Monarchias he
reditárias , consolidadas pelo reconhecimento das Po
tências , prescripção de séculos , respeito, dos po
vos , e títulos consagrados pelas Leis Fundamen-
taes das Nações Cultas. 

O Pio Soberano , que guardava immaculada a 
•Coroa Fidellissima, não pode deixar de pôr Inter-
dicto nos Seductores antichristãos, e de acceder k 
Liga da Communhão dos Príncipes da Sua Amizade 
e Alliança. Por tanto fez despedir da Corte ao 
Enviado do Governo Revolucionário ; e sendo re
querido pelo Gabinete de Madrid , deu Auxilio Mi-
litar á Sua Magestade Catholica na conformidade 
de Tratados desta Coroa , quando as fronteiras de 
seu Reino forão invadidas pelas Hostes Jacobinicas 
na Campanha do Rousillon. 
, Por Juízos incógnitos de Deos, ou talvez (se 
he dado de longe entrar na mcomprehensibilidade 
das vias eternas ) por castigo da impiedade, que 
por toda a parte grassava , pelo loquaz philosophis-
rao da Seita de Epicuro, e estúpida admiração da 
scena desorganisadora da Babylonia Gallica , e não 
menos da Política Volátil e Centrifuga dos Bellige-
rantes discordes , que se espavorião e mudavão de 
juízo e rumo á cada hostil vento e movimento ; os 
inimigos do Gênero Humano alcançarão portento
sos triumphos. Os Conselhos da bellicosa Ibéria 
não se animarão arrostar o terremoto politico , e 
desertarão o empenho da Lutta tão necessária. De 

D 



20 

súbito , EIRey Carlos IV- fez paz em Tratado 
separado em 22 de Julho de 1795 com a Junta dos 
ghtinquevins Regicidas , intitulada Directorio Execu
tivo , por influxo do aterrado Valido, que, tendo 
surgido do pó da terra , se arrogou , temerário, o 
tíitulo de Príncipe da Paz , com que a Sagrada 
Escriptura misteriosamente nomea ao Filho do Ven
cedor , Juiz das Nações , da Ordem de Melchi-
sedeck, cuja progenie he inenarrável *. 

Então a Hespanha , que, já desde o machia-
vellico Pacto de Família de 1761 , (que virtual
mente aplanou os Pyrenneos ) se havia rendido qua-
si vassalla da França . submetteo-se á Dictadura 
dos Usurpadores da assassinada Monarchia dos Bour-
bons ; accrescentando os péssimos arestos da defec
ção da Liga contra os traidores Francezes alias 
mais justa que a dos Estados da antiga Grécia con
tra os ímpios Phocences , que havião profanado o 
então havido por Sacro território. O triste Tratado 
deixou a Portugal em abandono, entregue aos pró
prios recursos , exposto á vingança dos anarchistas, 
que não respeitavão Lei divina e humana. Mas era 
forçoso evitar o seu contacto e oppor ás suas 
tramas. 

O Senhor D . João Manteve a Dignidade do 
Governo durante essa crise. Calculando o estado 
da Europa , o perigo do século , e as circunstan
cias do Reino , adoptando com firmeza o systema 

* Isaias Cap. 10 V. 53. 
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que era de seu Caracter , e de Exemplo dos seus 

mais gloriosos Predecessures * , retirando as suas 

Tropas auxiliares , e promovendo, segundo, as pos

sibilidades do Estado , o Armamento de Suas For-

D ii 

* " Parece que assim como em o Velho Testamento 
lemos, que Deos não consentio que David , sendo á 
«lie tão accepto , lhe edificasse templo, por sér barão 
que trazia as mãos tintas de sangue humano das guer
ras que teve e quiz' qae1 este templo material lhe 
edificasse Salomão seu filho , por ser Rey pacifico, e 
limpo deste sangue; assim pehníttio estai1 esta parte 
do mundo tantas centenas de annos encubertá e es
condida. Porque tão grande cousa, como era a edifiw 
cação da sua igreja nesta parte da idolatria, convi-
nha que fosse feita por hum barão tão' puro como o 
Infante D . .Henr ique , e por outro tão.Christianissimo, 
e zelador da fé e honra de Deos , como foi D . Ma
noel que muito trabalhou, na edificação da Igreja 
Oriental , e como hum Novo Apóstolo , levou o seu 
nome por todalas gentes = No Regimento dos Gover
nadores nenhuma cousa mais encommendava do que 
verdade e fé no promettido , e lealdade na communica-
ção com todo o gênero de homens desde o mais pe
queno mercador até o mais alto Príncipe ; que traba
lhassem , por todo o modo e arte , de assentar paz , 
e nunca dar causa de se quebrar. Por que isto era o 
que convinha ao Rei que tivesse alma e honra , e nun
ca commettesse cousa alguma por modo de traição, e 
os seus amigos e alliados ajudasse. ,, = Barros. 
Decad. 1. Liv. 1. Cap. 8." e Decad. 4. Liv. 8. Cap. 15. 
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Ças de Terra e Mar ; Enviou Ministro a tratar 
da paz com o Levantado Poder dos Dynastas da 
França , á que até a Potência Imperial d' Áustria 
succumbira. O parocismo da vangloria dos jacobi-
nos achava-se então em summo auge, ignorando 
a sua sorte propinqua. Foi necessário ceder aos" 
tempos , e sujeitar-se a Coroa á sacrifícios pecu
niários , extorquidos pelos Tantalos, sedentos de 
oiro, não menos que de sangue. Ajustou-se o one
roso Tratado de 1797 : mas o Príncipe Fiel , com 
justíssima causa , não Ratificou o ignominioso Arti
go , categoricamente proposto, de se desligar da 
Avíta AUiança do Governo Britannico. Contempo
rizou entretanto com Negociações prudentes. 

A Nação refocilfou com esse Beneficio Políti
c o , salva a Honra da Monarchia; satisfazendo-se 
interinamente os Polyphemos Directores da Centima-
na Gallomania com o peculato notório de sua 
Administração. O Commercio Nacional foi prote
gido de pirataria com regutares combois da Coroa, 
e o território da Lealdade Lusitana não foi macu
lado com as pegadas dos Sarracenos do Occidente. 
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III. BENEFICIO POLÍTICO. 

Systema Defensivo de Portugal. 

B Eneficio immenso recebeo o Estado em se pre» 
venir por bom governo a contaminação do povo com 
a presença dos revolucionários, e em se remover 
de seus lares os males da guerra, que tanto infes
tou as Nações cultas: outro Beneficio, não menos 
incommensuravel deve a Nação , por se libertar 
por longo período, dos males da geral invasão. 

O fim do Século décimo oitavo terminou- infe
lizmente para os Príncipes da Christandade; pois 
no fim do anno de 1799 , pouco depois que o Se
nhor D . João se. Declarou Regente do Reino, in
surgiu improvisamente das Pyramides do Egypto r 

Napoleão Bonaparte ainda mais pavoroso Espectro» 
que a sombra de Roberspierre;. vera Eífígie do 
Jppollion Destruidor * que exercendo a cardeal 

* Apacalypse ix. 11. 
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virtuJe Jacobinica de Ingratidão aos Bemfeitores , 
que o engrandecerão com o Commando da Itália , 
e Expedição á Alexandria, derribou os Oligarchas 
do sobredito ^uinquevirado , que lhe havião dado o 
Gíeneralado de hum Exercito, que lhe abria a Ásia, 
se conquistasse o Egypto. Por subtil Cabala dos 
partidistas e admiradores de suas proezas militares, 
sendo alias Desertor desse Exercito que deixou meio 
destruido, se fez proclamar Primeiro Cônsul da (mal 
dita) Republica Franceza, para exercer ainda mais 
tyrannica prepotência que a dos Deis da Barbaria nas 
igualmente tituladas Republicas de Argel e Tripoli. 

O Século décimo nono começou com máo agoi-
ro do Governo Consular da França, pela concentra
ção do Poder em mão do destroidor dos Italianos, 
Mamelucos, e até dos próprios Parienses na sua 
terrível descarga d'artilheria sobre hum inteiro bair
ro da Capital da Injustiça, que dava ao mundo 
suecessivas e ephemeras farças de ochlocracia, oli-
garchia, e tyrannia. A Rússia e Áustria soffrêrão 
miseráveis derrotas de seus Exércitos na Suissa e 
Itália. O Soldado feliz , assoberbado com a Victo-
ria de Marengo , e Paz de Luneville, aspirou á 
Dictadura da Europa,, como prelúdio do Império 
do Occiente. Teve arte de fazer reconhecer a No
va Dignidade Consular , até pelo Gabinete de S. 
James, que também assignou a Paz , por stentorios 
braijs do espirito de partido de miopes Estadistas, 
e predomínio epheraero dos hallucinados com o pros-
pecto de Pacificação geral, sem penetrarem o Ma-
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chiavellismo do Algoz de Jaja , que , á sangue 
frio depois de depostas as armas de huma Co-
lumna inimiga , fez no Deserto Syriaco assassinar 
sem remorso a milhares defensores de seu paiz in
vadido. 

Não cabendo o Dragão Corso em si mesmo , 
atormentado com a antipathia á Inglaterra , que 
assombrava a França , e desfazia todos os seus 
Planos de ambição ; humilhado pela official repulsa 
da sua Requisitoria contra a Liberdade da Impren
sa Ingleza ; com vil inveja (como de Satan no 
Paraizo ) da harmonia e prosperidade dos Governos, 
Portuguez e Britannico , Amigos de quatro sé
culos , Prototypos de fidelidade nos Annaes da Di
plomacia ; projectou a ruina da Casa de Bragan
ça , por não poder desligar a Coroa Fidelissima 
de Sua Avíta Alliança com o Governo e Povo com
panheiro d'Armas , em quem sempre achou ajuda 
e segurança nas maiores crises políticas. Com raiva 
impotente soprou jelosias e animosidades no Gabi
nete de S. Idelfonso , que se precipitou a decla
rar guerra á Coroa de Portugal, e romper em hos
tilidades , sem attender aos vínculos de sangue , ao 
Direito das gentes, e ás mais officiosas representa
ções de hum Vizinho Auxiliar que se tinha sa
crificado pela Causa Publica. 

O Senhor D. João vio impávido o nçgro me
teoro que mór tormenta ameaçava *. Reconhecen-

* Veja-se o Decreto de 21 de Maio de 1801. 
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ào a identidade de systemas e interesses dos Gabi
netes co-Irmãos , Superiores aos prejuízos , e pâni
cos dos outros Monarchas , foi constante nas Má
ximas de Estado ; que a honestidade he a melhor 
policia ; que não são os armamentos e thesouros 
só os presídios do Estado mas os amigos probos 
e poderosos * ; que a Potência Preponderante no 
Mar he a que por fim dá a Lei á terra %. Lem
brava-se das Regras de Seus Predecessores glorio
sos como o Senhor D. João V. , que judiciosa-
mente dizia — guerra com todo o mundo, paz com 
Inglaterra — ; e do Senhor D. José I. , que , no 
século passado, sendo ameaçado das Forças combi
nadas de Hespanha e França, para o mesmo fim 
iniquo de se desligar do Seu Fiel Aluado , por 
ultimatum deu a heróica replica , que melhor veria 
cahir a ultima telha de Seu Paço que desertar do 
Seu Amigo —. Comtudo , pela grande despropor
ção do Seu Exercito , e inopinada desgraça nas 
primeiras escaramuças, seguio o dictame do Mes
tre da Lei , não menos Evangélica que Política , 
que aconselha fazer , com assento , o calculo com-

* Idem velle, et idem nolle, ea demum firma 
amicitia est. Non arma neque thesaurí regni presidia 
sunt, verüm amici: quos nec armis cogere, nec auro 
parare queas , virtute et fide vinciuntur. 

Sallutt. 
% Qui maré tenet, eum necesse est rerum potiri. 

Cie. 
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parativo das tropas inimigas. Por isso , sem perda 
de tempo , tratou de negociar a paz , para segur 

rança do Estado , vendo vir o injusto aggressor 
Com dobrado Exercito *. r 

O Manifesto da guerra da Corte de Madrid 
de 27 de Fevereiro de 1801 contra a Coroa e 
Reino de Portugal, foi só Diploma do Pérfido Côn
sul. Elle se mostrava destro nas artes do velho máo 
Conselheiro , que , subrepticiámente levantando á 
Cabeça no Jardim de Edém illudira os primeiros 
Consortes , por inveja de sua concórdia e felici
dade. Fácil foi o triumpho de quem nunca respei
tou a verdade , achando no Ministério , e Vali-
mento de El Rei Catholico , ao ignóbil Citharedo , 
a quem ainda a fortuna sorria. O que se dizia, 
por antiphrase , Príncipe da Paz , então aspirou a 
ser o Capitão da guerra ; e veio , á frente do Exer
cito invasor , para usurpar toda ou parte da Mo
narchia Lusitana ; projecto que depois bem mani
festou em Tratado posterior < de mais opportuna e 
fatal épocha de 1.807. 

Os pretextos do Manifesto consistem. em phan-
tasticas arguições ao Príncipe Regente, de quebrar 
a fé do Tratado de Paz com a França de 1797 , 
não se desligando da Alliança de Inglaterra ; dar 
protecção ás suas Armadas nos portos , até unindo 
as próprias Esquadras, ás desta Potência , e facili-

E 

* S. Luc. Cap. xiv, 31. 
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tando os seus movimentos bellice* em hostilidades 
contra a Hespanha. 

A Veracidade da Corte de Lisboa se patenteou 
no Contra-Manifesto de 24 de Abril, em que trans-
luz o Espirito dos Grandes Soberanos, que sabem 
sustentar a Real Dignidade. Nelle o Príncipe Re
gente , Congratulando a Nação pela unanimidade e 
valentia com que se preparava a manter a sua in
dependência não obstante a subjugação de tantos 
paizes, patenteou a escrupulosa fidelidade com que 
sempre Guardara a observância dos Tratados , atô 
Fazendo ver pelo seu exacto cumprimento em dar 
ajuda á própria Hespanha , no «oceorro das Tro
pas com que soecorrera a Sua Magentade Catholica 
cm 179,5 , quando o seu Reino fora invadido pe
los revolucionários da França ; resultando dahi o 
ser Portugal involv-ido no ódio dos Regicidas. En
tão exalta o animo de todos os fieis Vassaltos di. 
zendo , que El Rei de Hespanha intentava humilhar 
á Coroa , pertendendo pôr guarniçS-» no Reino pe« 
Ias suas Tropas , para segurança: da fé do Trata.-
do a fim de captivar a Nação , que soube resis
tir aos Romanos , abrir a estrada marítima ao Orient* 
te , conquistar Ásia , e quebrar , ainda quando era 
opprimida e fraca , a Potência dos Usurpadores. 
Recorda-lhe que era ainda do mesmo Caracter brio
so e leal para se oppor á dictadora de qualquer 
Potência estrangeira. Despertando es sentimentos da 
JVÍta honra , e gloria Portugueza , certo na justiça 
da Sua Causa , Declarou , cm sentimentos religio-
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sos , a Sufa* Confiança) no Deos dos Exércitos, ,'• es.-. 
perandor que fiasse propicio aos seus Votos , para 
salvar a Nação do imminente perigo de passar ao 
horrido < jugo sôb que gemião outras Nações da 
Europa. --

O Gigantesco poder das Forças combinadas de 
Hespanha e França impossibilitava a proiongaçã» 
<la resistência á força d'armas ; não sendo então 
pi aticavel o auxilio de Inglaterra , também amea
çada de invasão. O Senhor D. João não devia ex
por-se á censura do Tribunal da- Philanthropia , 
arriscando a Monarchia á tão desigual contenda > 
sem outro provável effeito senão o de ignomínia 
da temeridade. 

Felizmente ainda- valeo a Lei das Nações , e 3 
attençao da consangüinidade. Concluio-se o gravo-
so Tratada de Badajoz de 6 de Junho de 1801 
«om EIRei de- Hespanha,. seguido do de Madrid de 
29 de Setembro do mesmo anno com o Regedor 
dar Frajnça. 

Ainda que ficasse circunscripto o tcrrkotio dé 
Portugal , sacrificada* a Praça de Olivença , insigne 
Brazão do. Valor Nacional , que , em mais faus.ta 
guerra , lhe dera pé nos Estados da Héfspanha'; 
çom :ti)do.->á Nação respirou á sombra das suas 
Oliveiras «• Videira?:; pesque se obteve a Neutra
lidade da Bandeira Portugueza , ? que muito dimi
nuía c* males» da Guerra' Marítima.) com evidente 
vantagem , não menos dos Vassallos Portuguezes> 
«põe dos BcHig^rames', e qam especialidade da pro-

E ii 
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p i a Hespanha e França, que cobrirão muito o seu 
Commercio com o Pavilhão Cosmopolitico das Qui
nas Lusitanas. 

O Senhor D. J o ã o , em execução dos ditos 
Tratados, Mandou logo pelo Decreto de 20 de Ju 
nho restabelecer as communicações com Hespanha, 
Attribuindo justamente, pelos seus habituaes e sem
pre firmes sentimentos religiosos, a pacificação á 
incomprehensivel Providencia , que poz termo á ef-
fusãc de sangue. Também pelo Decreto de 19 de 
Setembro seguinte Ordenou a admissão n ' Alfânde
ga de todas as mercadorias Francezas, como as da* 
Nações mais favorecidas.Jil -«* "•! 

A Divina Bondade deu grande Consolação ao 
Real Espirito, inspirando aos Ministros de Sua Ma-
gestade Britannica (que entrarão nas Negociações da 
Paz Geral de Amiens, e que assignaráo os prelimi
nares no i . ° de Outubro de 1801, não obstante as 
suas grandes forças marítimas e terrestres contra os 
Francezes, que até exterminarão do Egypto) tam
bém o estipularem em favor da Coroa Fidelissima; 
moderando o mais prejudicial Artigo do anteceden
te Tratado com a França, relativo á demarcação 
dos territórios do Brasil , limitrophes á Guiana 
Franceza, e que Hie dava, hum terrível vizinho, 
e áquella Potência hum vasto Império n'America Me
ridional. Bonaparte conveio que o Rio Arawari ao 
norte do Orellana, constituísse para o futuro o li
mite dos dous paizes. 

O Senhor D. Joio» conhecendo a Systematica 
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Diplomacia fédifraga de Governo da França, que, 
sendo essencialmente revolucionário, não obstante 
as suas differentes phases, só se fundava em máos 
princípios , e má fé ; sentindo ainda mais a força 
do ascendente que hum tal Governo havia adquiri
do no Gabinete de Hespanha, seguio a máxima da 
illuminada Política, se queres a paz , prepara a guer
ra. Por isso deo ordens para recrutar o Exercito, 
e ter em pé respeitável a Armada Real , como 
presagiando eventos futuros," e por isso Honrando 
com especialidade a Repartição da Marinha , aquém 
o Regedor da Sociedade destinava Commetter a 
salvação da Real Pessoa, c Família. 
' Mas, para obviar qualquer pretexto de queixa, 
por Decreto de 15 de Setembro de 1802 Igualou 
os vassallos de Hespanha e França nos recursos de 
seus Juizes Conservadores, Concedendo-lhes õ mes
mo privilegio da Coroa obtido por Inglaterra, de 
só haver aggravo ordinário das Sentenças desses Ma
gistrados para a Casa da Supplicação. Assim sus
tentou dignamente o Systema Defensivo de Portugal. 
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IV BENEFICIO POLÍTICO. 

Expedição da Corte ao Brasil. 

O Beneficia que vou expor , transcende todo o 
elogio e calculo , por comprehender o Heróico Sa
crifício do Senhor D. João VI . , para salvar a Co
roa , a Real Família , a Monarchia, a Nação , 9 
a Sociedade, das garras do Tygre Corso e dos 
seus adherentes, filhos do paiz desmoralizado , e 
fértil em Monstros, só- distinetos em natureaa fe
lina , peja súbita raetamorpbose da Revolução . que» 
como a Circe da fábula , transformava em brutos 
a quantos tocava. 

O tempo instava de se ver o maior Phenome-
no Moral na historia das Nações cultas, pelo re
pentino estabelecimento do Império da Morte , e 
enthronisação do Despotismo Oriental. Felizmente 
elle contribuio a accelerar o desenvolvimento do 
Plano da Providencia , que , em Má» Invisível, 
preparava o Restabelecimento , não só da Ordem 
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Civil-, mas também da Ordem Orimológica pelo 
ttiechanico Instrumento do Rei- dos t-errores. *. 

Sem duvida , em Preordeftação divina . parefcfe 
•que estava destinado nos Eternos Conselhos , qúe 
tis Potências da Christandade , depois de bebéfeth 
ftssaz o Cálice de amargura , Cahissem ha Conta da 
Razão , para cooperarem á causa da Justiça ie Hu
manidade , em beneficio , não só da Etirbpa àta-
i> runhada , mas também ri* Áfricay e especiarménte 
«PAmetka'-, q u e , em grande parte, se estava trans
formando em Ethiopià , por infausto tysteiha dte 
três séculos. Por incógnitos JuizOS de Deos , es
tava reservada a principal honra aOs Soberanos, Ami
gos e FidelisSimófs AHiados , de Portugal e Iftglâ'-
terra , in6ptrandó<.'lhes o jAiiimo dfe,- Primeiros, 
Darem ao Mundo /J O ̂ Espeetacülo e Exémpld dfe 
•Heróica Resistência ao Inimigo do Genfefo Htirrík-
n o , e de huma Policia. Philanthropica e Liberal, 
que immortalisasse os seus gõVerhOs ,' 'deixando Me-
moriaes de Agradecimento até a Ultima Posteridade. 

Antes de entrar na exposição dos Capitães fâ-
«tt>s históricos , não posso dei&ir dfe fazer alghrnas 
•observações , pára «esvanecer mábs -juízos dfe* vul-
gb, oceask>ha«áos pela Vertigem do século passado , 
não extincta no presente. 

SüptrficiaeS observadores , hallucinados Com vil 

* Titule que Milton dá a hum dos Monstros nas 
portas do Cháos. 
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epicureismo, sentindo-se arrebatados no vórtice da 
Força que predominava na França , considerarão os 
extraordinários suecessos do tormentoso período da 
Revolução Franceza , como acasos da Sociedade , e 
não como factos tolerados pelo Governo Moral do 

4Ente Supremo para extricar de horridos males os 
mais transcendentes bens. Outras estão no cjro de 
que a Providencia unicamente superintende as cau
sas e efFeitos . physicos das Leis da Natureza , e 
não se interpõe no curso das cousas humanas, pa
ra dirigillo em fim á propósitos dignos da Sabedo
ria de quem tudo formou em conta, pezo , e me
dida. Estes cegos indifferentistas fazem horrível 
damno aos povos , dando-lhes estupor, e medo pâ
nico , tolhendo-lhes do entendimento e peito a.in
tima confidencia na Divina' Protecção ; do que re
sulta cobardia , immoralidade , e desesperação, pa
ra victoria dos ímpios e oppressores. 

Se , como ensina o nosso Salvador, até os 
cabêllos são contados * , devem-se com superior ra
zão adorar , como dispensações da Providencia os 
portentosos Actos dos Governos que dão nova fa
ce ap Mundo, e que ocçasionão ai operações ain
da mais maravilhosas da Suprema Causa Motora , 
que corrige as excentricidades dos poderei das tre
vas , extendendo o seu braço forte sobre os des-
troidores das suas Leis e Obras , que ninguém 
impunemente viola, ou despreza. O Senhor dos 

— r - • ' ' i i .1 • i 

• L s c xii. 7. 



41 

Exércitos zomba dos Levantados da Terra ;" t 
quando lhe apraz , n'hum instante abonança os ma* 
rulhos do mar , socega os tumultos do povo, e abys-
ma os ímpios no barathro que abrirão á si próprios, 
ouvindo o clamor dos opprimidos. 

O Fundador da Sociedade vela no progresso da 
Civilisação. Dando aos homens a esperança, como 
a Constituição da sua natureza. Por tanto convém 
ser firme na. pia crença de que , supposto a Huma
nidade não avance sempre em linha recta na car
reira da perfeição , compatível com o seu estado e 
destino, sempre , depois das mais horridas catastro-
phes , "sobe em linha spiral á maior gráo do que 
decahira , havendo virtuosa porfia em não desmaiar 
na adversidade, e aspirar sempre á. melhor fortuna. 

Depois que os bárbaros do Oriente e Norte 
destroirão o Império Romano, que civilisou meio 
mundo, sobrevindo negros séculos de ignorância, a 
Providencia fez descobrir o Prelo, Pólvora, Astro-
labio, Telegrapho, e outros assombros do Espirito 
humano, imagem do Seu Creador que restabele
cerão e adiantarão a Civilisação , dando aos homens 
Império sobre a natureza , a pezar dos abusos des
ses Dons divinos. Ora Donativo maior a mesma Pro
videncia mimoseou á Humanidade , abatendo a Ty-
rannia Gallica, e Excitando superiores Machabêos , 
e Salomões, que acerescentão nas Chronicas dos 
Impérios novos Livros dos Reis. 

Se me ni<> illude a Phantasia vai-se chegan
do a epocha de ter hum só Pastor , Lj.iversal 

v 
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c Pio para formar hum só Rebanho * , a Grande 
Família do Gênero Humano , sendo regida por gover
no do Principio Rector, e Lei Fundamental da Ordem 
Cosmologica , isto he, a constante harmonia], fiel cor
respondência e geral caridade . que já foi o voto 
do Celebrado Orador Cônsul de Roma %. 

" In omni honesto nihil est tam illustre , nec 
quod latius pateat,' quam conjunetio inter homines 
et quasi quoedám societas et communicatio utilitatum , 
et ipsa Caritas Generis Humani. , , 

A Revolução da França muito retardou o cum
primento deste voto; não só obstando á perfectibi-
lidade social, que grandemente resulta da leal com-
municação dos conhecimentos e bens dos homens 
pacíficos; mis também oceasionando fatal descon
fiança contra o progresso do espírito humano , con
fundindo a sciencia com a sophisteria; e igualando, 
com a mais iniqua equação, a verdade e a impôs* 
tura; para se perpetuarem evidentes desordens no 
regimen civil, e se violar a Lei Cosmologica do 
Regedor da Sociedade, que conciliaria os interesses 
de todos os Estados, se os seus Governos renun
ciassem ao Systema de violência e ignorância pele 
Systema de convenção e sabedoria. 

Infelizmente não só a Democracia , que os Re
volucionários tentarão estabelecer, mas também a 

•J«an. X. 16. X Cie. de finibus. 
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Dynastia Corsica, que prepararão com a pantomi-
ma do Directorio, e Consulado da intitulada Repu
blica de gente sem espirito publico, bem que apre
goassem Philanthropia , na realidade proclamarão 
Theomachia * (Guerra á Divindade); tanto por dif-
fundirem a irreligião, como por vedarem o Com-
mercio legitimo, fechando ( quasi hermeticamente , se 
lhes fosse possível) os portos que a Providencia abri
ra compellindo os Europeos a privar-se dos mí-
mos preciosos das outras regiões do Globo. 

Sem remorsos de tantos crimes os réos de lesa-
humanidade, posto o seu Regedor, quando obteve a 
Dignidade Consular cantasse a palinodia , e fizesse 
Geral Confissão dos erros da França, requerendo 
inteira amnistia dos passados horrores.; comtudo re
quintarão em ímpios applausos das acçóes e máxi
mas de hum Governo violento, que negaVa haver 
Direito, e presumia que os Impérios só se região, 
e apotentavão, não pelas regras da sabedoria, e 
justiça, mas pela Lei do mais forte. 

Pertenderão ser ricos á troco de artilharia, e 
não de mercadoria ; e continuar o systema da for
ça , até na correspondência mercantil da Humani
dade , que só calcula a demanda reciproca dos pro-
duetos da terra e industria de cada Nação.- Sen-
tião tortura na preferencia innata , e inauierivel , 

« F íi 
• » ' ' • • • i • i . • • 11 , , 1 -

# Assim qualificou Sócrates a philaucia dos que 
guerreão contra a natureza. 
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que todas as Gentes sempre dão ao povo que se 
distingue em melhor direcção do seu trabalho pa
ra supprimento mais favorável dos commodos rcaes 
da vida , sobre o que principalmente consulta as 
vaidades dos ambiciosos e perdulários, e que uno tem 
credito próprio , nem o pode conceder aos estra
nhos. Entranhavel rancor por isso perpetuarão con
tra a Gram Bretanha, que rindo.se das chimçras 
dos Economistas e Politicos da França ( só pre-
goeiros da sua physiocracia , contradictoriamente pro
movendo a agricultura , com desestima da indus
tria commercial e manufactureira , á pretexto de 
precárias , e produetivas de luxo destroidor dos Im
périos ) perseverava no espirito de invenção em to
das as cousas , para tudo produzir e obter em maior 
quantidade perfeição e barateza , por extensa 
freguezia, e engenhosas machinas de poupar tempo 
e braços , a fim de supplantar rivaes no mercado, 
e servir perennemente ao Gênero Humano ; dei
xando cm atrazo c inferioridade os povos que se 
obstinão por gosto em ser servos da gleba e só 
olharem para o grosseiro produeto das próprias 
mãos, preferindo viver antes nas trevas que nas 
luzes. 

Proclamando liberdade igualdade , e indepen
dência dos antropophagos , que tudo obrão por fur
to e não por troco , declararão guerra ás Na
ções , que reclamavão a sua Liberdade , Igualda» 
de, e Independência, no arbitrio de fazer suas Tran-
sacções Políticas e Mercantis conforme aos Inte-

http://rindo.se
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resses dos Estados Transigentes, que em nada offen-
dião o Direito das Gentes. 

O seu implacável ódio , e incompressivel vin
gança , se dirigio contra os Portuguezes e Ingle-
zes imitadores dos Tyrios e Phenicios , e á quem 
o Mundo ora mais deve o progresso da Civilisa
ção , como Descobridores e Circumnavegadores do 
Orbe. Firmeza de Caracter , Hereditária Amiza-
de , e Fé dos Tratados , forão crimes inexpiaveis 
no juízo dos Gallicos Rhadamantos. Tal povo de
generado e corrupto , tendo quasi inteiramente per
dido o senso moral , e principio religioso , se mos
trou indigno da bem ordenada liberdade ; e , por 
suas phantasias e inconsequencias , se reduzio ao 
extremo do povo Romano , cançado com discór
dias e guerras civis que , no juizo do Mestre de 
Nerão • não podia ser salvo se não com o bene
ficio do despotismo * ; visto haver posto a mudança 
e perfídia (conforme a phraseologia revolucionaria) 
â ordem do dia. 

.... A intitulada Paz Geral de Amiens não foi se
não huma Tregoa de dous annos; nem podia sub
sistir, pela immensa Preponderância do Collossal Po
der da França, e ainda mais pela incessante Per
fídia do Seu Cabo Militar - cujo elemento e ali
mento erão a guerra, e a mais desordenada ambi
ção de senhorear-se da Europa, e , se fosse possi-

^ aL 
v * Eo redactus est populus, ut salvus esse noa 

posset, nisi beneficio servitutis. Seneca, 
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vel, da Terra. Tendo concentrado o seu credito 
nas artes da Destroição , a Paz assoalharia o pró
prio nada na Sciencia do Governo: Só Rapina e 
Conquista lhe poderião dar importância aos olhos 
do infinito numero dos estultos , que se deslumbra-
vão com o lustre da Sua Fama Militar. 

Todos os seus factos annunciavão ter na men
te realizar o Projecto da Monarchia Universal , á 

- que em vão tinhão aspirado alguns poderosos So
beranos. Máos Conselheiros e vis lisongeiros, já 
haviáo tentado illudir a EIRci Luiz XVI.* e acce-
leraio a sua ruina cem o atraiçoado prelúdio de 
cortar o que chamavão Braço Direito de Inglaterra, 
induzmdo-o a prestar a Sua Mão para se commet-
ter o infausto schisma e notório fratricidio civil 
apoiando a ímpia Rebellião de filhos contra o Es-
tado-Pai em lugar de ser o Glorioso Mediador de 
suas diffcrenças para cordialmente se congraçarem. 
O Mundo vio, e á seu pezar , experimentou , os 
péssimos efFeitos de tão falsa Política ; trazendo de
pois os Francezes para Paris as fachas revolucio
nárias de Boston, depois da Victoria de Ttenton, 
e do extorquido Reconhecimento da Independência 
dos Anglo-Americanos ; só o Canadá permanecen
do , em muito sua honra , na fidelidade á Metro-

* Este Projecto he desenvolvido na Obra France-
za intitulada Pelitic* de todos os Gabinetes da Europa, 
achada aos Archivos seeretos de Luiz XVI. 
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pole ainda que alias no meio do século passado 
fosse conquistada dos Francezes , mostrando-se os 
seus habitanses satisfeitos com o regimen do Go
verno Britannico , sempre liberal ás suas Colônias , 
e fazendo-as progressivamente avantajar com seu 
Capital , Credito, e Poder. 

O Grande Pitt , ao tempo do Tratado de 
Amiens achando-se dimittído do Ministeiio pelo 
ephemero predominio de Fox, Cabeça do Partido 
da Opposição ; vendo o Systema Social com teles
cópio político , de maior alcance que o do Astrô
nomo Herschel observando o systema Planetário, 
justamente se indignou das Condições daquelle ajus
te leonino , em que se abandonarão os interesses 
do Equilíbrio das Potências , e se deixou ao Go
verno Consular estrada aberta para concluir a sua 
Usurpaçao do Throno dos Bourbons. Elle com a 
eloqüência de Demosthenes expoz as tramas do as
tuto Dynasta , e bradou no Parlamento contra a 
improvidencia do Ministério : dando as razões de 
não approvar a paz porque seria infiel ; porque^ 
era perigosa ; porque não podia durar. 

Assim se verificou. O Corso não cumprio o 
Tratado, retendo a Itália , Suissa , e Hollanda , 
que se obrigara a deixar , desfazendo, com hum só 
Acto de seu governo , a Organisação Política do 
Corpo Germânico, e formando sua Nova Confe
deração dos Príncipes do Rbeno , e precipitando-se 
â outros notórios factos da mais insolente suprema-
zia , e provocação. 
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Sua Magestade Britannica vio a urgência de 
restabelecer cm seus Íntimos Conselhos ao experi
mentado Confidente. Tendo , pela fé do Tratado 
de Amiens , retirado o seu Exercito do Egypto . e 
entregue o Cabo da Boa Esperança ao Governo 
d' Hollanda , não podj fechar os olhos á alcivosia do 
Corso ; e por justa epicheia , e indispensável pre
caução , teve o pé firme na Ilha de Malta , co
mo Estância segura para prevenir novo assalto Gal-
lico ao Levante. E como a França e Hespanha , 
arguindo-o de Infractor da Paz, fazião mysteriosos 
Armamentos Navaes , vilipendiando com respostas 
evasivas as Notas Ministcriaes , deu ordens para Re
presálias. Daqui logo resultou tomar a Marinha In-
gleza as Fragatas Hespanholas que trazião os the-
souros do JVICXÍCO para o Erário de Paris; acon-
tecenio nj combate o horrível sinistro de saltar aos 
ares hu-na das mais importantes, com summa dor 
da Humanidade e sincera compaixão de Inglater
ra, qu: nada ganhou em tal perda e desdita, não 
destinada Podendo El-Rei^ George I I I . dizer com 
Tito á vista do incêndio de Jerusalém — o crime 
não he meu. — 

O Déspota da França , sendo aliás de coração 
calloso prevalecendo-se da calumniada circunstan
cia irritou o Gabinete de Hespanha para declarar 
guerra á Sua Magestade Britannica em Maio de 
1803. Pela sua habitual dissimulação, dahi em dian
te só tratou de clandestinos preparativos para noval 
hostilidades contra a Inglaterra, e de organizar no-
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va machina infernal, para fazer huma explosão re
volucionaria que aterrasse a Europa. 

O Senhor D. João , receando ser involvido na 
Querela, procurou guardar a mais rigorosa Neutra
lidade Prescrevendo logo pelo Decreto de 3 de 
Junho do mesmo anno a imparcial admissão nos 
seus Portos dos Corsários dos Belügerantes, mas 
só para os soccorros innocentes authorisados pela 
Lei das Nações. ei 

Bonaparte, tendo em desígnio o enfraquecer a 
Hespanha.na guerra com a Gram Bretanha, para 
depois sem custo se apoderar da Península, conso
lidou em seu favor os Caballistas de Paris , e em 
1804, Se fez acclamar Imperador dos Francezeir; e 
em 1805 derribou a intitulada Republica Cisalpina, 
alias filha das próprias phantasias, creada e reco
nhecida na Pacificação de Amiens; e se declarou 
hereditário Rei da Itália , pondo-se na cabeça, com 
as próprias mãos, a Coroa de Ferro dos antigos 
Bárbaros Lombardos, 

Os Francezes infiéis, e amigos de novidades *, 
presumidos de Mestres de Universo, e havendo por 
três lustios atroado a Terra com os seus arbitrários 
Direitos do Homem , e Constituições Contradictorias , 
prostrarão-se ante o ídolo das próprias mãos: e a 
que se disse a Grande Nação, e o Povo Regenerado, 

o 

* NovÍ8 que rebus infidelix Allobrox. 
Hor. Epod^lõ, 
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que tinha soffrido a vil compulsória de prestrar o 
absurdo juramento de Ódio á Realeza , confirmou 
com novo perjúrio os horrores da Revolução, com 
servil lisonja adorando ao paizano de Ajacio. Os 
Epicureos e Estoicos, affcctadores de incredulidade 
religiosa, crerão com fé implícita na empollada 
adulatoria Falia , em que o novo Maximino * os
tentou sua vaidosa Preeminencia no Solio Imperial 
no famoso Dia do t.° de Dezembro de 1804, que 
faz grande epocha nos Annaes da Demência De
mocrática , e da Inconstância Franceza % 

** Subo á hum Throno á que os unanimes de
sejos do Senado , Povo, e Exercito, me chamarão, 
tendo o coração penetrado com os grandes destinos 
deste Pbvo , a quem do meio dos Campos Eu pri
meiro saudei com o nome de Grande Elles não 
se esquecerão, que o desprezo das Leis, a confu
são da Ordem Social, são tão somente os resulta
dos da imbecillidade e incerteza dos Príncipes 
Se este Throno, á que a Providencia, e a vonta
de da Nação, me elevou, he charo aos meus olhos, 
he porque só este Throno pôde defender e man
ter os mais sagrado* interesses do Povo Francez. 

* Celebre Soldado da Thracia, que subio ao Thro
no Imperial de Roma, sendo antes só diatineto pelo 
maiá forte Atleta, e Andarilho do Imperador Alexan
dre Severo. 

X El Ia se menciona nas Cartas do nosso Vieira na 
guerra da RcsUaraoão de Portugal. 
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A França , vnãò. sHpportada. por hum" vigórosojiè 
paterna! governo , j teria ainda de temer as calami
dades com que foi afflicta . . . A fraqueza do Poder 
Supremo he o maior, infortúnio idas Nações. Tive 
a boa fortuna de illustrar a França Licorh Victorias", 
consolida-la por Tratados, resgatalla doa conflictos 
civis , e fazer reviver entre os seus habitantes a 
influencia da moral, da ordem civil > e da religião.,, 

Fas est et ai hoste dsceri. 

Esta NQV» Comedia , e o seu .final -desfecho, 
derão aos aspirantes á mudanças de constituição Mo. 
narchica de seus paizes a Grande Lição Política; 
-4.° que húm Estado,vasto hão se pôde reger em 
fôrma de Democracia : 2.° que , em Dynamica ci
vi l , ou phystcaj, toda a potência tende á urúdadei, 
e a manter-se sendo regulada, e . ajÍdissQlver-Se sen-
do violenta : 3 . 0 que a força desmedida he abusa
da , seja qual for o numero de mãos em què se 
concentre: 4 . 0 que nenhum governo he, durável, 
resistindo . á opinião publica. 

Todas as Grandes.Potências da Europa virão 
ímminente a sua ruína com tão súbita meramorpho-
se da França, e tratarão de nova Liga para Defe-
za Commum.ijO Imperador dós Francèzès manifes
tou sem mascara o «Seu Piano de subjugar a Eu
ropa : e vendo, que só o Governo Britannico ti
nha outra vez mettido hombros ao Mundo para 
obstar á rival. Tyrannia , com insano orgulho adu-

G ii 
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lou a Nação Franceza, para sacrificar as suas vi
das á ambição insaciável , declarando em Actos Pu-
blicos, que u Inglaterra nada podia contra a Fran
ça, e que elle plantaria as Águias Imperiaes na 
Torre de Londres. , , 

São notórias as terríveis invasões e desgraças 
da Allemanha e Rússia, cujos principaes Soberanos 
se animarão a vir á campo em Confederação mal 
concertada contra a Fúria dos Gallos. A Dignida
de Real foi aviltada pelo Capitão da Quadrilha de 
assassinos e roubadores , que não só poz a sua Paren-
tela sobre vários Tbronos. da Europa, e a enlaçou 
em vínculos de sangue com as mais inclytas Famí
lias e Casas reinantes, até destroindo todo o Prin
cipio de Estabilidade Política, mas também muda
va os Soberanos e Archontes, como os AbegÕes 
rústicos, envilecendo as Nações como se fossem 
manadas de gados. 

Affectando invadir a Gram Bretanha mas re
conhecendo a impotência dos danados hydrophobos 
em verem e passarem as agoas da Mancha, forjou-, 
depois de subjugada a Rússia e Áustria, o seu Pla
no Federativa, e Systema de Continente. consideran
do-o com. o Grande Pensamento para aniquilar a Pre
ponderância Marítima e Commercial de Inglaterra; 
dar Liberdade aos Mares ; e impedir que a Socieda
de civil não fosse mais tributaria á Industria e Opu-
Jencia Ingleza. Assim illudio a crédulos, idiotas, 
e cobardes. 

Os que ,em estúpida alegria vião a ferocidade 
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do Demônio da Guerra sem preverem que as im_ 
pias victorias do Novo Brenno recahirião sobre suas 
cabeças , aturd irão a Terra com arengas dos trium-
phos do Imperador dos Francezes. Com a mais fas
tidiosa saciedade , gentes reptís , que se comprazem 
de mortandade dos povos , e destroição dos Gover
nos estabelecidos , não fallavão senão com mil ga-
bos de Napoleon , o Grande , o Vencedor de Ma-
rengo , Jena , Austerlitz , Friedland ; e se regosi-
javão da Cruzada , á que os ímpios triumphos 
desse Homem de sangue forçarão a todas as Po
tências do Continente contra a Inglaterra , sendo 
alias esta Nação a Única Barreira da Universal 
Monarchia. 

Bonaparte , tendo illudido ao Imperador da Rús
sia , o Magnífico Alexandre na Paz de Tilsit e 
com ella subjugado o Norte da Europa , voltou os 
olhos ferinos sobre a Península do Sul ; reconhe
cendo , que seria impossível que os Soberanos de 
Portugal e Hespanha jamais se submettessem , de 
bom grado , ao Systema do Continente , tão oppos-
to ao Systema Cosmologico do Creador, e tão in
compatível com os evidentes interesses dessas Po
tências , cuja principal riqueza e consideração de-
rivavão do vasto Commercio eom as suas Colônias 
Ultramarinas. Não foi difficil enganar o Gabinete 
de Madrid; pois o Príncipe da Paz ainda era Pri--
meiro Ministro , e o Favorito d'ElRei Carlos IV. 

A adorável Providencia nessa tremenda crise 
preparou os expedientes de transmudar o cháos em 
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ordem : ella permittio que o Governo Britannico 
se mostrasse a Potestade Tutelar da Sociedade e Ci
vilisação. Vio-se (se he licito dizer) o real Espe-
ctaculo da mystica figura do Anjo Forte , que es
tava sobre o Mar e sobre a Terra na visão apo-
calyptica, para combater o Dragão Guerreador , e 
exterminar os Corruptores do Globo *. O rápido 
Armamento Militar e Naval de Inglaterra , e o 
Bombardeamento de Copenhague , destroio d' hum 
golpe a Emboscada Marítima das Potências do Bal-
tico , que tentavão, por instigações do Corso , a 
invasão da Gram Bretanha reunindo naquclle pos» 
to suas Forças , e resuscitando , contra a Fé dos 
Tratados o hostil Projecto da Neutralidade Arma
da , que era guerra em disfarce e que , já no 
principio do século , o immortal Nelson tinha deS* 
troido por igual bombardeiment J da Corte Dina-
marqueza. A esplendida Victona de Trafalgar do 
mesmo Almirante , impossibilitou a França e a 
Hespanha fazerem ver o seu Pavilhão no Atlântico. 

No erethismo da raiva , o Corso não attendeo 
mais á Lei das Nações. Fez injuriosas requisitorias 
á Coroa Filelissima contra a Inglaterra. O perigo 
imminente o obrigou a submetter.se á dura lei da 
necessidade de fechar os portos aos Ingleze», por 
assim ter sido estipulado no Art. 2.0 do Tratado 
de paz de Madrid de 29 de Setembro de 1801 ; e 

* Apocalypse Cap. xi. 12. 

http://submetter.se
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nesta parte acc-edeo ao Systema de Continente , na 
esperança de apaziguar o Tyranno inexorável , que, 
em Audiência publica , teve a insolencia de dizer 
ao Embaixador Portuguez , que pizaria aos pés os 
Direitos da Neutralidade , se o Príncipe Regente 
não cumprisse á risca o seu Mandado Imperial. 

O Senhor D . João fez certificar ao Déspota 
da firme Resolução de salvar a Dignidade de Sua 
Pessoa e Monarchia , se insistisse em invadir o 
Reino ; e tratou de preparar.se para a Expedição 
ao' Brasil , entretanto exhaurindo todos os meios 
diplomáticos e do Erário para soster a Neutralidade. 
Mas tudo frustrou-se pelas artes do Archi-machia-
vellista que , em vil aleivosia , ajustando em Ou
tubro de 1807 com EIRei Catholico o Tratado de 
Partilha de Portugal , deu ordens ao General do 
Exercito Junot , expedido contra Portugal , de , á 
marchas forçadas , apoderar-se da Real Pessoa e 
Família. Mas enganou-se esta vez. Havia disposto 
o contrario o 

Alto Poder , que só co pensamento 
Governa o Ceo e a Terra e o Mar irado *» 

O Príncipe do Brasil, sendo informado do real 
catado -das cousas , levantando 05 olhos ao Ceo , e 
pondo o seu destino nas mãos do Omnipotente, 
obrou como o Pai dos Crentes, quando ouvio a 

* Camões Lusíada. 

http://preparar.se
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voz superior — Sabe da tua terra : dar-te-hei a 

'Ferra ,1a Premissâo *. 

N o Decreto de 27 de Novembro Manifestou 

tolos os esforços da sua sollicitude patcrnal para 

apartar do Reino a Invasão Franceza e até can-

didame-nte alli qualifica de Excesso a sua contem-

porização política em fechar os Portos aos Vassal-

los do seu antigo e fiel Amigo e Alliado EIRei da 

Gram Bretanha. Declarou o seu destino de vir Es 

tabelecer a Corte no Rio de Janeiro ; e Dando 

Ordem para a Retirada ao Brasil, effeituou a H e 

róica Expedição em 29 daquelle mez com a fe

licidade que he bem sabida. 

Passando pela escola da adversidade , experi

mentou logo no dia seguinte a terrível tempestade , 

que dispersou a Frota que sahio de Lisboa sem 

que podesse accompanhar toda a Esquadra Portu-

gueza e nem ainda a Escolta Ing le /a de quatro 

Náos destacadas pelo Almirante Britannico que se 

* Palavra do Infante D . Henrique quando vio a 
primeira terra do seu Descobrimento como refere 
Carros na Década 1. Liv. 1. Cap. 2. " Por lhe dizer 
<.ili ti!i<-T> ser aquella terra mui fresca •: graciosa , e 
lhe trazer em hum barril cheio de terra hnmas ervas 
que se parecião com outras que cá no Reino tem flo-
r.--. a que se chamão rosas de S. Maria , o Infante 
as cheirava, e se gloriava de as ver como se fosse 
al^um frueto *- mostra da terra da. promissa o , dand« 
muitos louvores á Deos. 
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achava com forte Armada na F o z do T e j o . Só 

huma teve a ventura de vir ao lado da Capitánea 

Nac iona l . L i ç ã o instructiva aos Soberanos e indi

víduos , para só porem a sua confiança na Protec-

ç á o da Omnipotencia Divina ! 

Foi. mais prospera a v iagem ás Costas do Bra

sil. Por inesperada fortuna da Cidade de S. Salva

dor , o Senhor D . J o ã o de Próprio Motu , c h e 

gando á altura desta C i d a d e , Ordenou a arribada á 

Bahia de todos os Santos que foi o Primeiro Porto 

Seguro e m que desembarcou Salva a Real P e s s o a , 

c o m toda a-Pr inc ipal Augusta Familia no dia 2 t 

de Janeiro de 1808 . Bem poderão dizer com o P r o -

pheta Re i — passamos p o r fogo e a g o a , e nos trou-

xeste á refrigerio *. <.•• 

O s habitantes do paiz paredão não crer aos 

próprios olhos , quando divisarão da Cidade sobre 

o M o n t e o Estandarte da N á o Príncipe Real, que 

se mostrou o Propiciatorio , em que o Regio A r -

gonauta Capitaneou as Suas Forças Navaes e C o m -

merciaes , trazendo comsigo as Esperanças da Na

ção no Transi to M a r í t i m o , para consolidar a D o a 

ç ã o da Grande Terra, não procurada mas mos

trada pelo D e d o de Deos , quando o Almirante 

C a b r a l , indo em demanda da Índia , por evitar as 

Calraarias de G u i n é se empegou no O c e a n o O c c i 

dental , e veio de improviso avistar as praias do 

H 

* Psal. ixv. 12. 
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Occidente, á que deu o titulo de Santa Cruz , 
na segunda oitava da Paschoa de 1500. 

Os Bahiahos tiverão i as mesmas sensações que 
Os povos do Oriente , •* quando virãoc apportar -iàs 
suas costas os primeiros Pbrtuguezes, -* que olharão 
como homens cahidos de algum Planeta *. Ellès po
derão então dizer com. o. Poeta da Augusto — Eis 
formosíssimo anno! oia todos os campos brotão ; 
todas. as. arvores, fruetificão ; " todas as,selvas-florç-
lecém £;rre com'X)„Pplitico Tácito — Não estan
te a adversidade.',r'fai salva.a fama da virtude %%, — 
ir Quanto., a rriim, nãô. acho mais convenientes 
termos para : acclamação | de tão lllustre Feito do 
que os. dos sublimes) versos do Lyriço- - -do > Tamise 
no seu Poema das Estações .do t anno, elogiando 
ao Infante'D. Henrique.. 

Da ántigji escuridão ufano-assoma 
Empório recem-natq á Grey v Mercante 1 
Eis da Navegação o Gerrio 1 surge! 
No Reino ••> Neptunino a" tírderrí Sòa. 
Otróra, ' d*esperança em tfirõ esbulho , 
D* AtlatítiV no abysmo adormentádo 
Por século* inertes, ai fim ouve 

* ííota do Historiador Gibbon. 

J E t nunc omnis ager, nunc omnis] parturit arbor : 
Nunc frodent silvae; nunc formosíssimos anniis. 

Virgil. 
XX Quamquam inter adversa, salva virtuti» femâ. 
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O Lusitano Príncipe brioso, 
Inspirado dos Ceos, que Espécie Humana 
D'util gloria ao amor eleva Fido, 
£ em Commercio invedado o Mundo abraça *. 

O Senhor D . João consagrou (se he licito di
zer ) a Sua Gloriosa Vinda ao Seu Principado Ul
tramarino em o Novo Mundo com a Carta Re
gia de 28 de Janeiro de 1808 , Abrindo os Portos 
do Estado á todas as Nações que estivessem em 
paz e harmonia com a Coroa — Isto nos basta. 
O Senhor D. Henrique mandou , mas o Senhor 
D . João Veio abrir o Commercio do Orbe. 

FIM DA PARTE I . 

* Tomam , Estaç, II, 
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ÈL-REY NOSSO SENHOR 

B. JOÃO VL 
POR 

JOSÉ DA SILVA LISBOA 
Deputado da Real Junta dõ Commercio 

Desembargador dá Casa da Supplicação•"'*' 
DO 

REINO DO BRASIL. 
P A R T E l i . 

Beata est terra cujus Rex est nobilis * 
Memória justi in laudibus f 
Qui benefacit, ex Deo est. % 

* Eccl.&yj. f Prov. X. 7. % Joan. III. 11. 

RIO DE JANEIRO. 
NA IMPRESSÃO REGIA. 1818. 

Por Ordem de Sua Magestade. 



Genus hnmortàle manct, muitos que per anno* 
STATFORTUXA DOMUS, Avique nume-

rantur Avoruin* 
Virg. 

Em fira que o Summo Deos, que por segundas 
Causas.no Mundo pbra, tudo Manda. 
E tornando a contar-te das profundas 
Obras da Mio Divina, Veneraoda ; 
Vedes a Grande Terra, que contina 
Corre de Calixto á seu contrario Polo ; 
Que soberba a fari a luzente Mina 
Do metal que a cor tem do louro Apoio. 

Cam. -L-as. X. 85 e 140 

http://Causas.no


m 

MEMÓRIA 

DOS 

BENEFÍCIOS -POLÍTICOS. 

Espirito Público do Brazít com a noticia 
du Èxpediçuohilo Príncipe Regente ao-

Seu Prtncipadfr Ultramarino. 

AJ formoza Bahia era prescripto 
Nos Livros rf* cvrir, onde registra o Fado 
Em Caracter de Bronze os seus Decretos, 
Que segundo Ararath fosse ella o Porto 
Onde aescance a nanfragante Barca, 
Qae: leva a. redempção da Europa inteira, 
Não só de Lysia , salva do Segundo 
Dilúvio parcial de negro sangue/ 
D' estrago , maldição, que o> Corvo c Satan 
Tia/tão mandado ás Terras- lacrimosas. 

Santos e Silva. Põem. Ep. Cant. xir. 

O Asaumpto do Beneficia Político que o Senhor 
D . João fez com o Sacrifício de Sua Real Pessoa, 
Avennmnáo-se aor Transporte ao Novo Mundo 
foi exhaurído pela surgida Musa Ullyssea, que em 
Tub*Mantuana, Cantou na— Braxiliada — o Por-

i ii 



64 

tugal Immune pela Heróica Expedição do Príncipe 
Regente do Reino : 

Que Resistindo á Homens, Astros, Fados, 
A Pátria, e os Numes Pátrios, salvar soube 
Em novo Clima, que de novo esmalta, 
E d'onde a Liberdade augura ao Orbe. 

Os sentimentos dos habitantes de Portugal são 
mais fáceis de se imaginarem que de se exprimirem 
com a sahida da Corte para o Asylo dos Trópi
cos» Os sentimentos dos habitantes do Brasil, ainda 
que unisonos aos da máy-patria nos pontos essenciaes, 
podem-se melhor expressar, por desassombrados do 
terror da invasão, e recebedores do Grande Bene-* 
ficio da Presença de Seu Príncipe. 

He da mais constante notoriedade, que, logo 
que chegou ao Brasil a nova da inesperada Reso
lução . e feliz partida da Esquadra, sem que o In
vasor podesse obter o ímpio intento de se apoderar 
da Real Pessoa, e Augusta Família (havendo-se 
abreviado a viagem de mais expeditas Embarcações, 
que deráo á vela com a Frota) o unanime Voto_ 
dos habitantes deste Estado foi a Incolumidade do 
Soberano, e a Fortuna da Casa de Bragança. Pó-
de-se em verdade dizer, com o Poeta amigo da 
Augusto : 

Rege Incolumi, mens omnibus una. 
A Lealdade Brasileira em toda a parte sobre-

sahio nos lances de extatica admiração, e cordial 
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expectativa da Felicidade Nacional, sendo salva a 
Dynastia reinante. Lamentando os Compatriotas a 
Causa do sacrifício, reconhecião a heroicidade do 
Real Peito; mas anciaváo, antes de saberem da 
arribada á Bahia, com a incerteza da sorte maríti
ma, informados da tempestade nas Costas de Por
tugal. O Sagrado Escriptor com razão adverte " nar-. 
rem os navegantes os perigos do mar * ,, : Saudável 
Monitoria ás Testas Coroadas, para,não se arris
carem ao Oceano sem inspiração celeste , ou ne
cessidade política, qual a dos fundadores dos Im
périos de Roma , e Carthago! O Imperador Theophilo 
dizia — Os Soberanos não são Patrões de Galera. — 

He de complacência geral, que o Credito do 
Brasil no acolhimento do seu Príncipe Natural se 
acha consignado na Obra do Naturalista Inglez 
Mawe dedicada á Sua Magestade , e já traduzida 
no idioma Francez , em que se declara testemunha 
presencial, viajando na Capitania de S. Vicente , 
na sua expedição mineralogica até o Serro dos 
Diamantes. 

" Durante a minha residência em S. Paulo, 
ahi soube-se, que o Príncipe Regente havia deixa
do Lisboa, e partido para o Brasil. Esta noticia foi. 
accolhida com muita satisfação pelos Brasileiros, con
siderando que o seu paiz seria dahi em diante ha
bitado pelo Soberano, que lhe daria toda a sua at-
tençáo, e o faria mais florecente. O Bispo de S. 

* Ecclesi. XLIII. 26. 
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Paulo ordenou Preces publicas para se orar ao Ceo, 
que favorecesse a viagem da Família Real, e der
ramasse as suas benções sobre o Novo Império Bra-
sihense. Dez dias depois soube-se, que a Corte 
havia chegado ao Brasil, e a alegria foi universal , 
e se manifestou por Acções de Graças, Procissões, 
e Luminárias. A Cidade de S. Salvador offereceo 
edificar hum Palácio para ahi fixar a sua resi
dência, fScc. ,, 

V BENEFICIO POLÍTICO. 

Suspensão Provisória do Systema Colonial. 

A Vinda do Senhor D. João á Bahia marca hu
ma Grande E*ra nos Annaes» A* Civilisação pela 
suspensão do Systema Colonial. O .Amigo da Hu
manidade Ostentou a sua verdadeira Philanthropia , 
não menos que illuminada Política , Mostrando em 
Tudo constraste com o Inimigo do Gênero Huma
no , Invasor do Original Patrimônio da Monarchia 
Porrtigueza , Estabelecendo- no seu Principado hum 
Liberal Systema Econômico , que destruísse os an-
tisociacs effeitos do SfStema do Continente. 



67 

Depois de repetidos Te Deüm em Aeçffo,. de 
Graças ao Dispensador dos Thronos nos magnífi
cos Templos de S. Salvador Manifestou o quan
to se Aprazia de Ter dado Ordem para a..arribada 
da Esquadra e Sua Visita., á antiga Metrópole do 
Brasil. Não se .fartava de olhar e admirar, de dia, 
o Archipelago . Soteropolitano , altivo i com a ma
jestade da Natureza nac pompa da Vegetação; e , 
de noite, a expansão do Eíripyieo rutijando com as 
mais esplendidas Constellaçôes Aístraes , de Supe
rior lielleza ás dos círculos Arcticos. 

Nesta Espontânea Resolução, já exposta na 
Parte I . desta Memória , da Abertura dos Portos 
do Brasil á todas as Nações pacificas , e admissão 
provisória de todos os gêneros, fazendas ,'A e mer
cadorias , exceptò dos de notório Real Estanco , o 
Espirito Honrador e Benéfico do Príncipe Regente 
pareceo impellido de súbita luz , e raio santo 
que descende do Pai das luzes , Auihor de toda 
Dádiva optimac*.'*^ . •;'r;I 

Tendo o Coração ainda maior que o Diadema, 
não hesitou hum momento em Realizar hum Be
neficio Político , que ainda á bons Estadistas pare
cia quasi impossível , ou de mui problemático e 
impolitico effeito ; visto que era contrario ao Acccr-
do das Potências -que, no Congresso de Utr-éêkt , 
fcáviâo firmado o Systema Colonial, vedando entre 
si o Commercio de seus Estados Ultramarinos , 

• • • • - . . • 

* B. Jacob. Epist. Cathol. i. 
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estabelecendo o Monopólio das Metrópoles. A Liber
dade dos portos pareceu de tSo árdua questão ^ 
ainda ao Mestre da Riqueza ' das NaçSes — Adam 
Smith — (segundo Pai da Gente Civilisada ) que , 
em respeito aos Governos , deixou a decisão do 
ponto aos futuros Homens de Estado *. Mas o 
Senhor do Brasil , considerando o transtorno do 
Systema da fyiropa , e a radical ' alteração das 
circunstancias; não podendo deixar de ver o absur
do de considerar Colônia a Terra da Residência do 
Soberano e Reconhecendo que toda a Potência 
Independente pôde renunciar ao Direito estipulado 
em seu favor , quando alias preponderão imprevis
tas'* e urgentes RazZes de Estado ,' Propoz-se a 
Crestr-iNovo Império sobre bases mais firmes , por. 
considerações adequadas á Crise Politica. 

A' vista de huma Bahia, capaz de dar ancho-
radouro i innumeravel Marinha Real e Mercante , 
desenvolveu-se a «expansiva força de hum Espirito 
Liberal. Sentio, com intuitiva evidencia , a antino
mia cosmologica de continuarem fechados os por
tos que a Divindade abrira cm hum Paiz immen-
so , quasi no centro do Globo , com as melhores 
proporções para o Universal Commercio. 

Da excellencia o multidão de Enseadas, Abras 
e Rios navegáveis , que dp interior corriío . a de
ságua r no Occeano, era ostensiva a causa final, 
e clara a vontade do Creador, .em facilitar por taes 

* Liv. IV. 
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vehiculos á Communicação e Correspondência da 
Gênero Humano , aproximando as distancias de to
das as regiões por aquella Estrada Geral , e varie
dade de correntes e monções , a fim de participarem 
os seus habitantes, em justa partilha, dos dons 
da C reação, e obras dos engenhos e braços dos 
Coirmãos, conforme ao gráo de Cooperação ao Bem 
Commum convivendo em paz , e fiel trato. Dis
se por tanto : Faça-se , e fez-se. 

Parece que a Divina Beneficência havia reser
vado esta gloria á hum Soberano que fosse real 
Adorador de Deos em espirito e verdade , não se 
oppondo ás suas Leis, e Obras. O Senhor D. João 
Resolveo o Fazer tanto Bem sem esperar pelos 
Conselheiros de Estado , que se tinhão desvairado 

em rumo , pela dispersão da tempestade nas Cos
tas de Portugal. He pois inteiramente Obra Sua a 
Curta Regia , Fora! Novo do Brasil , mui supe
rior , em motivo e efFeito , á Magna Carta do Rei 
João de Inglaterra , de que os Inglezes tanto de-
riváo a Felicidade Nacional , ainda que extorquida 
pela arrogância dos Barões. 

Por aqüelle immortal Diploma , Outorgou in-
conmensuravel Doação aos habitantes deste Paraizo 
Terrestre , onde brotão os timbres da vida vegetal; 
os mimos çTarvores que fruetificão do tronco até o 
vértice ; as salutiferas plantas que removem a mor
te até idade caduca ; além de mil preciosos equi
valentes da riqueza do Orbe , e egrégios Príncipes 
de fruetos , á que sublimes Poetas , e Coryphêoc 

K 
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fle Historia Natural , tem dado títulos de ambro-
sias celestes, e comidas'divinas *. v . 

Abrindo os portos* , sem reserva de artigos 
commerciaes estrangeiros , estabeleceo a correspon
dência directa das Nações, economizando tempo , 
trabalho , dispendio , e riscos em derrotas falsas 
circuitos forçados , rumos avessos , tratos clandesti
nos , de que era < composto o Systema Colonial , 
em pura perda da Humanidade inconsideravel 
vantagem da Metrópole , e triste desanimação das 
Colônias. Assim todas as classes de habitantes do 
Brasil se habilitarão a ver e desfruetar os bens da 
Natureza , e Arte de todos os Estados , nos seu» 
dirferentes grãos de civilisação , afim de exuberante 
supprímento do povo , e perenne estimulo da Ge
ral industria. Neste Liberal Expediente o Senhor 
D . João teve em prototypo a Magnificência dà 
Divindade, que {na phrase do Apóstolo das Gen
tes) Dá-nos tudo abundantemente , para se gozar * ; 
e , na sua peregrinação na terra, não excluio da 
circulação até o balsamo precioso , que só o ava-

* Remetto os eruditos aos Escriptores de diversas 
tíações , que tem examinado , ainda superficialmente, 
o torrãoJ do Brasil. Baste citar Linnio, que dá ao 
frueto do Cacéé b titulo de Theobroma , on Comer dè 
Deos: a Tomson, que compara o Ananás a Ambrosia 
ê» fábula , dizendo não ser indigna da m u i de Joro. 

% Paul. ad Timot, vi. 17. 



7t 
ro e traidor discípulo insidiosamente ajuizou ser de 
mero luxo e desperdício, o seu bem applicado uso *• 

A Carta Regia chegou em breve á Inglaterra' 
e reanimou os espíritos , desesperados com o In-
terdicto do Commercio do Predominante Tyranno : 
ei Ia foi considerada como Pr aclamação ã Sociedade 
Civil, em que a Fé da Coroa Fidelissima, e Pa
lavra Real , Se Empenhou em Bem/azer toda a 
Terra. 

O Senhor D . João , depois daquelle Benefí
cio Politico, Foi firme em seguir sua derrota ao 
Rio de Janeiro, para ahi estabelecer a Sede da 
Corte, na conformidade do Conselho de Estado em 
Lisboa , e Decreto da Ordem da Expedição , não 
obstante as supplicas de amor dos habitantes da 
Bahia que tiverão a nobre ambição de offerecer 
a Edificação do Real Paço, paia terem a dita da 
Constante Real Presença na primeira Capital de 
seu Principado. Havendo-lhes Concedido a primicia 
dessa Honra, também os Distinguío com Mercês 
e Benefícios particulares , Imitando ao Salvador do 
Mundo, que, á elle vindo: estabelecer, a Lei per*-
feita.da liberdade, paz, e geral benevolência , Pas* 
seu Bemfazendo %. 

K 11 

* João XII.- 5. 
í % -Adi Aposfc '•*. S8. 
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J7iizos sobre a Expedição da Corte de 
Portugal ao Brazil. 

B Onaparte que se jactava de ter na mão direita 
a Espada de Alexandre, e na esquerda , o Príncipe 
de Machiavel, cahindo em raiva dos hydrophobos, 
quando em Milão soube da Expedição da Corte ao 
Brasil, não teve outro recurso senão o de calum-
niador, arguindo ao Príncipe Regente de ter feito 
abandono do Estado. O Desertor do próprio exer
cito no Egypto, que deixou meio destroido, não 
se lembrou da lição do Seu Mestre Floremino ; o 
qual, posto, no seu dito Alcorão, aconselhe aos 
Soberanos afrontarem a invasão de seus Estados 4 
hão deixando o Posto do governo, com tu do appro-
va a Resolução dos PrincipesJ que estiverão poc 
muitos tempos em paz, de evitarem aorpreza, re
tirando-se á presidio seguro; na .certeza de que os 
próprios vassallos , insoffridos da insolencia do con
quistador, faráÕ esforços para o exterminar. Elle 
no Cap. 24 da sua obra clássica na Sciencia do Go-
jremo diz.!—; este .systema, tm falta de. todo «ui& 
recurso he ineontestavelmente bom. —> (>l«. 

Assim praticarão os Grande» Soberanos da Eu-
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ropa quando virão avizinhar-se a fúria dos Gallos. 
O estado solitário do Reino, já cercado pelas forças 
de Hespanha, impossibilitava defeza contra a Fran
ça. Vista a prostração do Continente, a resistência 
seria arguida de temerária, deshumana, e inútil pro-
digalidade do sangue dos Vassallos ; e causaria in-
fallivel ruina da Real Pessoa e Monarchia, se, 
por falsa seguridade , e pusilânime demora, se dei
xasse surprender pelos Satellites do Erradio Planeta, 
para ter a sorte e ignomínia, peior que a do ju
go de Numancia , que soffreo o Príncipe das As-
turias , e a Real Família de El-Rei Catholico , que 
se lançou nos braços do Pérfido Sarraceno, para 
abysmar a Metrópole, e Colônias, em hum mar 
de carnificina, miséria, e desordem, -\^> 

Os Vândalos falharão o golpe, e , perdendo a 
cilada, salvou-se a Coroa. He notória a lamentação 
do Aguazil. Herman — ,U Noas avons manque' notrt 
affaire ,,—— A Nação, recebeo o beneficio das vidas 
e propriedades, sem perder a esperança da vingan
ça , e restauração. O Decreto de 27 de Novem
bro de 1807 , que manifestou os desígnios do Ini
migo, e a Real fResolução da Auzencia, e estabe
lecimento da Corte no Rio dè Janeiro, foi verda
deiramente hum Diploma Salvador do Estado. 

A Historia mostra os males indiziveis que tem 
Boffrido as Nações, que ficarão acéphalas, quan
do os seus Príncipes naturaes forão arrastados ao 
Carro do Conquistador. O- Senhor D . João não 
abandonou o Reino, Estabelecendo a Regência dos 
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Seus Delegados. Obrou com a previdência de Cons
tam'! no Magno, que , para melhor sustentar a Ma* 
gestade do Império contra as traições de rivaes, 
transpoz-se do Tihre ao Bosphoro, firmando a Sede 
do Throno no melhor porto do Hellesponto, fun
dando a Byzancio, deixando arvorada a Bandeira do 
Christianismo no Capitólio de Roma. Evitou o fa
do do ultimo Imperador Bysantino, e do mísero 
povo da sua capital, que, vendo. os bárbaros ás por
tas de Constantinopla , esperou impróvido que lhe 
arrancassem o diadema, para ser ludibrio dos inva
sores , sorprezo em apathia entre Conselhos fracos 
de Gabinete polemico, que nao via imminente 4 
Cabeça a Espada de Damocles, e o seu patibulo 
ignominioso. 

Os enthusiastas de Madrid , que vião com in-
differença serem os Hespanhoes os pedissequos do 
Impostor Coroado , que impunemente se apoderou 
do Coração da Península, se assoberbaváo com a 
própria improvidencia ; e quando , tarde e debalde , 
o Seu Soberano conheceo a trama, e teve pensa
mento de seguir o exemplo do Príncipe Regente 
deixando o Paço . os Guardas Vde Corpos cm \j 
de Março de 1808 impossibilitarão a Empreza 
com a insana vangloria atalhando.lhe o passo, e di
zendo — Nâo temos mais espirito que ' ó povo de 
Lisboa ? — 

He de Complacência Nacional, que na Grani 
Bretanha se \ reconhecesse e aplaudisse- o Grande 
Caracter do então Príncipe do Brasil, e do Seu 
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P o v o , que sòuberão desfazer os Planos do inimigo 

do modo o mais extraordinário e honorífico, como 

explicitamente se lê na obra de "James Linghdm 

— Vindicia Lusitana — publicada em Lontdes em 

1808 * , e na Historia das Guerras da Revolução 

Franceza por G. H. Gifford em 1816. 

L I *• — * — — ' •• - 1 • — . . . . . . 

-»;i' * Para dar idea aos que não tiverem lido estas 
Obras , transcrevo, as seguintes passagens. 

(Lingham) " O Príncipe Regente foi reduzido á pe-
noza alternativa; ou de abandonar o Seu Plano da Ex
pedição ao Brasil; ou de annuir ás barbaras propos
tas do Bonaparte. O extremo era o mais cruel á hum 
Príncipe Virtuoso, e de Caracter Heróico. Depois da 
paz de Tilsit - era obvio , que a Península da Euro
pa seria o objecto do roubo do Vencedor de Frieãland. 
£ l l e , de facto , jamais desertou á causa da Grani Bre
tanha , nem manifestou o menor symptoma de duvi
da , ou vaciIlação : se hesitasse , as suas duvidas ou 
receios não erão sem fundamento , reflectiudo sobre 
o estranho e cohtradictorio systema da política de In
glaterra, pelo Partido que aconselhava abandonar o 
Continente, fazendo perplexos os amigos do Governo 
Britantiico. Eilé foi o único Soberano da Europa que 
teve a firmeza e sabedoria de obrar precisamente o que 
devia. „ 

" O Decreto de 27 de Novembro de 1807 foi 
emanação da principal solicitude do Príncipe de Por
tugal ancioso de prevenir inútil effusão de sangue de 
Seus Vassallos, combinada com o voto mais affectuo-
eo do seu Coração, que muitas'vezes declarou o d«-
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Insisti sobre este assumpto para desvanecer as 

sinistras impressões que Escriptores Francezes se obs-

tinão ainda depois da Paz Geral propagar no vulgo 

como a publica ia em 1815 por M r . A. D . L . G* 

sejo de evitar na Península os horrores da revolução = 
Elle foi quasi o único restante Alliado da Gram Bre
tanha. Fez exactamente o que deveria na sua situa
ção = Se todo o Continente se prostrou á hum Solda
do de fortuna não foi por outra ruzão muis do que 
o terem os mais Soberanos legítimos omittido o que 
deverião fazer nas situações respectivas. ,, 

" A Casa de Bragança não cahio : novo dia se 
lhe abre no Mundo Novo : elle renasce para gozar de 
perspectiva mais esplendida do que tem ornado a sua 
brilhante Carreira . A respeitável Nação Portugueza , 
representada pela Sua Real Cabeça, e principaes mem
bros , realizou algumas das mais felizes fieçoes da 
poesia épica ; e espantou o Mundo , assoalhando o 
magnífico espectaculo de hum povo deixando , por 
commum accordo , a terra que lhe deu nascimento , 
e os túmulos de seus pais para procurar indepen-i 
denciu em outro hemispherio, ,, 

" He facto notório que todos os Vassalles expres
sarão o desejo de acompanhar a Seu Príncipe ; e os 
que poderão embarcar-se , levarão os suspiros e bên
çãos dos Compatriotas , a quem mais duro fado ne
gara os meios de escapar da invasão = O que se dizia 
pequeno Estado de Portugal, executou o que uenliuin 
outro da Europa teve a energia de fazer. Elle mo», 
trou hum gráo de -firmeza e resolução , que nos fu 



77 

sobre a campanha do Exercito Francez em Portu

gal. — Prólogo. — Pertende justificar a Invasão de 

Portugal, por ser Plano dos antecedentes Monar-

chas da França, pela sua ordinária calumnia, de que 

L 

lembrar dos melhores dias da Republica da Hollanda, 
qnando foi ameaçada da perda de sua liberdade pela 
insaciável ambição de Luiz XIV. Os Estados de Hol
landa declararão a sua determinação de se expatriarem 
para Bata via , se o seu paiz fosse invadido pelo am
bicioso vizinho; e esta resolução foi applaudida por 
todas as Nações independentes , como prova de alto 
e invencível espirito, superior aos insultos da capri
chosa fortuna. O Governo de Portugal poz em exe
cução essa magnânima empreza. „ 

( Gifford) " Depois da Paz de Tilsit , Bonaparte 
fez três Requisitorias á Corte de Lisboa *. I. Fechar 
os Portos de Portugal contra Inglaterra : II. Prender 
todos os Inglezes residentes em Portugal : III. Confis
car toda a propriedade Ingleza. Declarava a guerra 
no caso de recusação. Sem esperar pela resposta, deu 
ordens para embargar todos os Navios Mercantes que 
estavão nos portos da França. O Príncipe Regente de 
Portugal, esperando remover a tempestade , annuio ao 
fecho dos portos : mas recusou cumprir com as outras 
Requisitorias , por contrarias aos princípios do Direito 
Publico , e aos Tratados subsistentes entre as duas 
Nações. A Corte de Portugal então principiou a ado-
ptar as medidas para segurar a sua retirada aos Do
mínios Portuguezes do Sul d* America. Para este fim, 
o Príncipe Regente Determinou o preparo de todos os 
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era Colônia de Inglaterra, contra os interessei da 
França e Hespanha, e até contra o espirito do po
vo Portuguez ; e odiosamente chamando UsurpaçSo o 
leal trato daquella Potência Amiga c Aluada Na-

Navios de guerra, afim de estarem promptos ao mar; 
• fez participar aos Inglezes a urgência de venderem 
as suas propriedades, e deixarem Portugal, em ordem 
de assim evitar effusão de sangue , que, em toda a 
probabilidade se mostraria inútil. Também resolveu 
entrar no Systema do Imperador dos Francezes no 
caso que não podease elle ser aplacado para mais mo
deradas pertenções. Bonaparte peremptoríamente insis-
t i o , não só nas suas Requisitorias, mas também em 
que o Príncipe Regente abandonasse o Projecto de sua 
retirada á America. O Príncipe Regente, quando te
ve razão de crer, que todos os Inglezes , não natu
ralizados no Paiz , havião sahido de Portugal, e que 
toda a propriedade Ingleza estava vendida , e a 'sua 
importância exportada, adoptou a resolução de fechar 
os seus portos contra a Inglaterra e ainda assentir ás 
•atras Condições; declarando comtudo , que , se as 
tropas Francezas entrassem era Portugal, estava firme
mente determinado a remover a Sede do Governo pa
ra o Brasil , a mais importante e melhor defendida , 
parte de teus Domínios. Bonaparte então declarou nos 
seus jornaes, que a Casa de Bragança cessara dê 

" O Príncipe Regente Publicou o Decreto de «7 
de Novembro, anauneiando a sua intenção de se reti-
i v ao Rio. de Janeiro ate a Paz Gerai , Nomeando-
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tural, com quem não tinha que contender em li

mites , com quem nunca teve guerra, e com quem 

achava o máximo interesse commercia! , sendo os 

Inglezes (e jamais os Francezes) os maiores compra

dores de nossos Vinhos , Saes, Fructas, &c. * 

*_» 

hum Governo em Portugal. Na manha do dia 29 de 
Novembro a Frota Portugueza fez-se á vela do Téjó 
com o Príncipe Regente , e toda a Real Família de 
Bragança, com muitos seus fie» Conselheiros, Cria
dos , e Vassallos , que quiserão seguir as suas fortunas. 
A amigável concórdia da Frota Portugueza e Esqua
dra Ingleza em conjunctura tão critica e importante„ 
foi huma scena tão interessante e sentimental, como 
grande. Quatro Náos Inglezas de Linha forão desta
cadas pelo Almirante Britannieo para accompanhar a 
Real Familia ao Brazil. „ 

* Les différentes expéditions que les Français ont 
faites en Portugal dans ces derniers temps, n'ont point 
été seulement une conséquence de Ia guerre d'Espagne, 
mais aassi de ce príncipe que ce pays est devenu, à 
peu de choses près, une province anglaise * et que cette 
usurpatiou est contraire aux véritables mtérêts. de l 'Es-
pagne et de Ia France, et à V esprit mfme de hw 
nation portugaise, quoique son gouvernement, par une 
politique timide et fausse, s'y snit toujours prêté. Ce-
príncipe était si bien reconnu dans les cabinets de Ver* 
sailles et de Madríd, que, dans toutes les guerres avec 
1'Angleterre, depuís Louis X I V , toujours il Sut quês* 
ÜQU de s'ent»ndre entre les deux gouvernemens pour 
chasser les Anglais de Ia péninsule. Si Ia pais ne fu* 
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Vê-se pois aqui a impotente raiva jacobinica , ten
tando miseravelmente fazer apologia do antigo Ga
binete de Versailles, accumulando os aggravos de 
que tem tão justa razão de se queixar o Governo 
e Povo Portuguez. Sem duvida, Sua Magcstade 
Luiz XVIII . tem a Politica da Religião e Hon
ra de vêr na Coroa Fidelissima a verdadeira So
berania, que Sabe defender seu Império sem jámaii 
provocar hostilidades, sempre o Amigo certo dos 
Amigos de Sua Pessoa e Nação. 

venue suspendre les opérations savantes et hardies du 
duc de Vendôme, il y a tout lieu de croire qu'après 
Ia bataille de Villa-Viciosa, on eüt vu les Français 
pa«*-r le Tage et occuper Lisbonne. Depuis cette 
époque, 1'éloignement et les circonstances ne pennirent 
jamais, dans les gnerres precedentes, de songer sé» 
rieusement à un tel projet. 

On l'a repris de notre temps, et suivi sur une 
écbelle plus grande, mais jamais encore avec un en-
semble et un déploiement de forces suffisaates pour 
§*en prometrre un saccès complet» 
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VI. BENEFICIO POLÍTICO. 

Estabelecimento da Corte no Rio de Janeiro. 

Sulcando Vai ao Rio desejado, 
Terra da Promissão, que hum Deos benigno 
Lh' havia decretado em seus Diplomas. • 
Já novos peixes, aves, gados , fructos, 
Por toda a Costa a vizinhança inculcão 
Do novo Canaan, em cujo Solo, 
Se o Centro lhe profundão, são diamante 
As pedras, oiro a terra, prata a arca. 
Autumunal Primavera , adereçada 
De todo o Seu ornato, em despedida 
Ao nobre Aventureiro, tinha dado 
Principio á celeberrima Viagem; 
E venial, mais mimosa, Primavera, 
Em toda a sua pompa a recebello. 
Pondo-lhe fim o Príncipe brioso , 
Prudente , Sábio, e Justo, alli achando, 
Porque seu mutuo júbilo remate, 
Com a tenra Prole, as Venetaveis Tias, 
Que o tempo dispersara, e que anciosas, 
Sem tocarem no porto, ha muito O aguardão , 
Salva a Pátria, e o Deos Salvo, entra, aborda 
O Rio suspirado, á quem deo nome 
O Mez grato , em que fora descoberto ; 
Onde, ápoz de corrupto, e d* estragado 
O antigo pelo. Corso Furibundo , 
Eterna Fronte, erige ao Novo Mundo. 

Põem. Brasiliada S. S. Cant. xn . 

V - J Fausto dia de 7 de Março de 1808, em que 

o Senhor D . João aportou ao Rio de Janei ro , fi

xa huma das principaes epocbas na Historia da So-
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ciedade pelos excellentcs Actos da Regência da-
quelle anno, constantes da publica Legislação, e 
Diplomacia. Então fez exacta idea da immensidade 
do Seu Principado. e do Propugnaculo que achou 
preparado pch Lealdade Nacional. 

Com razão se considerou como Archimedes em 
o pedido firme ponto d'apoio . para mover os Ccos e 
a Terra ; não só em favor da estabilidade da Co
roa Fidelissima, e Dynastia da Augusta Casa de 
Bragança mas também da segurança da Consti
tuição Monarchica n' America Meridional , tão ne
cessária a contrabalançar o recrcscente poder dos 
Democráticos Estados Unidos d' America Srpten-
trional, que entSo já manifestavío todos os sympto-
mas de apoiarem o systema do presumido Autocra-
tor da França, que llsongeava os demagogos, pa
ra efteituar o Projecto de fazer passar a seus pé» , 
como de Colosso ainda mais alteroso que o de Rho-
des — Commercio , Navios , Colônias — 

Sendo tão affini e contanguineos o Republica
nismo e Despotismo , inimigos natos do paternal re-
gimem das Monarchias Legitimas , e meros extre
mos viciosos , e corrupções dos governos regulares 
( COTIO bem classificou o Mestre de Alexandre Ma
gno no sau Livro d' oiro da Política ) a Sede da 
Nova Corte Portugueza acerescentou solida garan
tia aos Thronas dos Soberanos , que se glorião de 
ser Pais da Pátria. 

Póle-se em verdade dizer, que o Rio de Janei
ro , flanqueade do Oceano , e das Cordilheiras , foi 
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o Acrocerauneo Promontorio , donde se expedirão 
os raios da activa e santa guerra, com que a my-
thologia figura ao Dominador Celeste anti-trovejan-
do aos Titães , que ousarão assaltar ao Olympo. 

O Pão d'Assucar se constituio o segundo , qua-
si fronteiro , Cabo da Boa Esperança, que segurou 
a salvação da Ordem Civil, e a abertura do Com
mercio do Globo. O Senhor D. João ahi descar
regou hercúleo golpe á Hydra do Jacobinismo , e 
ao Dragão do Monopólio . que havião attacado as 
entranhas vitaes do Corpo Social. Nada já podem 
Invejosos Adamastores com fatiidcos agoiros contra a 
Fidelidade e Gloria Lusitana, que brilhão, como as 
EHrellas da primeira grandeza, no Firnmmento Eco-
nomico-Politiço seguros com a Valentia do Regio 
Jason L u s o > q l ie os vedados términos Qjuebranta. 

Logo no primeiro anno da Sua Residência Cons
tituio na Corte Ultramarina Nova Legislação Eco r 

nomica , mas igual Organisação Política á de Por
tugal , relativameute aos Tríbunaes . e ç r e ou a 
Sua Real Capella como de Fundamental Monu
mento do zelo da Religião Catholica Dominante ; 
Declarando ser esse o antiquissimo Uso da Monar
chia , e Nomeando por Capellão Moç o Bispo do 
Rio dç Janeiro, Os Cidadãos da Nova Corte ti-
verão a felicidade de poderem dizer com o Rei 
Psalmista fr- o nosso Soberano Se Dignou de Vir 
habitar entre nós : vemos jã a imagem da Sion do 
RrgsiJ , Protegendo Deos a seu ppvp no circuito dçs 
seus montes, — Psalm. g^, 
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VII. BENEFICIO POLÍTICO. 

Excitamento do Valor Nacional. 

E Stabelecida a Sede da Nova Corte , o Senhor 
D. João VI. fez logo os seguintes Actos, que de-
rão impulso á Nação para Geral Armamento, e Sys
tema Bellico contra os invasores de Portugal. I. : 
Creação da Nova Ordem Militar da Torre e Es
pada , para premiar a Lealdade e Valor dos Nacio-
naes , e ainda de Estrangeiros que entrassem no 
Real Serviço de qualquer Constituição ou Seita. 
I I . : Manifesto de Guerra ao Tyranno da Europa. 
III . : O Seguro ao Gabinete Britannico da illimi
tada Conüinça no Empenho de debellar o Inimigo 
Commum. 

A Gallomania que tentou nivelhr todas as clas
ses e indivíduos , desmentindo a Providencia , que 
variou talentos estados , e gráos de méritos dos 
homens ; dando tortura á natureza, que bradou 
no equuleo da salvajaria , pondo em moda jacobi-
binici até a imnundicia d'alma e corpo, apresen
tando-se seminús, só distinctos pela clava de Her-
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«uíesj e furiá dê Carinrbaes-,'' díliro» até o excesso 
de destruir ,' á ferro e fogo , os1memoriaes' de jus-< 
ta nobreza e distincção , 4 que , por constantes/ 
instinctos , aspirão Os que tem•.!energia de peito, e 
emulação de virtude , sabedoria , e excellencia no 
Serviço do Estado, e do'Gênero'Humano. Os re-
negados da Montanha * , apóstatas de seu Deos , 
e R e i , na forjada Constituição de chiméras,, co
mo oiteiro, de, trovistas , estabelecerão a Lei prohi-
bitiva do espirito de verdade honra, ^e genuina 
coragem, apregoando falsa igualdade \e liberdade, 
para usurparem o governo estabelecido., •• e desluzi-
zem a justa Authoridade do rcgimem pátriarchal , 
origem das Monarchias e das diíFerentes Ordens 
do Estado , que são as suas columnas. Daqui re
sultou (o que era necessária conseqüência')'•' aniqui
larem-se também os princípios fúndámentaes'' da' or
dem civil , e desapparecerem as Insígnias das Or
dens da Cavalleria , que alias havião poderosamen
te contribuído para a civilisação da moderna .Euro-
pa , depois da ruina do Império Romano pela fu-

•*- •* i i J 

ria dos bárbaros ,±. 
M 

• ,:l * Assim se chamavão os Athèos'•'," què estabelece
rão 'a Republica Franceza, e que se jàctavãò de destruí* 
dores, tendo o coração insensível á carnificina é mise-
'ria da humanidade, dizendo, que todo o Republicano 
compasssivonão subia á altura da Montanha.'' "'-'•" 
r;->i* • 0 destino'da Instituição dás Ordens dá Caval
leria he bem descfípta • pelo' iifeignfe4- Roberttan' na sua-



O exterminio de tãe tifcâs instituições só -deu 

ferocidade., bruta força , e cega valentia, aos Frarw 

cezes , .que , assirnidegenerados , prostituirão as suas 

vidas<scm causa, adulando com idolatria á insanos dc-

: r • - - i | ' i . i i • i I I I 

HUtoría de Carlos V. Preliminar Vista. do estado da 
Europa. „ Esta singular Instituição, em que valor, 
galantería, e religião, se entrelaçarão, foi maravilhosa
mente adaptada ao gosto e gênio marcial dos nobres, 
e os seus etVeitos forão visíveis nas suas maneira». A 
guerra foi feita com menos ferocidade, e ao mesmo 
tempo a humanidade veio a s«r o ornamento de bum| 
cavalleiro , não menos que a coragem.' / A Cortesia foi 
vet-omendada como a mais amigável virtude.» da Cavai»» 
leria, A violência e opprewão se diminuirão,, e se cor** 
siderou aeto luerítorio o puni lias. —, Eícrupulosa obser
vância da verdade, e a mais religiosa ^Ueução a çnchçf 
os «eus empenhos, veio a ser o diftinvtivo cafaeter de 
huma pessoa nobre ; pois que se olhou a Cavallcria 
como a única escola da honra, onde se inçulcava a 
mais delicada sensibilidade nesses pontos. A admiração 
destas qualidades, junto com as altas dístineções e pre
rrogativas conferidas á todo o cavalleiro em qualquer 
parte da Europa, inspirou a» pessoas de nobre sentU 
jeento «m alguma» oecasiucs, cona, huma, espécie de fa-
.eatismo mib>ar \ que, «f levou á. cittrapjrdiaarias empre
gas, tendo »o espirito profundamente vs principio,* de 
generosidade e honra., fortifoaaV por tudo q*e podi» 
influir nos seatid**, e tocar, g coração. 0 político..e 
ptnBgnentc effeito do espirito d e cavalleria. tem sido 
•fienos ojotadO. Talvez a bujrnanidadjC q«e boje aiogopar 



ffWfbgoir. Êftêl efítffo perdéíâo tt ri€<* fuhdó do tf* 
ÍUStradb Válôf, que' sé deve só ostentar na defeza da 
Religião > e àb Estado. t-Elles perdêfâo à elevada 
timbre de bons vassallos ; tf delicado sentimento de 
rectidao è candura ; a virginal castidade de honra 
civil , que sente , como ferida mortal t á mais»le
ve nodoa na pureza da lealdade* á seu Soberano le
gitimo ; Carteia em que os*1 Francezes antes se dis-
tinguirãõ' enf-ré ás Maçfles oultaâ , sendo o seu pe-
renne mote — Viva o Rey. — 

"Era pois necessário contraSalaínçai* noBrtóil os 
ifteiftos dessa eütrava-ganefa dos:Revolucionários. Res-
•aurando- e Senhoí' D . Jofio a sfntiga Ordem da, Tom 
t* e Éspáèa , emblema^ da Lealdade e VaUr , des»» 
ffofoB ás phàfítaskfc ancfrchrfetãrís' * , / e excitou s 
emulação Hotiorificí AO Ütàvtd da Honra Nacional. 
For isso Condecorou! tógdicoftt esta Ordem a&s fieis 
Vassallos jà' gWduadOs £0* seus Empregos , c que t 

de bom gradtf., se -expatriarão ,' pWa seguir o ex-* 
em pio de seu Príncipe. Também-enf Liberal Mão 
Hortroü a mUitoe háturaeé do pãíz com as Insígnias 

M ii 
,—r 1 —' - j r« 1 ' - .' •— 

ilha'todas as operações da guerra, a delicadeza no amor 
do Sexo, e o ponto de honra, que são as três prin-
cipaes circunstancias, podem-se em grande gráo attri-
buir á esta instituição , que parece phantastica ã su-
perficiaes observadores. 

* A Lei' da Humanidade não exclue a nobreza he
reditária , qué he hum factó consignado nó" Evangelho, o 
qual principia pela genealagiá' de Fdtídade¥ dá áeligiãô: 



das mais Ordena estabelecidas , em prêmio de relê., 
vintes serviços. A Nação colheo o fr,uçío de tãq 
benéfica Providencia , exterminando dos entendimen
tos >as illusões democráticas, e dirigindo o amor 
da nobreza para os dignos objectos ; mantendo a 
todas as classes na dourada cadeia da subordinação;,: 
para sempre ter em vista a Pyraraide Monarchica ,-
contidos os indivíduos em seus competentes officios ^ 
e na devida distanpia da Sumrna Alteza da Sobe
rania. 

< "Nada direi do Manifesto de Guerra do i .° de 
Maib .de 1808 Canoa o Invasor ,do .Reino ; fàW 
que por si falia. '«Quando & Eluropft: SC calava , or 
Senhor; D. João Levantou a Sua Voz do Seio. do» 
Império que, veio Crear (como ai li d i z ) , e a Sun 
\oi não foi CUmBnte em deserto. ,,-Os povos o» 
Monarchas excitárão-se do Lethargo com o Prog
nostico. Consignado nesse Monumento Diplomático'/ 
dji final queda, do 1/s.urpador. — Ao,propósito firm* 
segue o • effeito* — 

Os'que f,e jacftavão de irresistíveis e,. invictos ; 
idolatrando ao Déspota Militar , que projectava sup-
plantar todas as Casas reinantes e ainda a som
bra da dynristia dos Bourbons ,*' para sbbktituír-lhes 
â' turma dós parasitos da Corsica Linhagem , mal 
insurgidos como veneficos tortulKos, abortos' da" noi
te , quebrando-se-lhe òs braços na victoria de Vi-
metro , quaii em joelho em terra , suppliçáráo., e 
obtiverão , o próprio extermínio em Çomboi Ma
rítimo dos Inglezes., pela Convenção de Cintra. 
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t - A ;yiva Saudade da Real Tarhilía', é o cordial 
amor do Príncipe , .ve do Estado , até renovou no 
Algarve a SceOa de Coragem Náutica , que teve 
o seu berço na Escola de Lagos sob o Patrocínio? 
do. Regio Cosmografo, filho1 do Senhor-D. João l i 
Ç, Patrão de' hum Cahique , ( Manoel -Garucho ) ', 
sem perda de instante, .atravessou o. Atlântico'< 
sém pavor do Corso , para adiantar-se a ganhar 
neste Rio às .alviçaras da boa nova ; igualando á 
valentia do natural da índia j Drogo Botelho, que il-
de espontâneo e secreto accordo , se aventurou , em 
huma ftísta-. de 22 palmos,; a vir de Goá ao T e 
j o , para' dar parte a El Rei D . João I I I . da en
trega de Dtu ,p e confundir.1 os àleivosos ; * coUVen-J 
cendo que o povo não era capaz de deslealdade ; 
ainda, ífâ' Zle"pensamento. Pode-se cònjecturar , mas 
não. expor , a profusão dos Reaes Benefícios: cm 
tão aprazível noticia. 

São de, justo louvor • da Real • Bondade è Sabei-
doria , náo só as Cartas Regias de 2, de Janeiro é 
27 de Março- de 1809 ao Clero, Nobreza, e Poi. 
vo de Portugal , Dando razão do Seu Novo Sys
tema Politico e Econômico ; mas também a Carta 
Regia de 6 de Julho do mesmo anno aos Governa
dores do Reino , Ordenando-lhes a entrega do Ex-
ercito ao Heróe da índia Sir. Arthur Wellesley . 
- . . - • u n ' ' • - • - J • 

depois tão afamado com o Nome de Lord Wellin-
-. • r •- - • ,. s , ,v . / 

gton ,Declarandoro r Marechal General (do mesmo. 
JExerçito , e Gram Cruz da .Ordem da<Torre e, 
Espada, • Honra ,que ̂ preludiou as succçssivas Doa-
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<6es dos Títulos da Nobiliarchia PortUgotM «té a 
Dignidade de Duque da Victoria. 

Assim se mostrou o Resoluto Caracter do Si» 
nhor D. João. a Sua immovel firmnia no systema 
adoptado , e a admirável intelligencia dos vordadei* 
ros interesses da Coroa e Nação. Conhecendo a , 
não vulgar , Arte de Bem/ater ao Estado, • sendo 
de animo forte para desprezar rumores, o phintasti* 
Cos ciúme» de Commando estrangeiro, Sentiu a uf.» 
gencia da Unidade do Gcneralado na Cabeça dO 
Vencedor do Vimeiro. Tanto mais que o Machia-
vellico Inimigo , quando á falsa' fé st apoderou* de 
Portugal , havia desòrgartisado* o systema das forçai 
do Reino , exterminando para as regiões > hypefbo* 
reas a flor das Tropas Portuguezas. <> 

Na satisfação porem que Deu ao Publico , e & 
todas as Ordens do Estado, Patenteoe o espirito da 
Constituição da Monarchia Lusitana , e a especial 
Benigntdade da Sua Paternal Regência ; parecendo 
ter em vista, a Máxima do Grande Albuquerque*) 
Fundador do nosso Império n'Asis» *. 

* O Historiador Bar ros na Década II, Liv. tf, 
Cap. 9. louva a Affonso de Albuquerque, dizendo que , 
para o bom êxito das suas craprezas, costumava dar 
satisfação de seus Actos; o que particularmente prati
cou na Conquista de Goa, para ter os povos contentes 
e alegres, por os ver de alguma maneira descontente» 
do que se passara, jUstíficando-se em algUns conselhos'; 
jvr fheparrcer necessário dar pubHea razão de ti, pwtk 
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O efJeito destes Actos de Beneficência , não' 
menos que de Sabedoria da Regência Soberana 
estão aos olhos do Mundo. Três vezes foi invadi
do, e três vezes foi restaurado, Portugal pelo /«-
signe e Invicto Duque da Vietoria > como o Accla-
mou o Senhor D. João, com Espirito Berofeitor, e 
Hcmrador, nas Cartas - Regias de 26 de Julho de 
1812 , e Decreto de 13 de Novembro de J813 , 
onde. não menos louvou o Leal e Heróico Povo 
.Português, dando hovo Titulo e Brazão d'Armas 
aos inclytos Defensores do Throno e Estado , que 
levarão as Quinas da Coroa até o Coração do Paiz 
revolto , abatendo era Talosa o Orgulho Gallico, 
ainda quando já estava Paris em puder dos Alua
dos do Norte. 

Os Grandes Soberanos , Capitães , Estadistas , 
e Historiadores do Seeulo, fizeráo Justiça , e pres
tarão Homenagem , ao Heroe Real, que soube dar 
ao Univçrso a espectacula- de verdadeira grandeza e 
gloria dos Depositários do Destino das NaçóesV A 
Península e a França com especialidade reconhece
rão o seu generoso Sacrifício , e desinteresse sem 
earallclo nos Annaes da Guerra *. EHes igualmen
te reconhecerão a devoção filial dos verdadeiros Por-

"experiência, que elle tinha, quanto adoçavão o animo 
dos homens que obedecem,, as justificações do superior, 
e mais 00c tempos em. que elles vão .effeieeer su»9 

vidas.. 
* Não me extendo vms n<tst* aatumpto wtfeahauri-
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Miguezes ao Pai da Pátria, que a Voz de* seu Prín
cipe do Brasil chamou para os Campos da Honü 
ra c Theatros da Victoria. Virão os invasores qu» 
os v Lusitanos nâo sabem faltar á si próprios, e que 
em todo o tempo sabem desempenhar o Caracter 
Nacional , que merecidamente lhe dá o insigne His
toriador de suas Heroicidades Marítimas e Terrestres. 
« " Grande gloria he murrer por nossa Lei , por 
nosso Rei , e por nissa Grey , «que são as causai 
mais justas de morrer , que alguém possa desejar. 
Porque a Lei -dá a gloria de Martyrio ; o Rei prê
mio de honra, galardão, e fazenda, áquelles que 
nos suecedem era herança: e a Grey , que he a 
Congregação dos nossos parentes, amigos , e com
patriotas , á que chamamos republica , celebra nos
so nome de geração em geração. O Nome Portu-
guez he por isso tão celebrado em todo o mundo , 
a quem Deos deu este particular dom sobre to-
dalas outras Naçoei —• defensores da Fé , c leaes 
ao Serviço de seu Rei * — ,, 

Em remate da exposição do Beneficio do Syt-
Jema Bellica , seja licito á cada natural do , BrasM 
que participou do seu influxo sem o *< perigo dap 
-Campanhas Militares, beijar a Mão Bemfeitora , 
de quem , depois d» Favor da Divina Providen
cia ,, foi a maior causa impulsiva do final Extçrminip 

vel porque assás, narrei na Memória da Vida Publica 
do Lord Wellington, publicada depois da Paz Geral.* 

* Barros. Década 9.- Liv. 3. Cap. 3. 
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do Dragão Corso, exclamando com o Profeta 
Rei — Vi o ímpio elevado , e sobce-exaltado sobre 
a terra como o Cedro do Líbano — passei — eis 
não existe mais , nem já se acha o lugar onde 
imperava * .— 

Esse inimigo do Gênero Humano embora viva 
no Rochedo do Atlântico o mais distante de todos 
os Continentes, para ver a scena da destruição 
do seu Systema do Continente , com que projectou 
fazer da Europa huma Barraca, sem outras classes 
que de Lavradores , e Soldados , oppressores e op-
primidos, tendo feito viuvas a milhões de mulhe
res : isso para elle he maior pena do que a pra
guejada contra Nero por Sulpicia Matrona Romana 
nos vingativos versos que deixou para epitaphio do 
Monstro, quaes se lêem na copia de sua Estatua 
no IV. volume das Estampas do Museu de Paris J. 

N 

* Psalm. xxxvi. 
% Proh Scelera ! O Superi, cruciet quae pcena Neronem ? 
Num rota, num saxum, num saxa fugantia vexent i 
An vultur - pendensque silex ? an fervet in undis ? 
111 um comburat Phlegethon, lacerentque Cerastae, 
Hydra voret, raptentque canes, semperque flagello 
Torva Megeera seccet; nec sit requiesque, modusque, 
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VIII. BENEFICIO POLÍTICO. 

Estabelecimento do Banco do Brasil* 

O Alvará de 12 de Outubro de 1808, que 
Creou nesta Corte o Banco Nacional, he , sem 
contestação, reconhecido por hum dos Máximos Be
nefícios Políticos do Senhor D. João. A extensão-
de suas operações já produzio outro Banco filial 
na Bahia, confirmado pelo Alvará de 16 de Feve
reiro de 1816. 

Antes, quasi geralmente parecia impraticável a 
sua fundação, e permanência, e ainda menos o 
Seu efFeito, credito, e lucro*, agora mostra-se hum 
dos mais decisivos monumentos da Justiça do Go
verno, e da excellencia do seu Liberal Systema no 
Brasil. Está reconhecido, que o verdadeiro interes
se do Soberano coincide exactamente com o inte
resse do povo ; e jamais se pôde separar sem de
trimento da Causa Publica, e diminuição da rique
za e potência do Estado. 

Era máxima de graves Políticos ser impossível 
Estabelecimento de Banco em paiz de Constituição 
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Monarchica. O Author do Espirito das Leis dava a 
razão epigramatica ; porque — pondo-se na Ba
lança o dinheiro de huma parte, e o poder da ou
tra , o dinheiro pertence ao poder — Mas os Sobe
ranos Justos estão certos na -regra da verdadeira 
Magestade do Throno, que he ter por Sagrados os 
Depósitos Públicos. A experiência tem mostrado es
ta verdade no prodigioso Credito do Banco de Lon-* 
dres. Nelle , pela virginal pureza da fé mercantil, 
se descubrio o arcano da chamada pedra philosophal, 
por tantos séculos em vão procurado pelos Alchi-
inicos, de converter os metaes interiores em me-
taes preciosos. No Laboratório do Banco, tem-se 
posto o papel ao par ( e ainda acima) do ruahr da 
oiro, quando a Letra circula com as sólidas firmas 
de seus Directores. Em 1800 imprimio-se o Plano 
para Estabelecimento de hum Banco em Lisboa : 
mas , não obstante a grandeza das suas Casas de 
Commercio, e exuberância de Capitães, não se re-
alisou a empreza. He pois evidente, que a differen-
ça do Systema Commercial do Brasil foi a causa 
,do seu fácil Estabelecimento no Rio de Janeiro , 

;não obstante ser fundado no anno mais critico da 
Monarchia , e lutar-se com a estreiteza do Com
mercio da Europa. 

Tal Estabelecimento era absolutamente indispen
sável mente: i.9 para não se sentirem os cffeitos da 
invedavel sahida do oiro das Minas, que era írresis-
tivelmente attrahido para Inglaterra, onde a sua 
demanda, e valia, subio ao notório extremo, na for-
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ça da guerra : 2.0 por prevalecer nesse tempo no 
Brazil a prudência , e necessidade , de se enthesou-
rarem os metaes preciosos , ou de remette-los para 
Ásia, pelo favor dado á esse ramo, que não en
trou no Tratado de Commercio , que depois se 
ajustou; o que oceasionaria grande c prejudicial 
vazio na circulação. As Letras do Banco, sendo 
tão acreditadas , bem supprem a moeda de oiro nas 
maiores transacçôes ; bastando para a circulação a 
exuberante moeda de prata , continuamente attrahida 
da Europa, e das Colônias de Hespanha. 

Por tanto deve-se considerar a Fundação do 
Banco como abertura de inexhaurivel Mina Rica, 
Thezouro do Credito Nacional , e Grande Machina 
de ecoaomisar tempo e trabalho no giro mercantil.. 
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IX. BENEFICIO POLÍTICO. 

Definitiva Franqueza do Commercio ,. 
e Industria, 

Franqueza do Commercio , doada pela Carta 
Regia de 29 de Janeiro de 1808 (antes só interi
na e provisória) recebeo a definitiva consumação 
pelo Decreto de 18 de Junho de 1815 depois da 
Paz Geral. Agora he dado experimentar na sua 
latitude e intensidade, o impulsivo Principio do Sys
tema Liberal , contra que em vão luttárão os par-
tidistas do Systema Mercantil ( em que ainda ora 
porfião ) confundindo o senso commum do Gênero 
Humano , cujo innocente e genuíno interesse h e , 
e será sempre, o preferir a quem vender melhor, 
e de menor preço. Não se pode já vociferar que 
a Nação Ingleza monopoliza o mercado : agora o 
clamor incoherente he contra outras Naçóes. 

A prosperidade dos povos proporciona-se á cer
teza e abundância de seus supprimentos ; e os ca
pitães de qualquer paiz só se podem accumular , e 
recrescer , pelo progressivo annual excedente de* 
valor de seu produeto sobre o do seu consumo > 
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isto he, sendo a sui Receita miior que a sua Des-
peza. Quanto pois ella pode , pela concurrencia dos 
vendedores nacionaes e estrangeiros , comprar o mais 
perfeito , copioso , c barato ; e pela concurrencia 
dos compradores, vender o producto da própria ter
ra e industria por mais alto preço , ( elfeito neces
sário da rivalidade dos Competidores ) ; tanto mais 
pôde gozar do necessário, com modo , e delicioso á 
vida , e tanto em conseqüência pode cada indivíduo 
mais accumular periodicamente os seus capitães : e 
como a sua somma collectiva constitue a Riqueza 
Nacional , e delia emana a População e Potência 
do Estado, não menos que a sua segurança e tran-
quillidade (a qual mais freqüentemente ce turba 
pela extrema pobreza , e instabilidade das classes 
indigentes ) he evidente a grandeza do Beneficio Po
lítico do Senhor D. João, conferido pelo dito De* 
creto. Elle virtualmente abrogou a multidão das 
Leis prejudicíaes , e inexequiveis , que formavão a 
machina ímraaneavel do Systema Colonial. Está a 
Brasil desasustado do retorno do Phantasma : a es
perança dos monopolistas perecerá. 

Onde as Leis não dão monopólios dos gêneros 
que estão no Commercio das Gentes a opulencia 
publica tem em si natural força expansiva para ge* 
cal distribuição de supérfluo dos ricos aos pobres 
industríosos , c ainda parasitos ; bem coma a luz 
do Sol, que se diffunds em immenia periplieria , ia 
algum Planeta não se interpõe a obstruir sua cla-
(eza, e virtude vinucante. Em pa^ tão vasto e 
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.ertil , como o Brasil , ô Soberano da Nação que 
adopta o justo Regimen Patriarchal , pode com 
liberalidade admittir a todos os estrangeiros úteis, 
e bem intencionados , sob a vigilância da Policia , 
e dizer francamente á qualquer Nação , ainda que 
de Seita differente , como o antigo Principe de hu
ma fértil região aos filhos de Jacob — Estes varões 
são pacíficos ; negoceiem na terra , e a cultivem ; 
pois he espaçosa , e carece de habitantes e lavra
dores ; seja franco o cazamento da nossa gente com 
a sua *. 

Esta era a Politica natural , e das Sagradas 
Letras quando a Economia das Nações não estava 
sophisticada pelas manhas dos Monopolistas % . 

* Gênesis Cap. 34. vers. 21. 
% O nosso Clássico Barros justamente louva a sa~ 

bedoria de ham Dynasta d' Ásia, que tendo sido Usur
pador , consolidou grande reino em Guzarate, por seu 
pradende e liberal Systema. Assim diz na Década 4 
Liv. 5 Cap. 3. " Hamed Mouro Tarta-ro, homem ri
co e poderoso que sé levantou com parte do Reino 
de Guzarate, era tão prudente, rjueisso lhe deo maior 
ser para o que for, que armas contra o Rei Gentio» 
E assim considerando elle, que 6 que faz os Reinos 
e as Republicas mais flor entes, são homens e riquezas,. 
recolhia todolos estrangeiros, assim da Eurepa, Áfri
ca, Egyptò, Arábia, e da Pérsia, aos quaes dava 
gfande SoMos, e com todos usava de muita justiça e 
liberalidade; que são as partes com que os Príncipes se 
fazem bem quistos e reverenciados. E pera enriquecer o 
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He de presumir da Sabedoria Política do Se
nhor D. João * que proceda com a prudência 

seu Reyno, não somente recolhia nelle toda a sorte 

de mercadorias, que tinha valiu, e de sua mão repartia 
pólos que avião mister, sem dellas querer mais ganho 
que terem todos necessidade dellas; mas ainda todo o 

gênero de moeda estrangeira, quer fosse de Mouros , 
quer de Christãos da Europa, e dos (ientios daquclle 
Oriente, mandava que corresse no seu Reyno por inaiu 
do que valia nas terras donde vinha; que foi causa que 

entrasse nelle grande quantidade de ouro, e prata. Teve 
também outras partes mui principaes para ser bem quis-, 

to, que aos Príncipes custão pouco, c lhes rendem 
muito. „ Peruxiah neto deste, foi homem pacifico c: 
humano, como se vio nos tratos que tinha, e nos fa

vores que fazia aos mercadores , e navegantes, que a seu 
reino ião, que foi causa de se fazer rico e poderoso. 

* Eu só analysei as Leis Capitães do Commercio 
e Industria; remetto os Leitores para a Synopse, que 
ajunto por Appendice, onde se vè o Espirito Liberal 
de EIRey Nosso Senhor a esse respeito, ainda desde o 
principio de Sua Regência, em que tanto predomina-
vão, e passavõo por patriotismo os obstáculos á cir
culação , pelo infausto Systema Mercantil das opiniões 
correntes na Europa. Só aqui menciono as seguintes. 
O Alvará de 179*2 para a franqueza do Comrnercio do< 
Vinhos de Setúbal e dos territórios vizinhos: o Alvará 
que no Brasil deo i^ual franqueza ao Commercio dos 
Vinhos e mais Gêneros das Ilhas dos Açores. Alvará 
que abolio o Estanco do Sal e das Pcitaria-j das Ba» 
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de Ulysses , que tapou os ouvidos , para se não 

deixar encantar pelas vozes das Sereias , que ten-

tão rett i lo na carreira de felicidade e gloria que 

destina á Nação , posto bradem e rebradem , re -

o 

leas. O Alvará que segurou as vendas a credito (habita, 
fide de pretio). Os Alvarás que franquearão o'trafico 
dos Mascates, e Commissarios volantes, extendendo o 
mercado das fazendas, multiplicando os empregos do 
povo, e repondo a honra do Corpo Mercantil' de acre
ditar e bemfazer aos industriosos. Alvará quê franqueou 
o cambio Marítimo ao prêmio de convenção; extinguin
do as simulações, e fazendo entrar o trafico de Letras 
de Risco no seio da probidade. Supposto se prorogas-
se o Privilegio exclusivo da Companhia do Porto pelas 
notórias circunstancias do tempo he ostensivo o Juizo 
Soberano sobre as operações desse Corpo Politico, visto 
que , pouco depois da Real Coroação, se coarctou con
sideravelmente esse Privilegio pelo § 3 do Alvará de 
25 de Abril do corrente anno; e verosimilmente seguir-
se-hão outras Providencias conformes ao espirito do sé
culo; pois até já o Governo Inglez cortou muito os 
Privilégios da sua Companhia das índias, e EIRei de 
Hollanda proximamente abolio a que tinha no Oriente. 
Os que ainda tiverem duvida sobre o efficacissinio in
fluxo da franqueza do Commercio na Riqueza e Po
tência das Nações, lèâo o engenhoso mais moderno 
Economista da França Mr. Ganilh, que na sua obra 
da Theoria de Economia Política -, Tom. , 2 . pág. 194 , 
transcreve o seguinte Relatório do Ministro de Finan
ças do Governo dos Estados Unidos d' America. = 
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querendo prohibiçoes de importação estrangeira, com 
transgressão da Fé Publica , consagrada na Im-
mortal Carta Regia. Não he menos indeferivel o 
astuto expediente ( que he espécie de jesuitiamo ) 
para illudir o Manifesto á Europa, requerendo-se o 
sobre hum carrego de Direitos equivalente á Interdkto 
dos Gêneros estrangeiros que tem competência com 
os nacionaes. Monopolistas, de vários títulos c pre
textos , não se pêjão de importunar o Throno , 
pedindo franqueza para si , e • força para os outro» 
Compatriotas , para os compelür á compra de mer
cadorias inferiores , e mais caras. 

Os vociferadores não >se contentâo com o fa
vor racionavcl , e tão considerável , de que já go-
záo pela Nova Legislação, e Tarifa; rcclamão que 

Nenhuma cousa tem mais favorecido a prosperidade 
geral dos Estados Unidos, do que a inexistência de 
todo o Systema de restricçâo interior e de monopólio , 
que tanto desfigura a Sociedade nos outro» paize» : a 
industria he por toda a parte perfeitamente livre ; to
da a espécie de tráficos , de commercio . de artes , 
profissões, e mauufactura», está aberto á todo o mundo.. 
Dafú vem que os progressos d'America não são limita'' 
dos ao melhoramento da agricultura, e á formação rá
pida de novos estabelecimentos nos paizes incultos: os 
seus cidadãos tem levado o seu commercio & todas a» 
partes do mundo, e obtido os maiores suecetsos, ainda 
naqaeues ramos que pareciao não poder dispensar o 
monopólio. = 



103 

o Systema de Violência supplante o Systema de Jus
tiça ; e que o Pai da Pátria beneficie aos produ-
ctores em prejuízo dos consumidores , que alias 
formão o corpo principal do povo. A experiência 
bem. mostra , que tal violência só tem o effeíto de 
affligir es espíritos ; fazer descontentes ; predispor 
o contrabando ; e provocar represallia mercantil dos 
Governos, para igual e maior gravame do commer
cio nacional. Acresce a diminuição da Renda Pu
blica ; a mingoa do valor e da quantidade da ex
portação , removendo-se rivaes compradores dos pro-
ductos da terra ; e , sobre tudo , a obstinação in
sensata de se persistir no erro econômico de se di
rigir a industria rural ou fabril para impróprios 
ramos, ou com enorme desproporção á demanda do 
paiz , em Vez de se encanar e subdividir -por ve. 
hiculos mais puros, e adequados ás circunstancias 
do Estado. 

A Franqueza da Industria dada pelos Alvarás 
do i . ° de Abril de 1808 e 28 de Abril.de i8cg 
depois ampliada pelo Alvará de 11 de Agosto de 
1815 que restabeleceo o Officio de Ourives, an
tes exterminado de hum paiz emulo da região d'Ofir, 
supposto fosse verdadeiramente Restituição de Di
reito * , comtudo convém considerar-se por Gran-

o ii 

* " A propriedade da pobre está nas suas mãos 
„ Prohibir a hum (povo fazer tudo o que pôde de 
„ qualquer parte do producto do próprio trabalho , ou 
„ de empregar o seu fundo e industria na direcção 

http://Abril.de
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de Beneficio Político ; visto que o antecedente sys
tema prohibitivo era fundado na Geral Economia das 
Potências da Europa que tinhão Colônias na Ame
rica. Todas, por fatal erro , mantinhão huma for
çada divisão de trabalho , obrigando o-principal Cor
po do povo a ser Lavrador. ou Mineiro. Era pre
cisa nobre energia de espirito para o Senhor D> 
João Haver por bem Adoptar contrario systema , 
e Liberalizar aos habitantes do- Brasil o que ne
nhum Soberano até agora concedeo aos de suas pos. 
sessões ultramarinas. Nelle a Natureza dá Padrões 
de Ensino das Artes que o Ciúme da Metrópole 
erapecia. 

Restabeleceo-se pois a ordem natural das cou-
sas : não serão daqui cm diante amortizados, e ex-
ti netos os engenhos, como os balsamo» nos desertos.. 
A industria manufactureira , á seu tempo , dará 
Obras Primas , sem entretanto distrahir braços e* 
capitães dos mais óbvios mananciae» do riqueza , a 
va«ta Agricultura, que ainda por longo período se
rá a nossa Principal Obreira , bem que terá rápida 
carreira e perfeição pela ajuda e reacção das Ar
tes , e indefinida extensão do mercado. 

Já vemos fecundos elementos das manufactura» 
mais ligadas á cultura e defesa do Estado , donde 
gradualmente se ha de subir ás Fabricas superiores. 

* - - — . _ — i . 

julga ser-lhe mais conveniente, he manifesta. 
ção dos mais sagrados Direitos do gênero hu

mano.. „ Smith Liv. 4. 

M que 
„ violação 
» 
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Temos immenso ferro e salitre nativo. O paiz 
que concentra taes producções , tem grandes bases 
de industria. Já vemos Bombas de Vapor e outras 
Maquinas de ajudar e aperfeiçoar os trabalhos. Já 
se em pregão animaes em lugar de homens para as 
duras tarefas. Antolhamos a peispectiva aprazível 
de industriosos e capitalistas estrangeiros virem fa
zer estabelecimentos em hum paiz vivídoiro, sendo 
attrahidos dos Estados onde exubera gente , e ca
bedal sem emprego. Estão removidos os obstáculos : 
o resto dará a Providencia. 

O Benigno Soberano , de Motu Próprio , De-
ferio ao Requerimento da Humanidade, e Postula
do, de Economia Política : " Pede.se , como cousa 
„ possível , que se deixe á cada qual , sem offen-
„ sa de outro , trabalhar no que souber e poder ; 
,, e trocar livremente , e em boa fé , o fructo de 
„ sua honesta industria , pondo o seu engenho, 
,, braço, e fundo em livre competência com os 
„ dos nacionaes e estrangeiros , para melhor e mais 
„ commodb supprímento da Nação. „ 

Agora não se tem mais o pânico receio do es
goto de metaes preciosos: sabe-sé, que o seu des
tino , e melhor uso r he girar todo o mundo em 
moeda,. barra x ou obra ; e que o paiz que for o 
mais industrioso y terá sempre exuberância delles , 
por ter sempre em si próprio o iman que os attra-
he de todo o Orbe , e não receia que seja arreba
ta-los pelas torrentes da Boca dei Drago *. 
— — — — — — — — _ ^ — - • • • • • • i — i i j -

* Assim chamvTo as irresistíveis correntes do Rio Ofinoco 

http://Pede.se
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Até os Hespanhoes judidosos * reconhecem a 

impossibilidade de abarcarem o oiro e prata de suas 

minas ; e que os paizes abundantes desses metaes 

são necessariamente pobres, e, a final, fali idos , por 

preferirem esse exercício servil aos ramos mais cer-

* Gareilaso, vol. 2. Livro I. Cap. 7. Los que mi-
ran con otros ojos que los comunes , Ias riquezas que 
ei Peru ha embiado ai mundo viejo, y derramadolas 
por todo e i , dizen que antes le han danado que aprò-
vechado; porque dizen = que si han crescido Ias ren-
tas de los ricos para que ellos vivan en abundância» y 
regalos, tambien han crescido Ias misérias de los po
bres ; para que ellos mueran de hambre y desnudes; 
por Ia carestia que ei mucho dinem ha causado en los 
mantenimientos y vestidos; que aunque sea pobremente 
ya los pobres ei dia de oy, no se pueden vestir ni co
mer , por Ia mucha carestia, y que esta es ia causa 
de aver tantos pobres en Ia republica, que mejor Io 
passavan quando no avia tanta moneda, que aunque 
entonces, por Ia falta delia, eran Ias litnosnas mas 
cortas que Ias de aora, les eran mas provechosas, por 
Ia mucha barata que avia en todo. De mancra que 
concluyen con dezir que Ias riquezas dei nuevo mun
do , si bien se mira, no han aumentado Ias cosas ne
cessárias para Ia vida humana (que son el comer- y 
«1 vestir, y por ende provechosas) sino incarecidolas, y 
amugerado los hombres en Ias fuerças dei entendimien-
t o , y en Ias dél caerpo, y en sas trages, y habito j 
costumbres y que con Io que antes tenian viviao 
mas contentos, y eran temidos de todo el mundo. 
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tos e geraes de industria reproductiva. Não con
vém desaproveitar esse ramo de industria onde hou
verem boas veias de metaes preciosos, comtanto 
que se não desviem braços e fundos de mais úteis 
e constantes empregos. Do contrario , he irresistí
vel o seu movimento centrifugo : até a extraordi
nária abundância de hum gênero que pouco acres
centa á riqueza da Nação sendo fácil de supprir-
se por menos dispendiosos substitutos , e não dan
do por si o necessário e commodo á vida , só ser
ve de encarecer as mercadorias da circulação c 
impossibilitar os maiores gráos de intelligencia e 
opulencia , que resultão de mais multiplicadas di
visões - de trabalho adequadas ás circunstancias do 
paiz. O ferro nas mãos da industria toma o valor 
do oiro, e o brilho do diamante. Os metaes pre
ciosos pertencem não á quem os tira da terra , 
mas á quem paga melhor o seu preço , seja a Ingla
terra , Rússia, ou China : quem dá o comer e ves
tir he O seu verdadeiro e irresistível Senhor. A* 
Nações da terra com verdade dizem aos Mineiros 
da America — Vós trabalhaes, e nós entramos nos 
fructos dos vossos trabalhos — Tal he a lei da na
tureza, contra que em vão se grifa, obstinando-se 
Os crédulos em serem sempre os mimosos da for
tuna , para tirarem as grandes sortes nas peiores 
de todas as loterias. 

Os resultados práticos da Real Munificencia hõ 
exposto Beneficio, e a' efficacissima fccundrdade do 
systema estabelecido, não obstante a contrariedadé 
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notória do pernicioso espirito do monopólio, que ma-
china soster-se na Grande Terra não podem ter 
mais apodictica e decisiva demonstração Ao que 
nas progressivas faculdades do Corpo do povo para 
melhor viverem todas as classes e pagarem altos 
salários aos obreiros , e altas rendas dos prédios , 
principalmente onde a guerra não fez estrago de 
gente e fundos. Em toda a parte admira-se o pro
gresso dos Réditos Públicos ; nenhum Ramo tendo 
descahido, e todos avantajado. Isto manifesta a fa
cilidade com que se satisfaz á Divida Sagrada dos 
Impostos, que a Dignidade do Soberano, e o Bem 
do Estado tem exigido , e cujo juízo he da exclu
siva competência dos Conselhos do Throno , que 
tem razão de saber as urgências do Governo, c os 
recursos do Paiz, sendo aos fieis Vassallos só re
servada a gloria de obedecer. Contribuc-se porque se 
pôde. Não pelo pezo , mas pelos hombros, cumpre 
avaliar os encargos necessários. He provérbio Por-
tuguez — Onde não ha , EIRei o perde. — 

Quando o Pai da Pátria francamente abre , e 
desobstrue as Matrizes da Industria e Riqueza Na
tional , também nisso mesmo augmenta os meios 
de empregos lucrativos de todos os indivíduos , fa-
cilitando-lhes achar o próprio nível e exercício de 
seu engenho , capital e braço , para poderem , sem 
desanimação , pagar huma razoada parte alíquota dos 
produetos das respectivas obras como justiça re-
tribuitiva da Real Protecção. Onde o Erário não 
thesauriza , a Collecta da Receita, em percnne fio-
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xo e refluxo , immediatamentc sahe em Déspezá, 
como a chuva d'oiro da mythologia, para as mãos* 
de todos os servidores e credores do Estado ; e lo
go também , pela actividade de giro econômico e 
mercantil, sempre proporcionado á franqueza do 
commercio e industria , - torna para as Fontes do 
Trabalho Productivo. A mesma moeda, como a 
Fama, se reproduz no mesmo dia em muitos luga
res, pela viveza da circulação— Vires acquirit eundo. 

Immensa gloria pois he do Senhor D. João, 
e não menos immensa he a razão de beijar Sua 
Augusta Mão a Nação Portugueza, por se haver 
Dignado outougar-lhe tão Grande Mercê , logo que 
o Divina Bondade Doou a Paz Geral. O nosso no
vo Épico do Portugal Immune bem poderia ago
ra , com maior fundamento, dizer do Rio de Janei
ro , e do Tejo , o que o insigne Poeta Inglez disse 
do Tamise quando destinava a seu Paiz o Com
mercio Universal. Possão os sublimes pensamentos 
desse patriota Bretão entrar em todos os espíritos 
Lusitanos ! 

Virá tempo em que- o Tâmisa trasborde , 
Livre Empório, qual vento ou mar , accordc : 
Quando Nações concorrão , maré cheia , 
Huma a outra saudando em branca areia. 
Oceano , qu' outróra em raiva insana 
Com ódios dividia, a Gente Humana , 
Unirá regiões ; d'Albião gloria 
Verão confins da Terra : .alta .Memória ! 

JP 
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Novo Mundo embarcando ao velho aporte , 
Qual filho ao Pai abrace em coramum sorte. 
De hum e d'outro Hemispherio os Nsturae* 
LeráÔ de Fido Trato os seus Annaes. 
Antichtone • emplumada rude gente 
Veja impigra o A(,1 ante, e em vôo ardente 
Inda em baixeis , informes medo «fronte 
Em monção,, ou contra cila , os Cabos monte* 
Da pátria bem saudoso deixe a sede , 
E da Grande Inglaterra J «o lar se hospede: 
Nús jovenes,, pintados Chefes , mirem 
Côr nossa ; língua, veste estranha admirem. 
Teu Reino oh Paz extende praia á praia. 
Conquista , Escravidão, sjs tua raia 
O Barathro chaóeico : á desterro 
Discórdia ali se damne preza a ferro. 
Orgulho gigantesco » Terror , Susto , 
E demente Ambição d' infindo cuíto , 
Que de roubo e assassinio se corôão 
Co' a sanguenta Vingança alli se roão. 
Dardos seus, igneas fachas , negras flammas , 
Consumão-se , e os trophéos d' atrozes famas. 
Inveja rancorosa em próprias sérpes 
Ladre, torneie, urre, sinta os hérpes, 
O Fanático Error a roda chore 
Que Boa Fé quebrou ; mal seu deplore. 

* Expressão grega de que usa o Mestre da Língua 
Barros na Dec. I. Liv. 3. Cap. 12. 

% Expressão de Camões. Losiad. VII. 
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Jamais vereis , Facção e Rebeldia, 
( TecrHrctf* GorgÕes > a luz do dia. 
Em vío fúrias do Averno em guéla aberta 
Intentem devorar; a pena he certa: 
MorreráÕ renegando os Ceos , e os fados, 
Por seus inexpiaveis attentados * . 

X. BENEFICIO POLÍTICO. 

Declaração do Reino Unido ~ 

j \ , Carta de Lei de »6 de Dezembro de 1815, 
que elevou o Principado do Brasil á predícamento 
de Reino , e o declarou Unido ao de Portugal e 
dos Algarves , he Beneficio Político que sobreex-
cede a minha esphera de phraseologia. A notorie
dade da participação que a Corte fez dessa Magnâ
nima Resolução Regia. aos Gabinetes da Europa, e 
das Respostas diplomáticas das Potências em lou-

r ii 
*^^^^^^*-~*m**m—*^—^^—**wmmm~n—~>i 1 • » * J » I * * I I I ••' 1 ' i — , 

* Estes versos <de Pope são citados por Chalmer na 
sua Obra Estatística. sr= An Historical Wietv of lha 
Domestic Economy */ G» Britam. Cap. 5. pag. 93. 
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vor de tão Esplendido Acto Soberamo., he não mel 
nos o annuncio da Grande Razoa de Estado , em 
que se fundou o Magnífico Diploma , que o mais 
insigne Panegyrico da Sabedoria do Governo de El-
Rei Nosso Senhor, para complemento do Equilí
brio Politico, que no Congresso de Vienna foi di
gno objecto da previdência dos Diplomatas, que 
derão seguridade á Paz da Europa , e independên
cia ás Testas Coroadas, — 

Quando os Soberanos da primeira ordem , para 
se prevenir e impossibilitar nova tentativa do espi
rito revolucionário da França , ' ( que', pela sua 
geographica situação , deu horrido abalo á ordem 
estabelecida) em mutuo accordo se engrandecerão 
com vastos territórios , consolidados em-garantia* 
reciprocas na Europa; justa e necessária Política 
dictava , que a Coroa Fidelissima também seguras
se a sua Preponderância na America K para. contra
balançar a rápida população e potência dos Esta
dos Unidos do Norte', e cohibir a desenfreada re
beldia das limitrophes Colônias de Hespanha , que 
se deixarão illudir das ProctamaçÕes Machiavelliças 
do Dragão Corso de 1811 , o qual , ainda depois 
de vencido em Waterloo, na passagem para o seu' 
extermínio á Ilha de Santa Helena * ( nossa antiga 

* Esta Ilha he a mais remota de todos os Conti» 
aentes; o Author do Systema- do Continente, o novo 
Catilina, bem mereceo que as Potências vencedoras lhe* 
•mposessem a pesa que o Cônsul de Rema sentenciou* 
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descoberta) parece- com seu penifero hálito ter in-
ücionado o Oceano, evprincipaes cabos e portos do 
Continente Americano. 

Tendo o Senhor D. João VI. no Brasil hum 
Paraizo Terreal', com inexhauriveís Fontes de Ri
quezas terrestres e marítimas, a União de seus 
Estados, com equação política de Direitos , era a 
Consolidação mais conveniente , e decisiva á Gran
deza e Estabilidade da Monarchia Lusitana , e sua 
condigna Representação na Ordem das Potências mais 
influentes no progresso da civilisação em ambos os; 
Hemispherios. Tão providente Espontânea Resolu
ção Soberana bem justifica as seguintes observas 
ções do Escriptor sobre o Congresso de Vienna. 
\. " Huma nova Scena foi aberta na Europa. O 
que os Hollandezes se propuserão a executar quan
do Luiz XIV. trovejava ás portas de Amsterdão ; 
o que Filipe V. projectava , quando a fortuna con
traria parecia entregar a Hespanha á sua rival ; o 
que. o resoluto Pombal aconselhava , quando Lis
boa engolida pelo terremoto parecia não assentar 
senão sobre, hum abysmo ; o que Carlos IV. hía 
emprehcnder depois de , já mui tarde , esclarecido 

á= Nec privatos focos, nec publicas leges , nec libèrtá-
tis jura cara habere pótest quem discordiae, quem ca-_ 
des ei vi um, quem bellum civile delectat; eum que ex 
numero hominum ejiciendum, ex finíbus humanse na-
turie exterminandum puto. = Ciç. Philip. XIU 
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sobre a sorte que lhe estava preparada ; foi exe
cutado pelo Príncipe do Brasil. Delle he que veio 
o exemplo dado aos Soberanos da Europa para una
nime Confederação e Resistência ao Déspota da 
França A sua passagem de Portugal ao Bra
sil he hum suecesso que exercerá a maior influen
cia sobre o destino do Mundo. A Não que o le
vou ao Brasil , alcançaria entre os Gregos ainda 
anais honras que a Embarcação que transportou a 
Jason , e a seus Argonautas. O novo Rei da Mo* 
narchia Lusitana he o Conservador da Realeza na 
America , e o seu ponto de apoio. Os Thronos 
da Europa á Elle deveráó essa obrigação Por* 
tugal não tem mais Colônias na America : ora tem 
tudo a ganhar , e nada a perder. O Soberano deve 
agradecer ao Ceo de o levar á suas terras sem li
mites de espaço e de riquezas, para encher os des
tinos preparados á Humanidade , entrando agigan
tado na Política do Universo , e constituindo-se 
Independente. Eis a Graduação sublime á que o 
chamava o Próprio Interesse bem entendido. ,, 

O Systema Colonial cessou com a Lei da União 
do Brasil ao original Patrimônio da Monarchia ; 
corrigindo-se assim radicalmente as anomalias , que 
antes por extremo desigual a vão a sorte dos filhos 
a respeito dos pais nascidos na Metrópole, com 
repugnância da natureza. Ella aniquilou razões , 
ou pretextos, de querélas e jelosias patrióticas , e 
mercantis. A Lealdade Nacional tem depois concen
trado o seu lustre , e deixa ver a America Meri-
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dional na sua Magnitude Physíca como a Gran
de Arvore Verticillada , que, ainda á legoas se avis
ta alteando a cabeça no meio da Floresta. 

Agora he dado pela Real Beneficência, e vir* 
tual firmeza do novo Estabelecimento Econômico e 
Político , desenvolverem-se com a sua força expan
siva os talentos thesouros , e recursos dais Partes 
Integrantes do Império Portuguez antes occultos , 
mortos., ou compressos, Agora finalmente se veri** 
fica. a imagem que o nosso Historiador das Desco
bertas Portuguezas fez do primitivo Reino Lusita
no . comparando-o ao grão da mostarda * {da pa
rábola do Evangelho ) que depois cresceo á maior, 
aliura de magestosa arvore - em que não só os pás
saros do Ceo £ mas também todos os habitantes 
da terra, podem vir fazer seus ninhos e vive
rem seguros á sua sombra. 

Absurdo seria, nas actuaes circunstancias, an-
tolhar a huma porção do Globo que tanto avulta 
no Mappa do Mundo , como simples Feitoria Com-
mercial , estreita Ilha de Sotavento , ou agreste 
Sesmaria dos Trópicos, O Systema Geplogicp im
pugnava e anterior categoria , em que o Brasil es
tava fora do seu nível, só tido por appendice do 
território, bem que veneravel , do Estada-Pai, situa
do na cabeça da Europa , mas de circunscripto re-
cincto, luttando com os inconvenientes de popula-

» ••> 

*. garros Der. J. Liv. 4. Çap, J, 
* Math. Cap. 13. Ver».- 31. 
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çSo estacionaria , Commercio passivo inveterados 
ciúmes de Potências rivaes , sobresahindo o Brasil 
em incomparabilidade de meios de erguer fronte al
tiva , para se fazer respeitar das Nações amigas, e 
supplantar assaltos da inveja e malignidade de quas-
quer Perturbadores Públicos. A Reunião dos três 
Reinos he o Emblema da indestructivel faxa dos 
Lacedemonios , e o Cordel Triplicado * , que dif
icilmente se rompe no juízo do mais sábio dos an
tigos Reis. O magnífico Real Exemplo he o mo
delo digno de seguir-se para a tranquillídade geral 
da AmeriCa Meridional ; tendo já feito ver os sau
dáveis effeitos de huma Lei de Justiça , igual e 
imparcial do Throno , fazendo cessar a política 
schismatica , que desunia interesses da Grey Portu
gueza pela differença do lugar da neutralidade, e 
latitude do Equador. 

Espirito de Nacionalidade já aviva o homogê
neo Corpo Político da Monarchia , por novo Sys
tema conciliador, que até implicitamente extermi
nou a vulgar nomenclatura , que impoliticamente 
separava , como distinctas classes e castas , os Vas-
sallos do mesmo Soberano, unidos alias por idên
ticos vínculos de sangue , affectos de famílias , e 
laços de Religião , Lingoa , e Lei. Perfeita con
córdia he o symbolo do Governo Patriarchal , que 
olha e ampara com benignidade protectora a quan
tos se aprazem de sua doce regência. He licito já 

* EccL Cap. 4. Vers. 12.. 
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dizerem com o Rei Psal mista todos os Portugoezes, 
d'aquém e d'alem mar— " quanto he bom e agra
dável conviver entre Irmãos ! O Ceo nos mandou 
benção e vida perpetua. ,, — 

Quanto mais crescer o Brasil em população, 
industria, e riqueza, tanto Portugal terá mais cer
teza de reciprocar os cazamentos, e permutar as 
suas producções em demanda mutua e amigável. 
Compulsória em Commercio he contradicção nos 
termos , e de invedavel subterfúgio. 

A boa razão aconselha que , na economia do 
Estado não se turbe a Ordem do Regedor da So
ciedade e o curso natural das coisas * , sacrifi-
eando-se huma parte dos habitantes em indevida 
vantagem dos outros , com Systema de força di-
recta ou indirecta ; tolhendo-se a cada hum o acti-
vo interesse de trabalhar , e desenvolver seus re
cursos territoriaes e mentaes , para a progressiva 
industria , e riqueza. O Systema Colonial tinha 
esse intrínseco defeito , que se fez manifesto com 
a vinda da Corte , a qual se admirou de não achar 
a progenie e opuléncia que em tão vasto Paiz » 
descoberto ha três séculos , deveria existir. Isso 
mostrou a verdade do theorerrja do, Mestre da Ri-

0. 

* Bàrros diz na Dee. 3. Liv. 3. Cap. 7. = O re
gular curso das'coisas em que os homens trabãlhão, fie 
que cada hum colha a novidade da terra, segundo p 
que nella semeou. 
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queza das Nações * , que o Monopólio do dito 
Systema foi mal positivo contra os Estados que o 
estabelecerão , fazendo as Colônias menos populo
sas , ricas e úteis á Metrópole , do que alias se-
rião com legislação mais liberal , e sua união aos 
Reinos de Europa. Os benefícios do novo Systema 
já são visíveis pela Mercê Regia , tão felizmente 
outorgada. 

A experiência mostrou que os tênues provei
tos do dito Systema ,( que só erão reclamados pe
la, exorbitância das pertenções dos Commerciantes , 
e Fabricantes da Pátria commum) acanharão o Es
pirito Nacional ; o qual só foi grande e famoso, 
quando se lançou aos mares , franqueando o Com
mercio , e indo arvorar o Estandarte Triumphante 
ainda além da Taprobana. O Systema posterior , 
accordado no Congresso de Utrecht , contentou os 
altivos Portugueses com a curta ração da trivial 
carreira do Brazil e Guiné , mui pouco na índia , 
e China, á troco da incalculável perda da Scien-
cia Mercantil , da Potência Marítima , e do esta
belecimento de Casas de Commercio na Europa; 
quasi exterminando- do vasto Oceano e dos Em
pórios do Orbe , as Quilhas e Quinas Lusitanas , c 
com esta deserção o immenso credito , thesouro , 
e poder , á que tinhão direito. 

Pela decretada União , cada Reino não olhará 
daqui em diante para as mãos e bolsas alheias, 

* Liv. 4.. 
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mas para o independente e voluntário mercado do 
Mundo, diligenciando aperfeiçoar as respectivas pro-
ducções, e obras , para obter freguezia pela impe
riosa Lei da concurrencia. Quanto mais , que 
augmentando-se as faculdades dos Povos do Reino 
Unido pela justa reciprocidade e igualdade de câm
bios dos productos equivalentes , segura-se, sem 
queixa nem injuria a sua proporcional riqueza , 
com força central da Monarchia Lusitana. A Sede 
do Império então se fixará na Estância mais ade
quada á Geral Protecção , com plenissima escolha 
do Real Arbítrio. Eis a Política Harmônica , fun
dada no Principio , não menos econômico que re
ligioso , de ser cada Estado e indivíduo commea-
surado com a mesma medida. 

Grande exemplo está ante os olhos do Univer. 
JSO na providencia que o Governo Inglez deu no 
principio deste século , também decretando a União 
ào Reino de Irlanda ao da Gram Bretanha , como 
já antes havia unido o limitrophe Reino da Escó
cia , a pezar do espirito de partido , e distancia de 
mar , que he cifra, ou quantidade infinítesima , onde 
ha a ponte de communicação por activa Marinha. 

Este serviço ao Estado, que tanto augmentou 
a sua dignidade e força para debellar a Cruzada 
inimiga, e restabelecer as Dynastias legitimas, foi 
effeito do Conselho de Smith * , proposto no Par
lamento por Pitt. 

«J| 
* Smith Liv. v. 
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Se no Ministério Br i tânico , na epocha da in

titulada Cabala do Lord North , fosse adoptado 

aquelle conselho, não se teria visto o horrido Parri-

cidio Nacional de infiéis vassallos, e filhos desna-

tnrados , seduzidos pelas intrigas da França , e de 

Potências rivaes de Inglaterra , que perpetrarão , 

com absurda ufania , ( tendo ellas também Colônias) 

tamanho attentado, sem previsão do fu turo , c da 

tremenda calamidade, que pouco depois repercutio so

bre as cabeças de seus authorcs com afronta da 

E u r o p a , a Mãi de Grandes Varões , e a Mestra 

da civilisação. 

Até o próprio Franklim, de nascimento Euro-

p e o , cheio o coração do seu Rei e Pa iz , lamen

tou a pertinácia dos Ministros da quadra canicular, 

que , por interesses e prejuízos , individuaes e lo-

caes , se abalarão aos sinistros conselhos da N a ç ã o 

intrigante * a qual f segundo diz elle ) punha car

vões ardentes entre a Metrópole e as Colônias, pa

ra denegar-se-lhes a manutenção de Suas Cartas de 

* Mr. Raneval na sua Obra de 1803 = Institutions 
âu Droit de Ia Nature et des Gens, reconhecendo na 
pag. das Not. cvi . , a eviitcucin dessa diífamação, e 
contestando-a (mas sem prova ) todavia pertende palliar 
a enormidade de se declarar o Governo pela Indepen
dência dos Anglo-Americanos, pela razão = il y a ètè 

force pour le soutien de sa di/uité, de son honneur. et 
de son Commcrce.... Eis o Mestre do Direito das Gen
tes. ! ! ! 
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•Privilégios 'da Coro» , ou a supplicada e íaGÍenàtel 

União política •; e Còmmufiicação de iguaes- Direi

tos ; alias podendo assim a Mãi Pátria continuar a 

governar por séculos os seus Colonistas, niantendo 

-hum Império de incalculável' va lor , com a tênue 

despeza de hum pouco de penna , papel; e* tintaf~\ 

He agora de summa Gratidão do Brasil e de 

nobre Complacência Nacienal ', ver ainda q u e , por 

o r a , em miniatura , a indefinida perspectiva da fu

tura incommensuravel opulencia e potência do con

centrado Império Portus;uez, pelo incomparavel Be

neficio , de Motu Próprio do Soberano; revendo-se 

os habitantes desta Região da Zona septiflamma 

no magesroso espectaculo de tantos lmbaixadores , 

Enviados , e Ministros das maiores Potências da Eu

ropa , vindos com as Credenciaes de seus Sobera

nos , a prestar Homenagem de Honra no Throno 

do Senhor D . João V I . , que Primeiro deo o Pa

drão de huma Economia I m p e r i a l , não menos po- ' 

* I fancy that intringuing nation would lilce very 
vvell to meddle on occasion, and blow up the coals 
between Britain, and her colonies ; &c. But some pu-
nishment seems preparing for a people wlio are ungrate-
fully abusing the best constitution and the best king 
any nation was ever blessed will. = England might have 
continued to govern an empire of invaluable value 

at the expense of a little pen, ink, and a paper. 
= Franklim Correspondeu ce. 2.° -vol, pp.-37Q* 

London 1817-
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Ikica, que philantropica, a qual não será perdida 
para a Humanidade, e que levará seu Nome até o 
fim dos séculos, perpetuando-se indissolúvel o Im
pério Lusitano, sendo, ora , mais que nunca , da
do á todos os fieis Vassallos acclatnar com o Prín
cipe dos Poetas Portuguezes: 

Este quii o Ceo justo que floreça *. 

• Cam. Lua. 
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XI. BENEFICIO POLÍTICO. 

Promoção das Sciencias e Artes* 

V»£,Uando o Senhor Rei D. José projectou o 
- adiantamento das Letras , e Riquezas do Reino f 

que achou cm decadência , Estabeleceo o Directo-
rio dos Estudos , e o Collegio dos Nobres pelo 
Alvará de 28 de Junho de 1759, e pela Carta de 
Lei de 7 de Março de 1761 ; multiplicando Cadei
ras de Instrucção Liberal, com honorífica memória 
dos Estabelecimentos Literários do Senhor Infante 
D. Henrique *. 

* Barros descreve <- ssim o caracter deste Príncipe. 
= " Foi magnífico em despender e edificar; e folga
va de provar novas experiências em proveito com mu m , 
ainda que fosse com própria despeza de sua fazenda. = 
Não lhe falecerão pensamentos de altas emprezas, e 
obras de generoso animo, quaes convém aos de Real 
Sangue. = A' cerca das Letras (não tratando das sa
gradas, que elle per devaçao, e veneração muito ama
va ) a cerca das humanas era mui estudioso, principal*-
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Maquelle Directorio resgatou o Ensino Publico 

do predomínio da Sociedade, dos Jesuítas ( depois ex-

ticta no Orbe ) Declarando o arcano niacliiavelli-

co do Systema de seu intruso Magistério ( que fez 

decahir a Nação do auge em que ar.lrs se u.htiião 

os Portuguezes , tão conhecidos na Republica das 

Letras * ; sendo o seu methodo de Estudos sinistrar 

mente ordenado á ruina das Scièncias e Artes , Mo, 

narchia, e Religião criando os povos c prolongan-

do-os em ignorância ; Firmou a seguinte Regra Po-

litica. 

" Da cultura das Scicncias depende a felicida-

, , de das Monarchias , conservando-se por meio 

, , dellas , a Religião e a Justiça na sua pureza c 

,, igualdade ; e por esta razão forão sempre as mes-

,, mas Scicncias o objecto mais digno do cuidado 
.i 

, — " • — i ' i . 

mente na sciencia da cosmographia; de cujo frueto tem 
ora e.«.te Reino o Senhorio de Guiné , com todolps mães 
titulos que depois se acerescentarão á Coroa. E não 
somente aqui leixou este testemunho do amor c incli
nação que tinha ús letras, mais ainda na liberalidade 
de que usou com os Studos de Lisboa, d indo sua» 
própriasi caiai para ella com outras cousas ; cuja me
mória he celebrada em o principio de cada anno. „ = 

Dec. i. Liv. i. Cap. 16. 
'- * O Historiador Inglez Southey, que deo circuns
tanciada a. Historia do Brazil, diz no Tom. 11. pag. 
716., que os nossos Eseriptore» do século décimo quin
to produzirão obras superiores á das mais Nações. 
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í, dos Senhores Reis Meus Predecessores', qúe som 
>, as Suas Reaes Providencias estabelecerão e ani-
„ marão os Estudos Públicos. „> J 

A Senhora D. Maria I. náo só conservou a 
Grande Reforma dos Estudos , e a Dotação com que 
os Consolidou o Magnífico Reformador , mas tam
bém Acrescentou novos Estabelecimentos e PatrimOi 
nios de alta Literatura , Fundando a Real Acade
mia das Sciencias de Lisboa, e á Academia da Ma
rinha da mesma Corte. 

O Senhor D. João , guiado pela ílluminada po
lítica do Preclaro Avô, e da Piedosa Mãy , pare
ce ter sempre em memória os dictames do mais 
Sábio dos antigos Reis " Eu a Sabedoria habito no 
Conselho, e me acho presente aos pensamentos j*i-
diciosos — Por mim reinão os Réis ,, e por mim de-
cretão os Legisladores o que he' justo—Por mim 
império os Príncipes, e por mim he <que -os po
derosos decretão a justiça — Comigo estão as ri
quezas, a gloria , e a magnífica opulencia. ,, * > 

Os Annaes dos Impérios sempre mostrarão a in
ferioridade e fraqueza das Naç<Ões> .não instruídas 
nas Scicncias e Artes que dão. progresso ao espk. 
rito humano , . segurança dos commodos da vida , e 
certeza do valor sensato para se manter a Mages-
tade do Soberano , e a Independência da Nação. 
Por,isso o Senhor D. Jòãò não .'só!,Manteve! a Jn-

. - i • • • • • ' , _ , 

* Salom. Prov. YJIÍ. TKKL .do, P. Antônio Pereira. 
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tegjidadç do constituído Systema Literário", mas 
também ampliou o seu Plano. •• 

Estabeleceo Cadeiras de Metallurgica , e Diplo
mática : Creou Cosmogiiaphos em Portugal-: Desti
nou aos Professores mais distinetos de Cosmographia 
Lugares de Provedoras das Comarcas: Deu Es
tatutos á Academia da Marinha: Erigio - Aulas de 
Commercio e Navegação; das Línguas das princi-
paés Nações Letradas ; de Philosophia , e Marhc-
matica , na Cidade do Porta , para especial benefi
cio dos Órfãos : Memor(>u, a forma das Cadeiras 
Substituições , e Collegiaturas da Universidade i 
Promoveo os Estudos do Clero Secular no Reiho e 
seus Domínios. Até , por Aviso Regio da Secreta
ria de Estado r; dos Negócios do Reino de 27 de 
Abril "de .1709,, Approvou e Authorisou--o Plano 
(incorporado na Collecção das Leis) de huma Es
tatística , 1 Ordenando , para o seu bom êxito , o 
auxilio das luzes e diligencias das Câmaras , e das 
Corporações Eclesiásticas. O terrível Poder .das tre
vas , que- tentou suffocar o espirito humano | só 
prezando a Sciencia é Arte Militar , para firmar d 
seu despotismo com sanguinária-guerra até na -Uüí*> 
séa, obstou aos bens> de Soberano Desígnio do Re
gente- da Nação. 

Aisignalou porém logo a Sua Vinda ao Bra
sil, Manifestando'Paternal Solicitude para» a-educa
ção religiosa e literária dos índios pela reconhe
cida ónsufficiencia do antigo Dírectorio de 175&-;» 
Creando Juntas de Civilisação Í pelas /Cartas -Regias. 
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4e 2 de Dezembro de i 8 o 8 , e 5 der Setembro ̂ de 
I 8 M . : Estabeleceo: em-a< neva; Corte, «-a Academia 
Militar- com vasta Plano «. de Estudos " de Mathe-
matica, Physica , Historia Natural &c. ;>Creou Au-; 
Ias de;Cobunereie. para as Cidades iMafitimas ^ >va-
Tias de Medicina, Cirurgia, e Pharmacia.; e hu*í 
ma de Agriculturacna Bahia., Franqueou a <R©4 Bi», 
b.Uothaca , e . o< Gabinete cMinerategifeo J; Institiuie o 
Laboratório .Chiitíico,: &c.' 

POZÍ as bases de hum instituto, Polytecbnico y 
mandando vir de Lisboa ^Peritos para Çollegio ias 
Artes* e Tyrocinio'>da' gen,te.fabríL Liberalizou. 
Per\sões á Estrangeiros dísiinctps em -Musica,, Prifl-, 
tura» Gravura* Arcfeiteçtora,rfS6c.3^e*.jir do .Rei* 
n o , e ,de.fóraT delle ',' comdtíspezas: do í.Erarío-, 
Machinas de allrViac e aperfeiçoar trabalhos na AgrU 
cultura. Fabricas, e Navegação» Attrahio de igual 
modo Intelligentes e Artistas para o ensino,, scienti-
fico e.pratico do. aproveitamento^..das•)Minas do, Sa-
litre, Ferro, e Oiro, fieis auxiliares do Commer
cio , e Estado. 

A constância do liberal Systema he não menos 
conspicua na generosidade da Real Licença á Sá
bios Naturalistas da Europa parja .gxâme$ •' das Obras 
do Creador, que verosimilmente (alargaráó a esphe-
ra/dos. conhecimentos das incógnitas preciosidades do 
Paiz. 

Propagou idéas"agronômicas de utilissimas plan
tas exóticas, introduzindo-as, em virtude de Reaes 
Ordens, e á custa de soa .Fazenda ; tendo*se já 

K Ü 
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naUiralisado a arvore do Pão ; a madeira-, de Téca*> 
o arbusto do Chi ; e varias ricas especiarias de 
Oriente ; Animando as suas novas culturas comi 
honorárias e proveitosas Gratificações de Lei.; Pre
dispondo assim 'futuros valiosos artigo» da Riqueza 
Nacional. $ 

- Não completaria eu a destinada tarefa ,v se não 
memorasseí aqui o notório Hercúleo<> Esforço- com 
que o Pai da Pátria sabiamente Resistio á espan
tosa tentativa ,*com que , depois da- Paz- Geral, se 
diligenciou- restabelecer a -sobredita Sociedade, infa-* 
mada de Monita> Seereta , e de Casuistas ntonarchoma-
chos , que áté ora foi exterminada- da Rússia, e 
tantos estragos fez em, Portugal e no Brazil , de
monstrados cm authenbicas Obras > Literárias e Di
plomáticas -. e que se tivesse o Regio Benepláci
to , em breve derribaria o Edifício da Felicidado 
Publica, que sé odião os que se prezão de andar 
antes na escuridade- que na luz , porque as suas 
obras são más *. 

Em fim pelo Alvará de 17 de Março de 1817* 
Manifestou o seu- firme Propósito de Honrar as 
Sciencias , e Manter o Systema constituído, fazendo 
perpetua Mercê á Universidade de Coimbra de se
rem graduados com os Tribunaes Supremos os LenA 

tes por ella- enviados para serem- presentes-na Au
gusta Solemnidade da Real Coroação. 

* Evang^Joan. Hi. 19, 
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A' vista^de tão efficaz Protecçâo dá Literatura-, 
devem todos os fieis vassallos reconhecer o nosso 
Augusto Soberano por devotissimo Adorador dò 
Deos das Scicncias , segunde se intitula no Livro 
dos Reis *', e Fidelissimo Executor da ultima Von
tade ** do Exterrmnador da Hydr* que já su-
brepticiamente se tinha esperançado de alçar a ca
beça no Braail , como a antiga Serpe no Jardim 
de Edém. Agora aceelerar-se-ha a epocha agoirada 
por. sábios da. Europa, q u e , " entre os seus ha
bitantes indígenas , ( por ora embryões da espécie ) 
surgiruo também , algum dia,. seus Newtons e 
Lockes %,.. „ . ., 

O Patrocínio do Senhor D. João á> útil litera
tura quando as Leis o não declarassem , seria cons-
pictio em o notório faoto , de que , tanto em Por
tugal , como- no Brasil ,. prescindira sempre de odio
sas distincçóes , dictadas por espirito de partido, e 

* Reg. i. Çap. I I . Vers.. 3. 
** Reg. III . Cap. n - Vers. 3. = Ut intelligas uni-

yersa quae facis , et quocumque te verte ris ; ut con ti r-
met Deus. sermones tuos. 

% Le Brasilien est un animal que n'a pas encore 
atteint le complemant de son espece; c'est un oiseau, 
qui n'a ses pi umes que for tard : une chenille enfer
me dans sa séve, qui ne será papillon que dans quel-
ques siecles. lly anra peut étre un jour des Newtons 
«t des Lockes. = Bibliotheque d* f Ilomme Publique 
Tom, 14 pag. 0£, 
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antipathias dé Rivalidades Nacionaes. Por isso uni

camente Attendeo ás pessoas e não ás origens , 

dos homens de letras , e artistas hábeis e probos. 

Respeitando o Tribunal da Opinião Publica , que 

estima Inglaterra e França como os Olhos da Eu~ 

ropa , e as sedes do Magistério das Sciencias e Ar

tes polidas , sem excluir a justa fama das Pátrias 

de Galilêo Grocio , e Leibnitz , não só , no pe

ríodo de Revolução Franceza , deu asylo.ao Clero 

expatriado * que demonstrou a sua fidelidade reli-

'* He notório que muitos Padres e Prelados Fran
cezes emigrarão para vários Estados, quando virão o 
Furor dos Atheos ,r. pseudo-pbilosophos, e enfronhadoj 
políticos, que fizerào perseguição á Igreja. A lnglaterl 
pa deu asylo e honorário ú muitos, entre os quaes ( diz 
Burke) não seria difficil achar hum Fenelou. Mas todo 
o Corpo Ecclesiastieo que ficou na França, não per-
deo o titulo á estima publica; assim como o não per-
àeo o Corpo do Reino Christianíssiino, que permane* 
ceo fiel á Religião e á Monarchia; tendo, ao contrario, 
ínilhares de indivíduos de todas ás ordens sido victimas 
da nefanda Revolução, pela firmeza de seus principiou 
A justa censura só recahe contra o intitulado Clero Re
volucionário, que por medo, ou desatino, segui o o 
pa rtido da Cabala infiel ou atheistica; e no arino de 
1793 , distinguindo-se na apostasia o Clero que tinha en
trado na intitulada Convenção Nacional, e parte do Clero 
da Capital, tendo á sua Cabeça o intruso Metropoli
tano Constitucional Gobel. Os nomes collectivos de 
Clero, Cabido, Povo, &c. sempre se inteçpr«3tâo do 
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gfosa e política , mas também lhe facultou o'--ensis 

no publico *, Beneficio que se extendeo á esta Cor

te , e Reino. 

Fez mais. Restabelecida a dynastia legitima de 

ElBèy Christianissimo, não obstante haver com seus. 

Alliados levado as Quinas da Coroa até os Baluar

tes de Tolosa ; Querendo congraçar-se com a es-

pirituosa Nação Franceza , dando perfeita amnistia; 

do que, sotfrera dos Governos Usurpadores ; logo 

que yeip ,**> noticia da Paz Geral , Permittio no> 

Brazil o franco hospício de todo o Francez , e não 

menos o Commercio de mercadoria e livraria da-

F r a n ç a , na conformidade das Leis*, facilitando as

sim a instrucção do povo na orthodoxa e solida l i 

teratura que afamou- a Academia das Sciências de 

Pàrír, j a - p o r ordeiq do Desejado Monarcha , 

resuscitada , em subitá pàlingenesia , como a Phe-

fiix da F a b u l à , das cinzas do vulcão , que amea-' 

çou soverter a Igreja Gallicana ,. e todo o espirito 

recto dos amanteSr da sabedoria , que a ignorância, 

e calumnia confundião com o espirito , de sophisma ,, 

numero, e não do todo, que, de ordinário, he instru--
mento passivo nas mãos dos que , em desordens civis> 
sendo alias a minortdade, supplantão a maioridade. O 
vorfice revolucionário', que arrebatou por força a in« 
numeravel gente repugnante, só prOvá a verdade da/ 
Sentença-: de Salomão,. = quando os ímpios •usurparem'' 

o Principadò y gemerá o povo* »= Prov.: xxix. 2. 
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e irreligiáo , involvendo em indisrincto anathcma os 
verdadeiros e os falsos philosophos*. 

* Não só o citado Escriptor Inglez Burke na sua 
immortal obra contra a Revolução Franceza, nota, que 
a Nação perdera o commercio dos livros, que ante* 
tinha quasí exclusivo, e até o credito da manufactura; 
mas também o judicioso Escriptor Francez, que ea» 
1802 publicou a obra das Considerations sur /' Orgauisa-
tion Sociel, eom applicações ao estado da França e 
Inglaterra, mostra a decadência da Literatura daquel-
le Paiz, por se não instruir a mocidade na alta Li
teratura Ingleza em Moral, e Economia Política, ain
da que muito se distinguisse em Mathematica e Chi-
mica. Só citarei as seguintes passagens do tom. i. pag. 
273. = Le président Henault remarque = Prenons gar-
de , que le dixuitieme siele ne décrie 1' esprit, come 
se sexiéme avoit décrié 1'erudition. = Cette prediction 
se trouve completement verifiée par Ia revol.ution fran-
çaise. E na pag, -272. On ne niera que 1' agriculture, 
les raanufactures et le commerce de TAngleterre, ne do-
vent une grande partie de leur succés' à ses écrivains: 
et Neuston , Clarice, Hume , Locke, Addison, Stewart, 
Smith, Arthur Young. ont certainement puissamment 
contribué à Ia prospérité de leur patrie. . , , E na pag, 
276. Aucune des écoles fondées depuis Ia révolution n'a 
ces caracteres; et l'on peut dire que Ia plupart sont 
rídicules 11 est imposaible de se faire une idée de 

Tignoi-ance de Ia plupart des coryphées de Ia revolu-
tjon sur les príncipes de 1* organisation sociel, et sur 
les moyens d'établir 1'instructipn publique, &c. 
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Por Isso o nosso Augusto Soberano bem me

rece o elogio dos Clássicos Historiadores , que qua-
lificão de santa e sabia tanta Magnanimidade, que 
mal deixa aos inimigos o vão rangido com que 
só se atrevem a queixar-se, da Real Grandeza * 

Finalmente o Real Padroado dasScíencias tem 
o mais authentico monumento no Decreto (sem mo
delo) com que no fim de t8 i6 , Ordenou ao Mi
nistério ouvir official mente a pessoas instrttíaas' so
bre os opportunos expedientes de assentar as rela
ções estrangeiras, para se promover o Commercio 
legitimo ; Reconhecendo assim a verdade do dicta-
me dos melhores Políticos , de haver necessidade de 
bons cooperadores , e fieis conselhos , para e esta
bilidade e opulencia dos Impérios %. 

s 

* Eam vir sanetus -et sapiens scit veram -esse victo-
riam, quse salva fide et integra dignitate parabitur. 

— Florust Lib. i. Cap. 13. 
Nec inimici quidem queri audeant nisi de tua 

magnitudine, Caesar. = Sallustius. 
Principem non posse sua scientia cuneta complecti. 

Nec unius mentem esse tanta; molis capacem. 
— Tacitus. 

X Ego ita comperi omnia regna, civitates, nationes 
nsque eò prosperam imperium habuisse, dum apud 
eos vera consilia valuerunt. Ubicumque gratia, tiinor, 
voluptas ea corrupere, post paulò imminutae opes, deinde 
ademptum imperium, postremò servitus imposita est. 

Sallustius. 
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XII. BENEFICIO POLÍTICO. 

Liberalidade Diplomática nos Negócios-
Estrangeiras. 

O S expostos Acros Soberano* assae patenteia» 
a bondade do Paternal Governo de El-Rey Nosso 
Senhor na interna Economia do - Estado. Verosimil-
mente o regimen estabelecido se aperfeiçoará nos 
objectos essenciaes á Felicidade Pública com au
xilio do Tempo, o prudente Reformador, para com
plemento do que o mesmo Pay da Pátria intitulou. 
o Seu Grande e Liberal Systema de Economia po
lítica do Império Nascente, de sólidos alicerces fun
dados na Rocha da Universal Benevolência, e bem. 
entendidos interesses da Monarchia Lusitana, de que 
a Summa Alteza da Soberania se dignou , para ins-
trucção á todos os Vassallos *, Dar a razão na Car-

* O famoso Jurisconsulto Geremias Bentkam na 
sua obra «obre a Legislação Tora. 3. pag. 120. diz, 
= Quanto mais se esclarece o Povo, tanto melhor «e 
fôrma o espirito de geral benerolencia; porque eutãe 
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ta Regia de 7 de Março de 1810, dirigida ao Cle
ro, Nobreza, e Povo de Portugal. 

Os diagnósticos de ulteriores benefícios politi*» 
cos que ha razão de esperar, são as Regias Reso
luções notórias, com que tem ordenado á Real Jun
ta do Commercio, e ao Supremo Conselho do Al-
mirantado , a Organisação do Código Penal Militar , 
e do Çodigo Mercantil e Marítimo , subsistindo a 
•Çommitsáfi do Código Civil, glorioso -Prçjecto de Sua 
Augusta Mãy; que provavelmente ainda não sa-
hirão á luz pela dificuldade de taes obras ; não 
convindo precipitar as epochas dos insignes Melho
ramentos Nacionaes , que dependem de experiên
cias seguras, progresso de conhecimentos , longos 
preparativos, c circunstancias favoráveis *. 

s ü 

•vê-se que os interesses dos homens tem mais pontos de 
união que de repulsa. No Commercio, os Povos mais 
ignorantes se tem tratado como Antagonistas, imaginan
do que huns não se podião elevar sem a ruina dos ou
tros. A obra de Adam Smith he hum Tratado de Be
nevolência Universal; porque faz ver, que o Commercio 
he igualmente vantajoso á todas as Nações^ que cada hu
ma se aproveita delle & sua maneira, á proporção de 
seus meios naturaes; que os Povoa são companheiros» 
e não émulos, na Grande Empreza Social. 

* O citado Bentham no anno passado de 1817 offe-
receo ao Imperador da Roasia hum Plano de Codif ca
ção , que esse Soberano acceitou, fazendo ao Author A 
ÍWHira de huma Carta.da própria letra,. declarando-lhe 
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Desde a vinda ao Brazil , Mostrou a Liberi-Í 
lidade de sua Política na Diplomacia das Relações' 
Exteriores , Ostentando Imperial Magnanimidade aos 
Estrangeiros , logo Ordenando pelo Decreto de 2£ 
de Março de 1808 ao Desembargo- do Paço , e 
aos Governadores das Capitanias , que lhes dessem 
Sesmarías , não distinguindo os subditos de qual
quer Governos ; igualando-os nisso- aos próprios vas*> 
sallos , franqueando- as naturalisações , e proprieda
des , sem algum encargo de Direito de aubaine-; 
Segurando á todas as pessoas pacificas, e ordenadas, 
asylo , hospitalidade , e honesta industria , e Honran» 
do com Empregos no Real Serviço aos distinetos 
em prestámos e caracter. São já experimentadas a* 
vantagens dessa Indulgência Real. Tão exccllente 
Policia contém civil magnetismo para indefinida 
attracção de gente útil de toda a Terra , c scfi 
evidente o proveito do Estado na melhora da in
dustria e população. 

ter dado ordem para com elle conferenciarem os De
putados da Commissão do Código, que ha mais de Be* 
colo existe desde que a Imperatriz Catharina 11. pro-
j ectou a empreza.. O intruso Dynasta da França tam
bém havia dado ordem- sobre o mesmo objecto: mas a 
violência de sen governo, que tudo obrava á força mi
litar ( more castrorum ) fez organizar Códigos como Ex
ércitos, todos compostos com recentes ódios, e iropul-» 
soe vertiginosos; e por isso sanecionou Regras errôneas, 
ou mingoadas, até vilipendiando a Jus Connubii, Ju* 
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A gravidade e exuberância do assumpto exigem 

que o divida em "Se"Cçõas , para estimular os esfor

ços de todos os verdadeiros patriotas , a fim de cor

responderem ás Reaes Intenções , e exercerem im

parcial juízo. . 

Commercii. Os Redactores do Código do Commercio 
bem notarão : = as Conquistas se fazem apressa, mas. 
as Leis de vagar. = 
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S E C C À O 1. 

Tratado de Renovação d' Alliança ,^ e do 
Commercio com Inglaterra. 

O Tratado de 19 de Fevereiro de 1810 com a 
Coroa Britannica , para se regular o Commercio, 
he , no meu humilde entender, Máximo Beneficio 
do Senhor D. João VI. ; por evidentemente con
tribuir á segurança ,~~ riqueza , e credito da Mo
narchia. Pareceria até indecoroso e impertinente de-
monstrallo , se , por fatalidade , ainda agora não 
se desfigurasse como Malefício Nacional , por in
cendiarmos escritos, com que se tem porfiado em des-
parzir zizania , compromettendo-se a mutua con
fidencia de que alias tanto se há mister para cons
tante harmonia dos Governos e povos naturaes 
aluados, e amigos certos , como se tem visto nas 
adversidades do Estado. Usarei da phrase do author 
do Espirito das Leis , quando nesta Obra princi
piou a tratar do Commercio — a matéria he vasta: 
desejava passar em rio doce ; mas sinto-me arre
batar da torrente. —-
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Pára se fazer imparcial Juízo desse Tratado ,, 
convém ter em vista o Caracter do Governo Bri-
tannico , o aperto dos tempos , o espirito do secu-
ln. Eis como aquelle sagaz Publicista descreve esse 
•Governo. 

" Inglaterra liga-se pouco por Tratados: quiz. 
sobre isso conservar a sua independência. As outras 
Nações tem feito ceder os interesses do Commercio 
aos interesses políticos : ella tem feito sempre ce
der os seus interesses políticos- aos interesses do seu 
Commercio. ,, 

Se todos os Governos adoptassem o liberal Sys
tema da franca importação e exportação, serião 
desnecessários Tratados de Commercio ,. e este se 
regularia por si mesmo,, pela evidencia do interesse 
dos vendedores c compradores em proporcionarem , 
com a mais aproximada certeza , e exacto equilíbrio, 
o supprimento dos povos , conforme ás correspec-
tivas demandas.,, e faculdades de pagar os suppri-
mentos dos productos da sua terra e industria. Mas , 
pelo complicado systema econômico de todos os 
Estados da Europa , e labyrintho de restricçóes do 
trafico estrangeiro , como expediente de animar a 
Industria Nacional , e fazer mais vantajosos aos 
Negociantes do Paiz todes , ou certos, ramos de 
seu Commercio, e , em geral, para se obter a que 
chamão Balança favorável, he força que se ajus
tem Tratados Commerciaes , em que as vantagens 
se reciproquem , á beneficio dos Vassallos das Al
tas Partes Contratantes. A extrema difficuldade, eu 
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impossibilidade , de acertar , viro fio , o nível da-
quella Balança tem sido causa de duvidas e de> 
sirrtelligencias depois de concluídos e ratificados; 
Mas estas não são dignas da attcnção publica , e 
Honra Nacional por já ser trivial nas Praças o 
provérbio — vender , e arrepender. 
«.' A França , depois da ratificação de Tratado de 
Commercio que em 1786 fez com Inglaterra, atroou 
a Europa cora denuncias e querêlas de lesão c de
sigualdade ; emparelhando-se ás pessoas que, não sen
do sui júris , e só vivendo sob tutela , tratão com 
enzeneiros, e depois pertendem restituição in inte-
grum. Extraordinária sagacidade também se empre
gou em desacreditar o nosso Tratado , como sendo 
golpe de graça da industria de Portugal , -aniquila-
ção do Commercio do Brasil e odioso monopólio 
extorquido por hum Governo que soffre dictadura 
do. corpo mercantil do paiz, e se prevalece de cir
cunstancias favoráveis para sorprender a boa fé de 
cândidos Negociadores. 

Mas a pura verdade demonstra , que a pedra de 
escândalo he que nesse Tratado se estipulou con
tra os monopólios de indivíduos e Companhias , nos 
Artigos VIII. e X X V . ; e segurou-se a franqueza do 
Commercio aos Inglezes pelo Artigo X V. e XXXII . , 
ainda no caso de se re-estabelecer a Sede da Monar
chia nos Dominios Europeos. Não se ligou a libera
lidade da Coroa com exclusivo das outras Nações, e 
unicamente se requereo partilha dos benefícios aos In. 
gjezes , como se vê do Artigo I I . , III. , VIII. Se 
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houve tolerância civil, foi nos coarctados limites do 
Artigo 12 , e em favor de todas as Nações estrangei
ras de differentes Estados ; o que a nossa Rainha 
D. Maria I. já havia concedido aos Russos pelo 
Tratado de 1787 Art. II . 

Sem tarifa regulada , e certeza de asylo, mer
cado , e privilegio , he impossível estabelecerem-se 
relações commerciaes, sólidas e extensas , entre 
paizes independentes e remotos. Sem isso, apenas. 
aventureiros farião algum trafico furtivo, e transitó
rio. Só a garantia da Fé Publica desses Diplomas 
podia animar aos Negociantes Inglez.es de cabedal 
e credito a fazer especulações vastas , e vantajosas 
á Nação , na crise em que se achou. 

São dignas da maior consideração as circuns
tancias políticas em que foi feito o nosso Tratado. 
He absurdo prescindir das mesmas por abstracção; 

methaphysica ; e , depois do bem experimentado , 
não he recto , nem civil. Elias não tem parallelo 
na historia ; e consequentemente são singulares , e 
únicas no seu gênero. Contra Inglaterra então exis-, 
tia a mais terrível Prepotência do Déspota Militar 
da Europa, que tinha proclamado o Interdicto do 
Commercio, e o seu decantado Systema do Con
tinente contra as mercadorias , não só da directa, 
Industria Ingleza , mas também de todos- os Gene-. 
ros Coloniaes. 

Este golpe era de machado á raiz á prosperi
dade do Brasil cuja riqueza, por ora, toda está 
na exportação dos produetos da terra aos Mercados 

T 

http://Inglez.es
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Gerses daquelle Continente. A Gram Bretanha pou
co ou nada necessitava dos príncipaes, (excepto 
do oiro ) pois que os tinha superabundantemcnte das 
Colônias próprias , e conquistadas ou. das outras 
partes do mundo onde lhe era franco o Commer
cio. Então o estado da Europa era precário , e o 
êxito da guerra incerto. O Governo Ioglez não 
podia defender a si , e a seus Aluados, sem ren
das ; nem estas podião ser proporcionadas a soster 
a Grande Lutta sem que o Commercio de seus 
Vassallos tivesse a conveniente extensão , com fácil1 

extracção de suas manufacturas , que erão os prín
cipaes equivalentes pára o troco das mercadoria»1 

dos outros paizes. Que seria de Portugal', se In
glaterra cahisse , ou se a provocássemos * ! ••'• 

O ponto capital1 pois era dar no Brasil todo o 
racionavel favor aos Inglezes. que -, jyelá sua ener
gia mercantil, e vasta correspondência estabelecida 
nos Empórios da' Europa , erãó Os -únicos Nego
ciantes que tinhão cabedaes é meios de introduzir 
os nossos Gêneros em todos os Empórios. SÓ assim 
se podia soster com Vigor e progresso a agricultu
ra de .todas as partes da Monarchia Lusitana. Se-

r 

rÍ3 impolitico desgostar , e perder hum tio gran
de freguez , generoso amigo , e forre companheiro 
dermas. Esse era o evidente' e principal Interesse 
do Estado , que ficou seguro com o Tratado, tanto 

* O Gabinete Inglez podia dizer, como fez aos Es
tadas Unidos: Servare potui, perdere an posam rogas f 



143 

feia franqueza da importação, corno pela diminui* 
<ção dos Direitos. O efFeito correspondeo ao destino. 

O Livro de Razão dos Soberanos não he o 
dos Mercadores. Os Grandes Negócios das Nações 
regem-se pela sua immensidade. Os Gabinetes nas 
TransacçÕes Diplomáticas só atíendera á Arithme-
tica politica, ^ que não calculai asses , óbolos, e 
•fracçôes , de artigos infinttacnente.rj pequenos , que 
mal entrão em linha de conta em, telonios de Pu-
blicanas , e; Eseriproriosa de Tabuãda • vulgar. \\*• * * 
•».• v. Quanto mais que , no Systema de esclarecida 
Finança, dous e dous J- em vez de som mar quatro, 
•freqüentemente, dão menos de hum. c Os que ainda 
ora se lastimão de se não ter sobrecarregado de 
Direitos as mercadorias e Embarcações Inglezas, 
não attendem aos verdadeiros interesses do Estado. 
Se por fatalidade elles influíssem na marcha da go
verno , triumpharia o contrabando , e se impossibi
litaria o recrescente valor e vasto mercado dos Gê
neros Nacionaes, impedindo-se o fácil e geral sup. 
primento do povo ; que são os infalliveis resultados 
da prudência, e moderação da tarifa nas mercadorias 
necessárias, e commodas ávida. He incontestável 
que nestas eminentemente se distinguem as da In
dustria Ingleza. 

He reconhecido , ainda por noviço em Econo
mia politica, que a mineração nos Direitos na Al
fândega, não he tanto favor ao importador como 
beneficio ao Consumidor , isto he, do corpo prin
cipal -do povo. O Estado nada-j^rde , mas. ganha, 

T ii 
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recobrando na sabida o que gratificou na entradas 
pela animação que dá ao geral trabalho productivo do 
paiz , e á actividade e circulação publica : o contra
rio he querer fins por meios diametralmente oppostos. 

O Senhor D. João IV. , quando na guerra da 
Restauração de Portugal se vio apertado pelas an
gustias do tempo concedeo , ainda contra as opi
niões predominantes no século , grandes favores e 
privilégios á então chamada gente de Nação , pelas 
urgentíssimas razões de acudir á dtfensão dos Rei* 
nos e Senhorios de Portugal ,- e porque hum dos 
mais poderosos meios para isto- se conseguir , era ha* 
ver Commercio livre ; e era necessário por modo 
de contrato oneroso ,. segurarem-se os bens da dita 
gente , para o commercio se poder sustentar , prose-
guir, e augmentar , pelo Bem Commum que resul-
tava do seu auxilio a que se havião compromettido*. 

O Auxilio Brítannico ao tempo do Tratado já 
tinha sido decisivo para a Restauração de Portugal-, 
mcstrando-se as suas vantagens nos dous extermí
nios dos Francezes depois das Victorias no Vimei-
ro e no Porto. Comtudo a Lide ficou pendente , 
e recrescerão os perigos do Reino pela receada , e 
sobrevinda , invasão de Massena. O Tratado da 
Renovação da Alliança foi da mesma data que o 
do Commercio : nos seus Artigos se achão os pre
ponderantes pezos da Balança. 

Só á Divindade salva e auxilia de graça ; mas 

* Vide Ord. Liv. v. Tit. u Coll. i. Num. L. 



145 

as Potestades da terra calculão os interesses de swa 
Nação. Onde he livre o Commercio , a franque
za traz comsigo o correctivo de transitórias anoma
lias. O mais Sábio dos Reis bem disse —- O Ir
mão que he ajudado pelo Irmão , he como a Ci
dade firme * — A Politica. magnânima he a qbe 
se conforma á Máxima Liberal do .Historiador Sa
grado — he mais feliz, dar que receber — *. 

Vai além de todo o calculo a vantagem de se 
pôr qualquer Nação em mais1 intimo eontacto com 
outra Nação superiormente avaatajada em riqueza , 
industria , e actividade mercantil. . A sua imitação 
he de maior conseqüência para. ©.progresso do Es
tado. Esta tem feito! as experienefes que ponpãò 
áquella tempo e trabalho na carreira da opulencia -
basta que navegue na sua esteira, para ir á bom 
rumo, e salvamento. Com o tempo , e, bom ex
emplo , pode adiantar-se com velocidade accelerad*a> 
tendo innata e juvenil energia. Quanto mais que 
era racional de esperar-se rápido vôo. á Nação que 

* Prov. xin. 19. 
X Act. Apost. xxi. Abraham , vencedor no auxilio 

dado á Loth contra os invasores de suas terras, dan
do-lhe Melehisedech justa partilha nos dèspojos do ini
migo, recusou dizendo == Ninguém diga que enrique-
ceo a Abraham = Ainda Esaú esbulhado da prògení-
tura por ardil de Jacob , não ácceitou seus presen/ea 
quando se quiz congraçar, dizendo-lhe = tenho muito 
meu Irmão. = Genes». 
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foi na moderna Europa a Mestra da NavegaçSo, 
e soube abrir o Oriente , e Occidente , destroin-
do d'hum golpe, o antigo monopólio da Itália, 
que abarcava o Commercio d.i índia , e chegando 
realmente a manter por hum século o Império dos 
Mares Asiáticos. Nova < occasiSo llte deparou a for
tuna de resuscitaT a gloria antiga. 

He.cousa espantosa! Quando o Príncipe Re* 
geme fez a sua paz forçada com o Déspota Mili
tar da França, que projectou (como depois dizia) 
pão descançar até não fazer da Europa huma Bar
raca , e Campo de- Lavradores e Soldados, e depois 
de tão injusta guerra , decretou em observância do 
Tratado .pelo Decreto de 12 de Dezembro de 1801, 
que se admittissem todas as mercadorias desse paiz, 
que' alias nada. podia consumir dos produetos de 
Portugal, e só pouco do Brazil ; foi geral o si
lencio. Então não se boqoejou sobre a rui na da In
dustria Nacional. Porém o favor estipulado pelo 
Governe Britannico, que <leo nova garantia á Dy-
nastia da Casa de Bragança , e se empenhava (ain
da que também por seu interesse) em restabelecer 
a integridade da Monarchia Lusitana, excitou mil 
clamores que sobrecarregarão de opprobrio o Ajus
te Diplomático, Explique quem poder a feia incon-
sequencia, e razão de disparidade. A incógnita do 
arcano está no ciúme mercantil. 

Muito se-declamou sobre a' falta de igualdade 
e. reciprocidade, como se esta jamais fosse, ou po
dasse ser , de ápice mathematico. Adam Smíth , o 
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insígne Economista da Eur&pa, reconhece que, pa» 
i» avançarem os negócios da Sociedade, he usual, 
e sufliciente, a que elle chama igualdade áspera*» 
que, mais ou menos, se aproxima ao equilíbrio de 
interesses do comprador é vendedor. Nenhum Com
mercio pôde continuar, e menos prosperar , sem essa 
igualdade. Quando .elle persevér3, he signal que as 
vantagens»são-mutuas, e que existe a- real recipro
cidade: de! interesses. H,uma Nação não pôde vendelr 
e ganhar muitos valores, sem que a outra tenha. 
proporcionalmente; muitos: outros equivalentes que 
dar em -troco. He-absurdo, ganhar huma Nação tu* 
do, e sempre, e a outra perder sempre, e sem 
compensação*; 

Ainda nas Sociedades mercantis não he exigivel 
igual, mas só proporcional-, partilha no dividendo 
dó» lúcio», .pela disparidade dos fundos, e differen-
ça da industria dos Cointeressados. Sendo maiores 
qs Capitães Ingleses-, não he matavilha que a van
tagem prepòndere da sua parte. 

Além de que, em Estados diversamente circuns
tanciados , pódé ser desavantajosa certa economia que 
utiliza á outro. Em hum vasto paiz, que tem pou
cos Navios ,'• e cuja principal, riqueza deriva da.quan
tidade e valia de seus productos territoriaes, e que, 
em conseqüência-,—tem evidente interesse em facilr-
tar a sua exportação ,C! he não entender razão, e 

* Liv. i. Cap. 8. 
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cortar os próprios braços, o gravar com encargos 
de portos as Embarcações Estrangeiras, de cuja 
concurrencia resulta a certeza da extração, o alto 
preço dos bens da terra, e a barateza dos fretes , 
que redunda em maior beneficio da agricultura , pri
meiro e mais solido interesse das Nações Agricolat. 

A verdade experimental he, que em fim de 
conta, ainda que ao principio, se pague cara a li
ção do tyrocinio mercantil, a Nação de menos 
fundos , que freqüenta o seu Commercio com a de 
superiores capitães , he a que proporcionalmente 
mais se enriquece ; pela força centrifuga que a ri
queza e industria dos Estados mais opulentos, po
pulosos , e saturados de fundes braços c enge
nhos , tem de se communicar e accumular nos 
paizes que carecem de variedade de empregos , e 
os podem pagar com segura vantagem pela ferti
lidade de suas vastas terras, e abundância de preciosas 
naturaes producções. A Nação mais rica está cm 
urgência, e tem a faculdade e vontade de jazer 
longo credito dos seus avanços á que carece de as
sistência para as suas emprezas, afim de que os 
seus fundos não sejão mortos , e estéreis *. 

Quando faltassem argumentos para confundir to-

* Veja-se a Demonstração na Obra de Playfair 
de 1805. = Inquiry on the permanent causes of the 
decline and fali of the Powerful and Wealtby Naúons. 
Cap. vui. 
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phismas , a experiência constante desvaneceria argu-
cias illusorias , considerando-se o numero de casas 
de Commercio Portuguezas estabelecidas em Ingla
terra , e que , depois do abocanhado Tratado , tem 
ahi recrescido , e até mandado vir ( como he notó
rio ) jovens de Portugal para aprenderem a Língua 
Ingleza e illustrada pratica mercantil , que quasi 
absolutamente nos faltava. Esta planta hade bem 
fructificar á seu tempo. Não serão em vão as Au
las publicas e particulares da Língua Ingleza que 
vão tendo admirável concurso, maiormente na Cor
te do Brasil. 

A Sciencia do Commercio vale em pouco tempo 
mais do que por séculos o empirismo rotineiro , 
que antes acanhava o gênio Nacional , e o compri
mia com o pézo mortal da inércia , nullidade de in-
tellígencia, commercio passivo , e alçaprema da Poli
cia de restricçóes , destructiva não menos da acti-
vidade dos espiritos enérgicos, que dos réditos do 
Estado, absorvendo-se a Collecta dos Direitos em 
despezas da Fiscalidade. 

Eis porem o critério da verdade. Os fructos 
são os diagnósticos da arvore. 

He facto notório, que a maior exportação dos 
gêneros do Brasil, desde o estabelecimento da nova 
Corte, antes e depois do Tratado, se devej á ac-
tividade do commercio e Navegação dos Inglezes. 

He não menos facto notório., que* o credito do 
Banco começou a exaltar-se e crescer rapidamente 
depois do Tratado *, pela franqueza com que os 

v 
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CommercianWí Inslevies entrarão a fazer circular 
as suas Letras nas maiores transacçõas mercantis e 
até depositando ali grandes soturnas de dinheiro, em 
modo que são já , pela força do bom exemplo, 
acceitas no Erário, cm todas as Casas de Arreca** 
dação, em todas as tranascções mercantis , c até 
pelo povo nos tratos diários , como dinheiro corren
te. Não pôde entrar em justa duvida, que tão pro
digioso , e quasi immediato effeito, tem por causa 
a energia e fidelidade ( no geral ) do Commercio 
dos Inglezes estabelecidos nesta capital , por estar 
acostumada a gente da Nação Britannica ( segundo 
nella se diz) a comer, e viver de papel de credito. 

He igualmente facto notório . que, cm come. 
quencia do activo e vasto giro mercantil depois 
que se firmarão as relações commerciaes dos In
glezes no Brazil pelo Tratado , elles se tem anima
do a fazer, para seus commodos da vida , proprie
dades e bemfeitorias rústicas e urbanas ; e , pagan
do com exorbitante liberalidade os alugucret dos pré
dios , promovido em conseqüência a edificação da 
Cidade, e influído na elegância e formosura dos 
edifícios urbanos, e Casas de Campo. 

He não menos facto notório, que o Brasil , 
maiormente na Corte , e seus subúrbios , onde ha 
mais concurso de Inglezes , apresenta huma face 
brilhante, e amostras categóricas da prosperidade 
publica. Em vez de se fecharem as loges dos mer
cadores, e se diminuírem as Casas dos Negociantes 
Naciooaes, c Artistas mechanicos (como se predi-
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zia) tem-se, ao contrario, multiplicado e engran
decido. Mais Edifício» se tem levantado ; mais Na
vios e Embarcações construído.; mais terras aberto ; 
mais estabelecimentos de industria tentado; mais ré
ditos particulares e públicos crescido; mais suppri-
mentos do necessário e com modo á vida gozado, 
ainda nas classes ínfimas. Tudo isso annuncía acçy-
mulação de capitães, e estado progressivo . e não 
«stacienario, e menos retrogrado, da Opulençia do 
Brasil. E he de notar, que todas essas vanta
gens crescerão á despeito dçs males da guerra. 

A riqueza do povo rebenta por muitos canaes 
de distribuição de mercadorias , até nos vendedores 
volantes , que são como ps vasos capillares do Sys
tema Orgânico da Economia PubliQa , pela força vi-
fcal , e fprte sy&tole e diastole do Coração do 
Estado. Quando a circulação se faz tão desem-
pedida e rápida, he evidente signal que o Corpo 
Nacional e*stá vigoroso. Por isso até vemos o cli
ma tomar hum caracter de salubridade que antes 
não tinha. 

A' vista destes fiactos, de que todos podem ser 
«testemunhas, e Juizes quem pôde desconhecer (se 
mo por espirito de partido) o Beneficio do T ra 
tado de Co.mrnercio } Em remate de replica aos Con-
tradictores, seja licito dizer, que , ainda provando-

,se por subrílezas de -causídicos, que não está fun-
dado nas bases da reciprocidade especulativa, he cla
ro que o está nas bases de Generosidade Real , e 
Utilidade «xpftriaa»Diada.. Quem nas obras humanas 

V ü 
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só procura, com olhos de lince , perfeição abso
luta , attenda que ainda o Sol tem manchas. 

Os Negociantes Portuguezes queixão-se de lhes 
ser intolerael a concurrencia Ingleza, e tentão per
suadir o paradoxo, que he do Interesse Nacional que 
o povo compre o peior e mais caro , para clles terem 
maior ganho. Os Negociantes Inglezes queixão-se de 
que, estando francos aos Portuguezes todos os gêne
ros da producção da Gram Bretanha, não lhes fi
cassem francos os Reaes Estancos, e nem ainda os 
Vinhos do Alto Douro, o maior ramo da Agricul
tura de Portugal , e do seu maior gosto e consu
mo, Os que lerem a Defeza que fez do Tratado 
Henry Koster na sua Obra de Viagens ao Brazil 
tom. II. cap. 22 pag. 313., hão de reconhecer 
que os contradictores se tem transposto muito alem 
das raias da justiça e decência. 

Não se pôde seriamente faltar na ruina das nos
sas Fabricas; visto que só vacillão as que não tem 
naturaes proporções para prosperarem , á despeito 
de tantas Leis favoráveis que as animarão desde a 
Pragmática do Senhor D. João V. de 1749. Por 
mais de meio século se fez a experiência para a 
sua naturalização; e todavia não poderão, por tão 
longo espaço de vida rachitica, marchar ao ar li
vre sustentadas com os esteios do Systema Prohi-
bitivo. A' excepção de poucos firmes artigos de ge
ral gosto e demanda no Reino Unido, todos os fa
vores concedidos , e rigores executados, jamais re
sistirão ao contrabando. O certo effcito foi não 
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apurar os engenhos • pelo monopólio dos Fabricantes, 
e enfranquecer o'Estado tirando-lhe muita renda , e 
distrahirtdo Capitães para direcçóés avessas, 'é indtfs-
trias incompatíveis com as circunstancias do paiz!; 
com * escândalo notório da mais devassa laxidão ci
vil , pela inobservância da Policia adoptada. De facto , 
todas as classes superiores , e médias, sempre usarão 
á descoberto das mercadorias Inglezas; e ' as classes 
inferiores- sempre usarão, (e usaráÕ) das Fabricas 
communs, que estão no alcance de suas faculdades 
de pagamento : ora estas classes constituem o cor
po principal do povo, e , em conseqüência, segu-
rão a constância do trabalho fabril- e manufactureí-
r o , e a extracção do seu producto no paiz. 
-'' Quanto ao Brasil, seria t hídrico .e irrisório' ten
tar repellir o contrabando estrangeiro em^immen-
-sas Costas , coincidindo alias o interesse do impor
tador e consumidor. Os favores concedidos pelas 
Novas Leis e Ordens, para isenção de Direitos 
das matérias primeiras das Fabricas , e na exporta
ção das obras; e , além disto, a determinada pre
ferencia das manufacturas Nacionaes para a Tropa 
e Casa Real; são fortes escóras para soster os Es
tabelecimentos industriosos que convierem ao Estado. 
As mais, por impróprias, prematuras, e de mimica 
imitação estrangeira, tendo o prejudicial influxo de 
desviar fundos de seus mais opportunos canaes, não 
se podem sustentar por humana potência; •̂••'• 

A estipulada revisão do Tratado no prefixo 

período, he garantia das justas compensações em mu-



154 
dança, de circunstancias. Mas como a segurança 
•do Estado vale mais que a opulcncia, não he do Ca
racter Portuguez ahercar com pontinhos em Gran
des Contas. Convém lembrar-nos, que a America 
do Norte rapidamente cresceo em riqueza e Con
sideração, não pela latitude e fertilidade de suas 
terras, mas por ter sempre o povo Inglez por ma. 
ximo suppridor e exportador dos principaes artigos 
de sua agricultura, que não terião a valia, e quan
tidade a que subirão, sem a certeza e vastidão do 
mercado. Convém não menos notar, que variai Fa*» 
bricas e emprezas de Industria em Portugal forão 
obras dos Capitalistas e Artistas de Inglaterra. A 
mola real he o estabelecimento de perfeita confiança* 

Sobretudo, como , no curso das coutai huma
nas , deve-se fazer sempre provisão contra futuros sue» 
cessos das contendas das Potências Rivaes • raciona
rei condescendência deve entrar nos cálculos Políti
cos e Mercantis do Gabinete. He contra a boa ra
zão que, havendo, (e devendo haver) Nações mais 

favorecidas no Systema complexo da sociedade civi-
lisada, as que são émulas , indifferentes , ou forão 
-inimigas, pertendão igualdade de Favores do Go
verno, querendo receber, sem retribuir, só aspirando 
á comíBodos, sem proporcional detrimento nos dias 
de turbação e crise. He sem fundamento a imputa-
Çrão .de monopólio á Nação mais favorecida, que 
não faz o commercio por feitorias incorporadas, 
eu companhias exclusivas, seguindo os indivíduos o 
Ctifiso natural das çousag, e fazendo as suas opera* 



135 

ções de tão distantes e differentes portos de sahida 
e entrada , onde he ifrrpoSSrvet xoHoio, e identida
de de interesses, fundos e caracteres. Os Inglezes, 
são, por via de regra, os Negociantes que mais 
se contentão com reghlar, mediano, e ( o que di
zem , ) racionavel lucro. 

Acresce que todas as Nações tem suas espe-
cíae* vantagens, 'e monopólios 'dados pela Natureza 
em certas producções de seu •território, para o res
pectivo commercio directo com as outras; e essa 
difFerença h e , de ordinário, mais que equivalente á 
maioria dos Direitos exigidos. Accresce que a Na
ção Ingleza he de todas a mais sobrecarregada 
de tributos, e Divida Publica, confrahíday em gran
de parta , para defensão de seus- Aílíados, e resis
tência ao Poder Preponderante;- Islo demanda attefi-
çffo', não olhando-se os favores concedidos com a 
estreiteza de mercador, mas com 'a liberalidade de 
Estadista, que «não tem o notado dtefeho: das grandes 
e'pequenas cidades, que argue Tacitô : — Vitium 
parvis magnit que civitatibus' commune ; ignordtkiàtá, 
recti et invidiam. — 
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S E C C A O II. 

Abolição do Trafico de Escravos na 
Costa da Mina. 

H Avendo o Senhor D. JoSo VI. Ajustado com 
Sua Magestade Britannica o Determinar a gradual 
Abolição do Trafico de Africanos pelo Artigo X. 
do Tratado de Alliança e Amizade de 19 de Fe
vereiro de 1810 ; e Dando pelo Alvará de 24 de 
Novembro de 1813 regulamento para o bom trato 
dos mesmos no transporte maritimo , Reconhecendo 
ahi os abusos dos Mestres das Embarcações , que 
fazião horror à Humanidade ; Conveio pelo novo 
Tratado de 21 de Fevereiro de 1815 na Abolição 
daquelle Trafico ao Norte do Equador. Pela Or
dem Regia de 17 de Fevereiro de 1817 Recomen
dou ás Authoridades competentes , que dessem as 
mais efficazes providencias contra as simuladas trans
gressões do mesmo Tratado cohibindo clandestinas 
manobras de alguns Hespanhoes ( primeiros Intro-
duetores do Commercio de sangue humano em o 
Novo Mundo) que abusavao da hospitalidade c fran-
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queza deste Reino. Por Decreto de 5 de Novem
bro de 1817 se desanima o Trafico , abolindo o 
favor dos Direitos de Reexportação. 

Taes Actos Soberanos manifestão o Juízo Real 
sobre o melindroso objecto ; e dão as mais bem 
fundadas esperanças de que se diminuirá gradual
mente , até se extinguir, hum Mal tão horrível , 
em cujo extermínio se Empenhão as preponderan
tes Potências da Christandade , e os espíritos re-
ctos e desinteressados dos mais egrégios Sábios na 
Republica das Letras *. 

O nosso Pio Soberano Obrou como Alexandre 
Magno , cortando o nó gordio , para confundir os 
preoccupados com erros econômicos , e máos hábi
tos ; e a Sua Resolução deve ser havida por 
Máximo Beneficio não só ao Brasil , mas tam
bém á Portugal , e á todas as Nações cultas. Is-

* A Academia Real das Sciencias de Lisboa deo 
as honras do seu Prelo ás obras poéticas do insigne Bi-
bliothecario Regio , em que se lêm os seguintes versos: 

Assim sagazes Europeos engana o 
Co vermelho Barrete, co'a missanga, 
Os tostados Ethiopes salvagens; 
Duros grilhões lhes lanção sem piedade: 
E o que fora Senhor nos rudes bosques, 
Na polida Cidade he hoje escravo. 

Elpino Duriense Tom. 1. pag. 93/ 
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•o que parecerá talvez paradoxo , mostra-se ser 
Grande Verdade de intuitiva evidencia. 

Sem duvida , a genuína demonstração está vir
tualmente nos indicados Diplomas ; mas sendo no
tório , que ainda entendimentos refractarios des
conhecem o Bem-Commum que dellcs resulta , 
peço venia aos Leitores para desabusar os incrédu
los. Os verdadeiros patriotas devem reclamar con
tra o antigo Systema , e péssimo costume que 
empobrece o Brasil e arrisca , a não ter fim (em 
conveniente período ) a importação de escravatura , 
a que só hajão nelle desertos , em vez de patri
mônios. 

Se alguma Nação tinha mais interesse mercan
til na perseverança do negro trafico , sem duvida 
era a Nação Ingleza ; que , pelas suas feitorias , em
barcações , manufacturas , e riquezas, quasi»; pode
ria monopolizar esse ramo , e revender os Africa
nos subêjos ás mais Colônias conformando-se ás 
idéas do vulgo de que são indispensáveis ás cul
turas e minas A' America. Comtudo era 1807 o Go
verno aboliu o dito Trafico; e não só tem pros
perado sem elle as suas Colônias mas também a 
Nação tem , com assombro do Mundo , triumpha-
d o , á despeito das hostilidades de tantos inimigos. 

O Grande Pitt desde 1788 vio com políticos 
olhos o monstro que ameaçava as suas Ilhas d'Ame
rica , e bradou incessantemente no Parlamento , que-
não reconhecia outro Mal maior na Sociedade Ci
vil , do que o se arrancar todos os annos, á força 
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de gaerras ' e fraudes , a oitenta mil naturaes d'Áfri
ca de seu solo natal , e dos laços de coração for
mados pela Natureza', para , em longas viagens 
e infernaes calabonços , morrerem muitos milhares 
de inexprimiveis angustias , e depois viverem Os 
restos desesperados em terra madrasta , e em breve 
perecerem (o maior numero ) em cruel captiveiro , 
sem deixarem filhos ; pondo os Senhores seu ca
bedal em fundos perdidos , com a fúnebre econo
mia de comprar e enterrar e constituindo o Novo 
Mundo o Cemitério da Ethiopia. Assim ( dizia ) 
se perpetua e aggrava o barbarismo da gente bo
çal , empecendo a civilisação de tão vasto Conti
nente , e pondo em perigo as Colônias de se per
derem para as metrópoles. 

*'«• Grandes Estadistas, ainda seos Antagonistas em 
outras opiniões qualificarão o Tráfico dè Culpa 
Nátiorial, qwe se devia , quanto antes, expiar, 
porfiando o Governo Britáftnico', por instâncias ami
gáveis em orar nos Gabinetes • á favor dos Afri
canos paia cooperarem á que intitulou Causa 
da Justiça e Humanidade. Inglaterra concebeo o 
Projecto de civilisar seus povos , e resolvelíos á 
trabalho regular, e commercio legítimo. 

Eis Grande Pensamento ! Os que se riem delíe, 
lembrem-se , que a Rússia éra Barbará no reinado 
de Isabel que destrolo a Arirtada Invencivéí*do 
Invasor de Portugal. Já vimos os Russos dãr 
Kções de civilisação na conquista da França revol
t a , e envilecida com *a tyranma do Corso. Que 

x ii 
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era a França e Inglaterra no tempo dos Ro

manos ! 
No esclarecido Senado Britannico até entrou 

em duvida , se o trafico era compatível com a 
Doutrina do Apóstolo das Gentes , com que , na 
Sua Falia ao Areopago de Athenas , confundio os 
sophistas Epicurêos , e Estoicos , proclamando , que 
Deos fizera de hum só Pai todo o Gênero Huma
n o , e demarcara os limites das differentes regiões 
da Terra aos seus habitadores # . Appellou para o 
bom senso do Publico , assoalhando o horrido es-
pectaculo da tremenda catastrophe da Rainha das 
Antilhas , transformada em Madagascar , pela imme-
diata Causa da indefinida e tumultuaria accumula-
ção de bárbaros Ethiopes , sendo favorecido o Tra
fico pelo Governo Francez , até com gratificações 
aos Armadores. 

Sem entrar na questão do Direito , mas uni
camente attendendo-se aos notórios factos, e inte
resses econômicos , toda a pessoa ingênua já se 
persuade da necessidade do Corte , feito como Pre
lúdio da extirpação do Cancro , que se arraigou 
desde o Rio das Amazonas até o Rio da Prata. 
O Problema, em ultima analyse, se reduz á ques
tões simples. 

Convém , ou não, que este Reino seja po
voado dos oriundos da Europa , ou de África ? 
Çonvem , ou não , extinguir ahi a geração dos 
• i — ^ — . . ^ . ^ * * - - . 

* Act. Ap.. Cap. xviu Sé*. 
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brancos principalmente de extracção Portugueza , 
ou difficult r seus cazamentos , e quasi impossibili
tar seus úteis empregos , continuando o trabalho 
da agricultura e industria a ser deshonrado. por 
se achar occupado e absorvido por braços de Ca-
fres, e de seus oriundos ? Convém , ou não, que 
a melhor região d'America se converta em Nego
cia , e que a Terra da Santa Cruz passe á meta-
morphose de Guiné Occidental , tendo alias sido 
mostrada pelo Dedo da Omnipotencia ao Almi
rante Cabral quando . navegando em demanda da 
índia , se empegou no Atlântico , fugindo das Cal-
marias da Serra Leoa * ? 

A alternativa se resolve, não se escondendo 
os olhos á luz , nem se faltando á justiça que de
vemos á nós mesmos , ainda que se prescinda da 
justiça devida aos habitantes d' África , que alias 
primeiro derão generoso hospício á Frota de Vas
co da Gama , e que não nos ofFendem. Se os 
Cafres transportados são innocentes , o cativeiro he 
contra a razão natural, declarada na Lei do Rei
no : se são malvados , que demência he têllos na 
família ! 

Non ego mendosos ausim defendere mores : 
Felix quem faciunt aliena pericula cautum % ! 
Eis o systema physico ligado ao Moral í Que 

Casa rica do Brasil passa á netos ? A continua en-

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ — _ _ _ — _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ rjj7ij^r*****j»rjj7^*1 [ -

* Assim o refere o nosso Barros. 
{ Ovidio. 
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tradi de negros obsta á mitigação do cativeiro , e 
influ. no qiusi geral , descuido dos senhores , 
omissos de seu religioso ensino , e de legítimos ca-
zamentos , que repr^duzáo o numero dos falecidos. 
Estes, pela experiência, se mostrão mais robustos, 
industriosos , subordinados, e addictos á terra em 
que nascerão ; siij.prindo cm conseqüência com 
segurança e .certeza a progressiva demanda dos 
trabalhos do cam;)o e cidade. Já o Brasil tem 
subêjos braços serviçaes para não carecer de Afri
canos ; pois he notório que , antes das Reaes Pro
videncias , muitos milhares, por cega avareza , se 
exportavão para as Colônias Estrangeiras recla
mando , não menos a Humanidade , que a Politi
ca , contra o absurdo expediente. Carece o Bratil 
de importaç;!.) de Sabedoria , e não de Calraria. 

Em hum paiz tão fértil e prolífico . que abran
ge todos os melhores climas do orbe , e todas as 
producções alimentarias e fruetiferas , he temor 
pânico que lhe faltem braços indígenas para as 
culturas necessárias. E:n 25 annos dobra a popula
ção dWmenca do Norte , alias desabrida e sujeita 
á epidemias e tufões , que destroem quasi perio
dicamente , milhares de homens , e os fruetos de 
suas industrias. O receio he que antes mui rapida
mente cresça a progenie de Africanos , e que prepon-
dere em força physica , e desproporcionado superior 
numero , á raça dos Colonizadores. 

O infausto systema predominante tem obstado 
á força expansiva da mais irresistivcl Lei da Na-
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tureza , acanhando a população do Brasil, ha três 
séculos descoberto, e que se acha ainda tão des
povoado , sem a precisa força central. \ 

He abaixo de refutação a injuria feita á Pro
videncia pelos Caballistas que tentão substrahir-se 
á Lei do trabalho , querendo só viver á custa do 
suor alheio suggerindo o vulgar proloquio dos 
ambiciosos e inertes , que o calor da Zona torrida 
he hostil á constituição dos Europeos, e que , sem 
Africanos , não pode florecer o Brasil. Contradiz 
á Ordem Cosmc-logica quem seriamente affirma, que 
o Creador , dando tão fecundo solo, continuamen
te refrescando a atomosphera com viraçÕes periódi
cas , e orvalhos celestes , onde por isso a terra-
mãy tão benignamente ajuda o braço do lavrador , 
cotntudo os nelle nascidos , sendo condignamente 
criados, não possuo colher seus fructos, e enrique
cer-se com a franqueada industria rural e fabril. 
O mal do trafico Africano tem sido a maior causa 
da arguida inércia, que até não aguça os engenhos 
para se empregarem mais animaês e maquinas nas 
duras tarefas. A índia mais calmosa que o Brasil 
contém immenso nativo povo industrioso , frugal , 
e afFecto á gleba do seu paiz. 

Sem duvida a dignidade do Rei está na multi
dão do povo * e a população faz a /orça das 
Estados. Porem estas regras se entendem da popu
lação natural , cordata , e legitima , e não da es-

* Prov. iv. 28. 
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trançeira , barbara, e abusiva , como he a dos 
Africanos. Desta se verifica o que diz a Escriptu. 
ra Sagrada que contém a Palavra da lida — Mul-
tiplicaste a gente , mas nào engrandeceste a alegria *. 
He grypho econômico pertender formar huma Na-
ção na maior parte composta de gente que não nas
ce no paiz , que he inimiga delle , e que até nuo 
tem interesse , arbitrio , direito , e meios de pro
pagar a sua geração por matrimônio. 

A experiência mostra , que , onde se tem cor
tado a importação dos Africanos , a raça nâo des
ce , nem se mingoa, e envilece mas sobe, me
lhora , c se acclara. Testemunha a Ilha da Ma
deira , que , tendo antes sido tão infestada de Afri
canos , quando foi huma Colônia de Assucar , de
pois , com a prohibição de sua entrada substituí
da a cultura das Vinhas, se elevou em gente s 
riqueza ora mostrando-se huma das mais impor
tantes nos Domínios da Coroa. Carece-se no Bra
sil de Obras e Dias para igual resultado. O pro
cesso he lento , mas seguro. He do brazão do 
bom Pai de família plantar arvores que aproveitem 
em outro século. Mas he impossível que se expa
trie considerável numero de Europeos para o Bra
sil , como se ha mister, não esperando melhor sor
te do que emparelhar-se á Cafres. 

Os Africanos não se importão de graça, mas 
á custo de muito risco e grossos fundos. Não fi-

* Isaias ix. 3. 
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canto os capitães mortos, tomando melhor e mais 
humana direcção mercantil. * 

Tendo os Amigos Soberanos dado a Fé Real paia 
o Bem-Còmmum , não se deve considerar alterada^ 
a concórdia pela violência de alguns Cruzadores 
Britannicos , que fizerão capturas de Embarcações 
Portuguezas de transporte de escravos ; pois he 
notório, que o Almirantado de Londres revogou as 
Sentenças da Instância inferior ; e o Governo Bri-
tánnico, pela Reclamação Diplomática do nosso Mi
nistério , que sustentou a Dignidade da Coroa , deu 
publica satisfação do attentado. Os Cordatos de to-
dosr os PaiZes com razão não julgão comprometti-
das as Cortes por abuso dos executores das Con
venções > Políticas , e Leis do Estado. Não se ecli
psou , antes mais luzio, o Governo do Senhor 
D. José , quando pelo Alvará de 16 de Janeiro 
de 1774, poz termo ás irregularidades de alguns Offi-
ciaes refractarios da Marinha , que na índia insul
tarão o Commercio Estrangeiro. Authentico teste
munho da cordial cooperação á Causa da Justiça 
e Humanidade está nos Alvarás novissimos de 26 
de Janeiro, e 25 de Abril §. IV. do corrente an
no , que. não menos efetivamente que a análoga 
Legislação Britannica , tendem a dirigir os espíritos 
rectos do Corpo Mercantil para o Commercio in-
nocente d'Africa, em que os Inglezes já desfi tietão 
grande vantagem , constante de escriptos públicos , 
e Actos de seu Governo. 

Aos que defendem o hediondo trafico á pretex-
T 
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to de serem es Africanos mais felizes expatriando-
se para a America , >̂nde nem peiorão de condi
ção , antes vem para o seio da Christandade. bem-
aventurando muitos a si e aoi seus oriundos; e do 
não ser possível com taes povos , de immemoiial 
barbaridade, e raça deforme , outro trafico , e meio 
de civilisação ; (além de serem essas reflexões alheias 
do ponto econômico e político ) he licito responder 
com os seguintes Clássicos Portuguezes , que bem 
mostrão a causa porque o antigo zelo e commer
cio pouco aproveitou n*Asia e Alrica, desarraigan-
do-se por isso o Christianismo de muitas partes. 

Barroj diz na Dec. i. L. 6. C i. " Como 
se podia esperar que a nossa Doutrina de paz e 
salvação, posto Catholica fosse , por ser com mão 
armada , e não per boca dos Apóstolos, mas do ho
mens subjectoa mais á seus particulares proveitos 
que á salvação dos Gentios , poderia fazer nelles 
impressão!— E na Dec. 1. L. \o. C. a. " A po-
voaçáo que os Mouros tinhão feito no lugar de Ço» 
fala, não foi por força de armas , nem contra a 
vontade dos naturaes da terra , mas per vontade 
delles , e dp Príncipe que naquelle tempo reinava; 
porque, com esta communicação, todos recebiáo le* 
neficio, havendo pannos e cousas que não tinhão, 
e dando ouro e marfim que não servia ; pois té 
então não lhes davão sahida. ,, — E na Dec. 1. 
L. t. C. i. " No Reino de Çofala ha muito ou
ro e grosso , que se acha. nos rios, e vêas de pe
dra,^ e outro já deputado de enxurros do inverno. 
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Se a gente fosse cobiçosa haver-se-hia grande 
quantidade ; mas he preguiçosa ; e para o have
rem delia os Mouros que andão neste trato , ainda 
tem artificio de os fazer cobiçosos ; porque cobrem 
a clles e a suas mulheres de pannos contas , e 
brincos , com que elles folgão ; e depois que os 
tem contentes , fiáo-lhes tudo dizendo , que vão 
cavar o oiro , e quando vierem para tal tempo , 
que lhe pagarão aquellas peças: de maneira que, 
por este modo de lhes dar fiado , os obrigão a cavar ; 
e são tão verdadeiros , que cumprem com a sua pa
lavra. — E na Dec. i. L. 3. C. 12. Diz — Quan
to ao acrescentamento do Patrimônio Real eu não 
sei como em este Reino . Jugada , Portage - Dizi
ma , Ciza , ou algum outro Direito Real mais cer
to haja, do que o rendimento do Commercio de 
Guiné ; e tal que, se o soubéssemos agricukar e 
grangear , com pouca semente nos responderá com 
maior novidade que os Reguengos do Reino , e 
Liziras dos campos de Santarém. Ê mais he pro
priedade tão mansa , pacifica , e obediente , que , 
sem termos huma mão cora o murrão acceso sobre 
a escorva da bombarda , e a lança na outra , nos 
•dá ouro, raanfwn , cera cotirama . açsucar , pi
menta, malagueta ; e daria mais cousas , -se tanto 
quizessemos delia descubrir como descubrimos além 
dos povos JapÕes. Tratando dos fructos da Natu
reza sem humano artificio , que dá a terra da 
Ethiopia, bem a podemos chamar Paraizo de na-
juraes delicias. Porquê não somente ella dá es ne-

v ii 
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cessaríos e proveitosos á humana vida, mas ainda 

dá almas criadas na innocencia de seus primeiros 

padres , que com mansidão c obediência mettem o 

pescoço per fce e Buptismo debaixo do jugo evan

gélico. Mas parece que per nossos peccados , ou 

per algum juízo de Deos oceulto a nós , nas en

tradas desta grande Ethiopia se pôz hum Anjo per-

suciente iíc. ,, 

Manoel Severim nas suas — Noticias Históricas 

de Portugal—no Discurso V I . cm vários capítulos 

lamenta os males do trafico da África , mostrando, com 

factns e Documentos, a capacidade dos Africanos para 

a Religião e Civilisação ; c bem assim a belleza do 

Clima de algumas de nossas antigas possessões no 

Guiné que diz ser melhor que os melhores de 

Portugal. Também argue os abusos da Guerra em 

Angola , amrmrndo ser esse o principal motivo do 

pouco frueto da Fé Catholica no resgate dos Es

cravos , dizendo , — que os negros estão mais 

escandalisados das nossas armas que edificados das 

nossas doutrinas. E enumerando os muitos gêneros 

e fruetos d'aquelle paiz, incluindo o mais fino âm

bar , e pão Je tinta , melhor que o do Brasil , 

aconselha, que se restabeleção os Collegios que El-

Rey D . Affonso alli fundou , dizendo ; " Com est* 

obra de Seminários alcançará S. Magestade hum 

Nome Gloriosíssimo de - Pio e Religioso Príncipe - ; 

porque , vendo as outras Nações estes Seminários, 

e o gran le zelo da honra de Deos , com que S. 

Magestade manda tão longe, e á terras tão barbaras, 
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doutrinar sujeitos' para pregação do Evangelho , e 
fazer politica; huma das maiores partes do Mundo , 
não poderião deixar de dar-lhe grandes louvores, 
edificando-se de tão grande zelo * da salvação das 
almas. E com isso se callaráó de todo os nossos 
inimigos, que ,: vendo nosso descanso , não deixão 
de nos calumniar , dizendo , que não himos aquel-
las partes por extender o Evangelho ya senão pára 
fazer nosso proveito. ,, 

tGrbbah no tomo oV?da sua Historia Cap. 47,'^men-
cionae louva o que intitula racionarei projécto, com que 
os Portuguezes activos descobridores, de terras em mil 
quinhentos e síncoeníà procurarão introduzir a Fé 
Catholica , e civilisação. na Abyssiftia ,í-importando 
as industrias e artes da Europa : do que. resultou , 
.que o Principe negro, que então era , mandou SQ-
licitar vpor seus Embaixadores á Roma e Lisboa 
huma Colônia de Artistas \ ÇirUrgiôeS , e Médicos ; 
cujos bens; os Jesuitas alii estragarão , por sua ambi
ção , causando em fim a extirpação do Christianis-
mo , e o retorno do-barbaridade naquelle vasto Paiz. 

He pena que só os Inglezes por seus Institutos, 
Missionários, Naturalistas . e Artistas agora com 
tanto ardor renovem jaquelle raçionavel projecto ; e 
que os Portuguezes não tivessem preoceupado .o seu 
lugar nos melhores Postos ,de honra, tendo-se alias já 
aquelles achado, além de quarenta legoas no inte
rior do paiz o-resto dos nossos antigos, Estabele
cimentos religiosos , que, o trafico do. sangue huma
no aniquilou. 



170 

Felisaterile ora os Governos Portuguez e Bri-
tanníco se deráo as Mãos para realizar o Raciona
rei Projecto — Conjurant ansiei. 

A Convenção AddnionaJ de 128 de Julho de 
anno passado mostra o progresso do Desempenho das 
Cortes AUiadas; e não só já o Norte do Equador 
está salvo do Trafico iIlegítimo mas também o 
Sul delfe em vários grãos. A Divina Providencia 
Consumará a Sua Obra. 

A x poseis lidado , e t os bons efleitos de se mudar 
de pratica no sywema de cultura, se manifestáo 
dos seguintes Jactos. 

Quando o Senhor Rey D. José aboho inteira* 
mente semelhante Trafico em.'beneficio des índios 
do Brasil , cm que se dislinguião os Paulistas com 
suas Bandeiras, fazendo incursões como de povos nô
mades da Arábia , vor.eou-se contra o seu Direc/e-
tio, cheio de Sabedoria, Humanidade, e sãa Polrti-
ca. — Perda d* Estado-— era11 o quasi queixume 
geral. 

.*. Mas o Soberano foi firme'no racionarei proje
to ; e hoje», o pensamento tt valor dos habitantes 
da Capitania de S. Paulo, tomando superior nobre
za, e melhor direcção, assoalhão o esplendor àe sua 
gente, «rn.qne extraordinariamente preponderá a ra
ça branca, briosa, eesforçada; e a Capitania he ho
je a officina virorum , e a Fonte de Recrutas, <fue 
se. tem distiocto em Honra Militar, muito coope
rando -i á- segurança -das Fronteiras do Sul deste Reino. 

A Capitania do Rio Grande de S." Pedro do 
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Sol, hoje o Baluarte e Cellelro do Brasil, sendo 
Colônia quasi toda fundada pelo Senhor D. João V. 
com Cazaes del lhéos, também dá a aprazível scena 
de nella prevalecer a raça Portugueza, e não a 
população ethiopica. 

Nas antigas Entradas nos Sertões á caça de 
Irádios, não se distingurão antuopophagos salteadorés 
dos. povos mansos e . aldeados „ para o& reduzir á 
cativeiro, com immenso trabalho e perda de vidas *. 
Os Proprietários e Moradoses com a Reforma Eco
nômica , não sô no Corte, daquelle trafico , mas atá 
(o que foi mais árduo* passo*)• na total: liberdade do
mestica desses, rudes- povos, soffrendo algum damno 
transitório, depois, lego apresentarão a maior popuda* 
ção puritana, com credito de ser a raarsi vigorosa e-
sooral deste Cwitinente, constituinior-se os trapeáros. 
e pedestres, a gente dte raecidade dócil e robusta, que. 
ora. faz boa parte da Força, Miliciana, que maoítéra. 

* Soutkey, na Historia do Brasil Tom. n. cap. 26, 
referindo as cruezas semelhantes praticadas nas Capita
nias de Maranhão e Pará», tto tempo do Senhor D'. 
João iv. , e que elle chama obra da dèspOvoáção , bem 
neta a falsidade' âàá que jíá! etttãd riaHíavãò taes'praticas', 
com o pretexto de que era impossível que brancos' eult-
tivassem o Brasil ; refiVctind», qxus os trabalhos da suas 
correriss contra os índias interiores, exão incomparavsfx 
mente majs dwoa e destenctvvoa,, d,** °,ue «* $e c*6olt» 
vessera. afazer cutoura ragutar, com, ajuda dof mesmos» 
e sea bom ta-atanaenlo. 
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Decoro do Estado , e os 'Timbres do Brasil. 
Assim os entendimentos aspirarão á genuina ardi-
leza, os peitos á illustrado valor - e os trabalhos a 
melhor direcçáo. Tem além'disto a especialidade de 
que, promovendo a criação de cavallaria , fornecem 
transportes ao commercio , esplendor á Corte, e 
efFectivo expediente de substituir o serviço de ani-
maes ao de escravos, para melhoramento da eco
nomia rústica e urbana. 

He de observar- que o Senhor Rei D. José 
bem vio o Mal do trafico da Cafraria ; pois no 
Estabelecimento do Directorio dos índios de 1757 
•j 61 , muito se rccommenda o seu bom tratamento, 
e commercio innocente: " para não se frustrarem 
„ as piissimas intenções de Sua Magestade as 
,, quaes , na fôrma do Alvará de 6 de Junho de 
J» 1755» se dirigem á que os Moradores se não ve-
„ jão precisados de mandar vir de fora obreiros e 
,, trabalhadores iíc. A continuação do trafico 
d' África obstou ao complemento desse destino : mas 
ainda assim o Beneficio Político não foi de todo 
em vão; sendo notório que os serviços estipen-
diarios dos índios forão, c são, de muito presti-
mo á Marinha Real e Mercante no Corte das Ma
deiras. 

He de esperar que as Novas Juntas de Civi
lização se mostrem com melhor c duplicado espiri
to dos Directores, para corresponderem ás Inten
ções do Instituidor. Só vêr difficuldades para as rtffo 
vencer, não he de ânimos generosos ' e enérgicos. 
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Convém ter em vista o dictame de Salomão -— 
Quem olha os ventos , não semeará ; e quem con
sidera as nuvens, jamais ceifará. — 

Os Ecclesiasticos podem muito influir no dese
jado melhoramento , com seu ministério , conselho, 
e exemplo. O espirito preservativo das Communi-
dades Religiosas já assás tem mostrado , que po
dem perpetuar as suas Propriedades sem precisão 
de Africanos com os seus servos , apaniguados , 
e foreiros , pelos vínculos da religião , cazamento , 
ensino, e padroado semelhante ao Governo patriar-
chal. Os Seculares aspirantes ás Mercês e Honras 
do Soberano , tendo nelle o exemplo do bom tra
tamento dos próprios escravos , e de sua successiva 
criação e multiplicação , se mostrarão dignos Vas-
sallos de hum Senhor tão Religioso e Humano, 
A esclarecida opinião publica irá assim gradualmen
te desvanecendo o erro antigo , tendo-se por faróes 
ps Tratados da Coroa , que recommendão as devi
das attenções ás Nações Amigas e Aluadas , que 
se embraçarão para a cooperação ao Extermínio do 
Mal Enorme ; obtendo os Portuguezes e Inglezes 
a gloria de Civilisadores , que ainda he mais ho
norífica que a de descobridores das antes incógnitas 
partes do Mundo. 

Os Nobres do. Reino de Portugal , Senhores 
0*06 terras no, Brasil por Doações da Coroa , po
dem ser Máximos Cooperadores do Regio Benefi
cio Político, obtendo indefinida herdade em esperan
ça , conformando-se ao seguinte exemplar Aresto. 

z 
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Cândido Lusitano na Historia da Vida do Se
nhor Infante D. Henrique refere este Monumento 
no Liv. IV. pagina 321. Faltando de Gonçallo 
Velho , Donatário da Ilha de Santa Maria, assim 
diz : 

" Como era Fidalgo travado em parentescos 
com Famílias da Primeira Representação teve a 
vaidade de fundar a Capitania com os melhores cm 
sangue accompanhando-o muitos ; huns , por obse-
quiarem o parente outros , o Infante ; de manei
ra que povoaçÕes de terras remotas servindo com-
munimente de desbastar pobres das Cortes , convi-
dando-os com a fartura a Ilha de Santa Maria 
entrou logo a servir de Colônia de Fidalguia Por-
tuguez. Com taes povoadores beni se argumenta o 
muito que ella cresceria em edifícios tráfico e 
cultura; muito mais ajudando o trabalho terra agra
decida , que se desentranhava em fertilidade das pro-
ducções que pede a vida para a sua conservação , 
e a cobiça para o seu regalo. Correrão annos em 
que a Ilha já avuitava em commercio aproveitan
do-se da sua abundância Embarcações do Reino, e 
extranhas , quando a Providencia quiz agradecer o 
Santo Zelo do Infante com descubrimento novo 
nos mesmos mares. O modo mostrou bem aos olhos 
a Mão de quem fizera o beneficio , escolhendo o 
Ceo para couza de tanta gloria hum fraco instru
mento , qual a de hum negro fugido, que, por 
gozar de liberdade , foi habitar huma serra solitá
ria da Ilha, donde descubrio a de outra grande Ilha, 
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a que se deo o titulo de S. Miguel, pelo dia de 
sua apparição. , , 

Se Tratados , Regulamentos , Exemplos , Ra
zões , e Authoridades, ainda não satisfizerem aos 
que se obstinão em não subrogarem Colonos Euro-
peos , e nascidos no Brasil , á Africanos restos dos 
dispersos da Torre de Babel , cujas innumeraveis 
línguas ignorão , para mal conviverem em eterna 
luta domestica, indizivel estrago da Moralidade, e 
escândalo da Religião , só em remate desta Secção 
lembro : I . que os Fundadores do Império Latino 
não mandarão vir d'África bruta, c que lhes ficava 
defronte , mas da remota e sabia Grécia, os bons 
povoadores, que , unidos aos nativos do paiz , pro
duzirão os depois intitulados Padres Albanos , que 
levantarão os Altos Muros de Roma ; I I . que está 
demonstrado em Inglaterra , até por cálculos de 
Newton sobre a duração da vida dos trabalhadores 
mechanicos , que o peior emprego de Capital he 
«comprar escravos , e sobretudo Cafres; e que , não 
cuidando os Senhores por bom tratamento e ca-
zamento , na sua ífiproducção, não podem reembol
sa r o fundo com os ordinários proveitos, e se pre-
cipitão á certa ruína. A experiência já tem neste 
Reino feito corrente o provérbio — quem não cria , 
não tem — São vivos testemunhos desta verdade os 
muitos Engenhos de fogo morto , os matos que já 
tiverão cultura , e os descendentes de ricos possui-

'dores de centenas de escravos, que jazem na indi-
«gencia. Nãa se converta o Brasil cm Negroland; 

z ii 
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rtao aterremos a vista só ao presente: tenhamos os 
olhos no porvir consultando a Monitoria do Saí. 
lyrico Juvenal: 

Et Genus humanum damnat caligo futuri. 

As providencias do Senhor D. João VI. para 
civilisar os índios, e abrir as communicações do 
interior com a Beiramar , de que já se vão vendo 
excellentes resultados para a lavoira e commercio, 
devem multiplicar os braços úteis, e vigorosos dos 
naturaes do paiz , a quem se franqueião os meios , 
e estímulos legítimos de trabalho regular, e amor de 
Governo. 

He notório, que a Bahia , (que tem passado por 
perigos pela diuturna cegueira, ) já mostrou que 
se pôde fazer o commercio legitimo d' África ex
pedindo embarcações na conformidade dos Trata
dos , e trazendo retornos valiosos de productos da 
terra e industria do Paiz ; e que, por influxo 
do nosso Paternal Governo, pôde bem haver Vassal-
Ios submissos no Senhorio de Guiné, e Reino de 
Angola , que não deslustrem a memória do antigo 
Rei de Melinde, que o Cantor do Oriente descreve de 

Condição liberal, sincero peito , 
Com partes de grandíssimo respeito. 

Nada disse no prezente assumpto inexhaurível 
quanto aos suicídios, terríveis, que o Trafico produ-
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ctivo de cegueira, priguiça, ignorância, irreligião, 
e crueldade, occasiona, não só nos Africanos, mas 
até nos próprios filhos de procreãção abusiva de 
seus senhores, que se condemnão á cativeiro pela re
gra de que o parto segue o ventre ; nada disse sobre 
outros objectos dê summa delicadeza, e importância: 
se nisso me espraiasse, seria hum nunca acabar. Se 
odiámos a raça negra, não sejamos inimigos de nós 
mesmos, querendo ver o paiz pobre, e inculto, po
dendo ser rico , prospero, e de progenie forte e bel-
la de naturaes do Reino Unido, com ajuda de gra
dual , e voluntária expatriação de boa gente estran
geira. 
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S E C C Á O III. 

Despozorio do Príncipe e Princeza das 
Casas de Bragança, t Áustria. 

Ennas d' Águia e cem lingoas , erão neceij» 
sarias , para subir ás regiões da invenção , a fim 
de bem narrar-se, ao som da Thebana Lyra, o ines
perado Beneficio Político , que o Senhor D. João VI, 
Se Dignou Fazer á Mornarchia Lusitana, ao mes
mo tempo Realçando a Honra do Brasil , nos Ajus
tes da Escriptura »de Cazamento em Vienna d'Aus. 
tria pelos Plenipotenciarios das Cortes Respectivas 
na data de 29 de Novembro de 1816 , e sua Ra
tificação em 5 de Abril de 1817. 

Paris em Fevereiro deste anno havia ante
cipado o applauso da Imperial Belleza Despo-
zada, dando circulação á nova 0!>ra do Arcebispo 
de Malines, que, no anterior escripto sobre o Con
gresso de Vienna, se constituio o Pregão da Euro
pa. Alli annunciou o Grande Facto Histórico, que 
fixa huma das mais memoráveis epochas nos Annaes 
da Sociedade. Eis como louva a illuminaua Politica 
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das Reinantes Casas de Bragança e Áustria, por 

Grande Pensamento do Gabinete da Boa Vista *. 

" Já as Filhas do Soberano da Corte do Bra

sil vierão assentar-se nos Thronos de Europa: a 

Filha de Césares vai associar-se ao Sceptro do Bra

sil ; outras as seguirão ; e os dous Mundos, con

fundindo o seu sangue , em lugar de o derramarem 

mutuamente , substituirão os laços de família ás 

cadeias de que erão carregados ; e assim aproxima

rão a Humanidade para o destino que o Ceo lhe 

tinha assignado, quando a creou , e era compor 

huma só Família , animada dos mesmos sentimentos , 

pois que a tinha dotado das mesmas faculdades. , , 

A Heroina da Nação , em que o bello sexo 

foi louvado pelo imrnortal Tác i to , como veneravel 

pela sua virtude , opinião de santidade , e bom con

selho X > n ã o vacillou hum instante em arrostar 

* Real Palácio Suburbano. 
X Efficacius obligantur animi civitalum , quibus inter 

obsides puella; (Germana) quoque nobilcs imperantur. 

In esse quin etiam sanctum aliquid et providum putant; 

nec aut consilia earurri adspernantur, aut responsa ne-

gligunt. Auriniam, et complures alias, venerati sunt, 

«o» aduJatione. 

Severa illie matrimônio; nec ullam morum partem magis 

laudaveris . . Nec se mulier extra virtutum cogitationes, 
•extraque bellorum casas putet. . Sic vhvendum , sic- pe-

reundum: accipere se quee liberis ínviolata ac digna red-

dat, qude accipiunt , rursus que ad nepotes referant. 
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os perigos do Mediterrâneo , transpor-se além dai 
Columnas de Hercules , e atravessar impávida o 
Atlântico, para residir na Primeira Côrtc do He-
mispherio Antarctico 1 

Jamais oceorreo aos Estadistas da Europa , 
que também da Serra dos Órgãos se avistarião as 
Quinas Lusitanas c Austríacas que trouxerão ã 
salvamento a Inclyta Descendente de tantos Impera
dores , para dar a Mão c o Coração ao Herdei
ro do Throno , á cuja sombra nascerão os Desço, 
bridores das principaes, antes incógnitas , partes do 
Mundo. 

Dia Venturoso de 5 de Novembro ! No Porto 
afortunado surgio no fim da tarde , como o Astro 
Vespertino, a Nova Náo Portugueza Capitania 
da Esquadra , que transportava a Linda Jóia da 
Família Imperial da Preponderante Potência da Eu
ropa. A sua Magcstosa Face foi vista na manhã 
seguinte, brilhando coino a Estreita d* Alva , gloria 
dos olhos do Real Espozo e objecto do respeito 
do povo extatico, vendo a Maravilha feliz da nossa 
idade ! Renovou-se, com assombro maior a scena 
que encantou a Lisboa em 170b1, quando entrou a 
Esquadra Britannica, transportando de Portsmouth 

Septá pudicitiá agunt : sic unum accipiunt maritum , 
quomodo unum corpus - unam que vitam ; nec ulla ca-
gitatio ultra , nec longior cupiditas ; ne tamquam mari
tum , sed tamquam matrimonium, ament. 

Tácitas Mor. Germ. Cap. 8, 18, 1% 
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em oito dias ao Tejo a Augusta Senhora D. Maria 
Anna d' Áustria , para seu Despozorio com o Au-. 
gusto Senhor D. João V. ... •• 

O Magestoso Espectaculo do Despozorio do 
Sereníssimo Senhor Príncipe Real D. Pedro de Al
cântara , Duque de Bragança , com a Sereníssima 
Senhora D. Carolina Josepha Leopoldina , Archi-
duqueza d'Áustria, felizmente se celebrou com a 
Solemnidade Religiosa das Bênçãos do Grande Sacra
mento na Real Capella do Rio de Janeiro no dia 
immediato ao da sua Vinda a esta Corte Ultramarina. 

O Hymno Nupcial —: Agoiro de Felicidade—, 
cantado em sublime symphonia do Orphêo Lusita
no * , parecia na Real Quinta o écho de Celes
tes Paranymphos , applaudindo o Soberano Hymeneo 
do Par Ditozo, que na flor de seus annos pro-
mette sagrados e numerosos Penhores ao Império 
da America. 

Ora o Reino Unido virtualmente adquirio no
va Garantia Politica na intima Amizade , e Vincu-
los de Sangue , de huma Casa Imperial da Commu-
nhão Catholica , á quem não só a Europa , mas 
também a Sociedade Civil , mui principalmente 
deve a sua salvação , e a estabilidade das Dynas-
tias Legitimas. 

Na verdade , o Imperador Leopoldo foi o 
- - - • 

* Celebrado Compositor Marcos de Portugal, Mes
tre de Musica das Serenissimas Senhoras Princeza, e 
Reaes Infantas. 

AA 
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Primeira Soberano, que em 1791 formou a Liga 
ie Pilnitz, para destruir a Hydra Revolucionaria 
Ia França. Seu Generoso Filho Francisco I. , 
Augusto Pai da nossa Princeza Real, perseverando 
na Confederação dos Príncipes da Chrislandade , 
veio repetidas vezes á Campo com poderosos Exér
citos contra os Briarcos Gallicos ; e por fim decisiva
mente cooperou para a mina do Corso , e Paz Geral. 

Sobeja pois razão tem todos o» Portuguezes 
dé se congratularem pelo Beneficio Político do Faus-
tissimo Despozorio. O horizonte da Felicidade Pu
blica ainda mais se dilata pela consideração do Fa
vor Philanthropico de Sua Magestade Imperial d' Áus
tria , que, antes de enviar a Augusta Filha aos 
Braços do Prendado Espozo , para serem os Gênios 
d' Harmonia, e os Po leres Tutelarcs da Grande 
Terra d'America Meridional, Expedio Precursores 
Naturalistas para D^scubertas de Novas Fontes de 
Riqueza nos Reinos da Nitureza, que hão de eqüi
valer á Datas de Estados. 

Possão os Espiritos Custodès dos Trópicos se
gurar a Felicidade do Brasil , sendo os Prenuneios 
do Dia Suspirado, em que os seus habitantes ac-
clamem — " Eis a terra alliviada , em que nas-
ceo , e nos foi dado, hum Filho admirável , ima
gem do Desejado das Gentes , cujo império se mul
tiplicará * ! Nelle teremos Advogado ante o Pai \ \ 

,W 

* I=ai t-> I X . 

X Joan E p . L Cap . I . 
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Agora • podemos -dizer r. iriteirsmente, cumprido 
o Voto d* EU Rei da Grami Bretanha Sua Magestá-

'de Jorge I I I . ,i quando ená ioide 'Janeiro de-Ji8o8 
-Orou a Deos ndJParlamento, Sapplícándo Ia Ben
ção da Providenciai á Expedição do -seu Attiigo e 
•AUiado ao Brasil', para nelle'-Estabelecer a sua 
;Côrte com1 áúgmèntada fêrça e-esplendor. 

G <Voto> do Brasil he ±r ' Esto Perpetua., rfc 
A Ordetr* COdmelógica > -parece ^oíistituir <a este 

-Estado'1 o ' Palíadio do Reino Unido-,-e a"stfif To+-
Ve^áa Fo rialéiía M Elle-( repito O-que acima disse) 
não fo'i procurado , i mas i achado > , por ; evidente 
Doação do Regedor da Soc$edaáè-Wa( Segunda- Oi-
íava ' da Paschoa de i<joo. Themistocles,'íSílwadOr 
da Grécia, punha a sua gloria «em fa-zer dtí hütrj» 
pequena Villa huma Grande Cidade. 

He visivel a Mão do Omniscio Architector , que 
lançou o grande Projectil, e deo impulso aos Ga
binetes para reciprocarem as Princezas de hum e 
outro Hemispherio. Depois de tão extraordinária 
alteração das circunstancias políticas , e relações 
commerciaes do antigo e novo Mundo o Gover
no do Reino Unido reclama Expedientes proporcio
nados á Nova Ordem de Cousas. 

O Coração dos Reis está nas mãos de Deos, 
para o inclinar para onde lhe apraz em Suas Reso
luções Soberanas. O Pai das luzes inspirará o Dom 
Perfeito *. Mas seja desejo , ou presentimento , 

• * » * — — * - ~ - il • •*"• •—•— *-*• * - —•"•* — • * * • - • - " - • • — i - A l i a , J i -Mfc..—-» • . . • > , . - . ,. . . . . . . . r . . ^w*.~> 
• j ? J J — J J J — — — • — — — — — - — — — • — — — J — — J J 1 Jl • — — J J — J J J J — J — I I I • ' 

•71 * Êp; Cath.OL 17. 
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espero que, na Chronica do Reinado do Senhor 
D. João VI. , o seu Chronista possa dizer com o 
celebre moderno Historiador do Império Romano 
louvando a Politica do Imperador Constantino Magno. 

" Este Soberano não foi insensível á ambição 
de fundar huma Corte na qual podesse perpetuar 
a gloria de seu Nome. Observou que o porto era 
fortemente guardado pela natureza contra attaque 
hostil, e ao mesmo tempo accessivel de toda a par
te aos Benefícios do Commercio, = Depois de tran-
quillo e prospero Reinado, Deixou á Sua Famí
lia a Herança do Império ; nova Capital ; novo 
Systema Econômico ; e as innovaçÕes que estabele-
ceo, forão abraçadas e consagradas pelas gerações ,, 
qne lhe succederão *. „ 

• Gibbon Hist, Dec, Lnp. Rom. Tom. IIL Cap. 17. 
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C O N C L U S Ã O . 

O Dia , tão suspirado, da Coroação do Senhor 

D . João V I . na Primeira Corte do Novo Mundo 

de Sua Retirada segura *, em que Executou o 

* Espressão do Padre Antônio Vieira , que refere 
o seguinte monumento da Historia do Brasil no Tomo 
II . das suas Cartas, pag. 4i6 escrevendo á Francisco 
de Brito em 24 de Junho de íõQi = " Oh quanto 
tomara eu ver a Vossa Senhoria desta banda ! Lem
bra-me agora de quando a Rainha M ã i , por conselho 
dos Condes de Catanhede e Soure, enviou a Vossa 
Senhoria, não só a governar Pernambuco, mas tam
bém para prevenir a seus filhos huma retirada segura, 
no caso em que alguns successos adversos , que então 
muito se tcmião, necessitassem este ultimo remédio. 
E também Vossa Senhoria estará lembrado de que 
Sua Magestade me mandara passar de Maranhão, on
de estava, para assistir, a Vossa Senhoria, e se seguir 
o roteiro, que El -Rei , que Deos tem , tinha preveni
d o , como tão prudente , para o caso de semelhante 
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Codicillo do Primeiro Restaurador da Monarchuia, 

Consolidando a Estabilidade da Fortuna da Augus

ta Casa de Bragança , só preferido , pela Razão 

de Estado o Rio ao Recife , assella com sinete 

diamantiiu a Honra do Brasil. 

E s u Dia marca outra Epocha nos Annaes da 

America onde , pela primeira v e z , se vio a Ex

altação ao Throno de huma Testa Coroada , Des

cendente dos Soberanos que mandarão descobrir o 

Oriente e Occi icnte . Agora se abre indefinido ho

rizonte de felicidade c gloria não só ao Reino 

Unido , mas também aos outros Estados e Domí

nios da Coroa que igualmente se sustentão pelos 

sólidos Pilares c Firmes Arcos da Constituição 

Monarchica. 

Tantos. Benefícios, com que El .Rei Nosso Se

nhor S J Liberalisou no feliz Dia á seus fieis Vas-

sallos de hum e outro Hemispherio , em Despa

cho Geral , manifestão igual Espirito ao que dictou 

ao S;nhor Rei D . Manoel , a Falia do Throno no 

Betja-Máo de Cor te aos Heroes da Expedição á 

índia * ; e são Penhores de suecessivos Benefícios 
• -II:. 

. " •— — ^ ^ _ . . ^ ^ ^ M ^ 

tempestade, e se achou depois da sua morte em huma 
•yaveta secreta, rubricado de sua Real Mão com tr»-s 
cruzes &c. 

* Barros nos trahsmittio esse Documento na Der*, r. 
Liv. 4. Cap. >. " Depois que apronve a Deoi Nosio Sf-
nhor, que ' eu recebesse o Sceptro desta Real * Herança 
de Portagal mediante a sua g r a ç a , u por haver a ben-
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Políticos de não menos transcendentes eftêitos que 

os expostos nesta Memória. 

Nada direi do Solemne Acto da Real Acclama-

ç ã o , por mui recentes as circunstancias do magní

fico Congresso de todas as Ordens do Es tado , 

que vierão render Preito e Homenagem ao Seu 

Legit imo Soberano, e Senhor Natural , e do con

curso do Povo de todas as Classes , que derão 

incessantes applausos á Real Coroação. H e notório 

que o Corpo Diplomático dos Ministros Estran

geiros expressara a sua admiração da afFectuosa 

scena das lagrimas de prazer , e incompressiveís 

Vivas , puras amostras de gratas almas , elevando 

Votos ao Eterno Senhor dos Impérios , para ac-

crescentar Dias sobre Dias ao seu Rei Amado ; 

não se saciando de ver a gloria de seu T h r o n o , e 

mostrando summo acatamento no terno lance , com 

ção de meus avôs de quem eu a herdei, dos quaes 
com gloriosos feitos e victorias que houverão de sens 
imigos, a tem accrescentado por ajuda de tão leaes 
yassallos, e cavalheiros, como forão aquelles donde vós 
vindes , como por causa de agalardoar a natural leal
dade e amor com que todos me servis; a mais prin
cipal cousa que trago na memória depois de vos 
governar em paz e justiça , he como poderei accres-
centar o patrimônio deste meu Reino , para que 
mais liberalmente possa distribuir por cada hum o ga
lardão de seus serviços. A todos encommendo paz e 
concórdia, a qual he tão poderosa, que todos os males 
faz supportaveis, e leves de vencer. 
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que o Pai da Pátria , em Magestosa Inclinação , 
e Imperial Semblante , Saudou a seus filhos no 
Regio Tabernaculo sobre a Praça adjacente. Esse 
Quadro , semelhante ao da Tábua de Cebes com a 
vida humana em acção , reclama pincéis de Zeu-
xis , e Odes de Pindaro. Apenas me poiso expri
mir com o nosso Orador Vieira = se alguma cou
sa ha na terra que se pôde comparar á alegria 
de entrar no Ceo foi esta. rz 

Porém o prognostico de quanto se pôde espe
rançar da Real Bondade para o Optimismo Civil 
de seu Reinado, qual projectou o Imperador Mar
co Aurélio (nos limites compatíveis com a actual 
constituição da Humanidade ) he o Religioso Diplo
ma do Fausto Dia , em que El-Rei Nosso Senhor 
Acclamou a Honra e Gloria do Altíssimo, como 
o Psalmista Rei * e Adorador de Deos cm Espirito 
e Verdade X » Attribuindo a Salvação da Monarchia, 
não á própria virtude mas á Protecção da Divina 
Magestade que ostentou seu poder infinito , der-
ribando o Usurpador dos Thronos , e dispersando 
os ímpios Adhercntes : e por isso ahi logo Creou 
a Nova Ordem da Senhora da Conceição, Amplian-
a devota dedicação de seu Inclyto Predccessor o 
Senhor D João IV. , que na Restaurarão de Por
tugal contra a prepotência de Hespanha , Escudou 

* Non salvabitur rex per multam virtutem &c. 
Psalm. xxv ii. 

X Sine me nihil potestis facere, = S. João xr. 
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q Reino coro a Tutelar <> Égide dá Sagrada Inter-
cessora , Bemdita em todas as gerações , como o 
jPíOdighí do OmnipotCnte, r,e -tfeis*iu< Santo Nome. 
(tu-, .Finalmente cunipre^congratularHnos'Ccc—titodos 
•fií, Compatríotal, irAcclamaridoi o. Honorífico Recq> 

(nhecirr)ento do.'Nosso Augusto (Soberano , no eutrO 
jAuthentico Diploma do mesmo . Dia, em que sè 
iDignou/Dar Testemunho á Fidelidade de seus VassaU 
i&fi ,j.. fazendo especial Beneficio aOs tHabitantes desta 
•Corte, tão distinctos em demonstração ido1 seu Júbilo* 

t -.- .Devemos confessar , com pureza da vefdade, 
que, em vinte e seis annos do suave. Governa de 
£ua Magestade* a ? Ntçãõ TPoftugueze , sob os 
sReaeí Auspícios,, ..foiv?comparativamente,, a mais 
/etiz^ de todas a* Nações, e a que menos soffreo 
da Mal Geral da Revolução e Guerra, que ator-i 
.-rnentoura Euilepi! ©America; e que/ ora .goza. dq 
mais Libôral Policia;, nqufll nunca outro Soberano 
•Facultou- nos Estados')de maior nomeada ; e por 
isso . assoalha ao Universo ' a Posse dos mais essen
ciais (fundamentos .da Prosperidade PübMtfa .*—.. Fir». 
Jtieza de Religião ; Segurança de Dynastia^ Inde-c 
pendência- da Coroa ; -Integridade dé Império;' Cre
dito de Lealdade; Consideração Politica ; Fama 
Militar ; Triumphô de Inimigos ; Constância dê 
paradter ; Inexpugnabilidade de Fronteiras; Recur
sos, dè Qpulencia. —:. O resto só- pode 'ser obra
da Activa Industrie, -e Probidade Nacional y -.lulven-
do progresso das luzes , Virtude Publica, e longa 
j>az f que possibilitão a execução do ,Grapde Pen
samento do Fundador, , 4o. Jnjpiy-io v_de Avgu*t<J* 

BB 
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que naia considerava feito , restando alguma cousa 
a fazer. 

Eis tanto IIlustre Feito Ao Senhor D. João VI. 
em hum Decennio de Sua Residência no Brasil, em 
que Substanciou os maiores Benefícios Políticos dos 
Augustos Predecessores do mesmo Nome , desde o 
Mestre de Aviz até o Fundador da Patriarchal ; 
com especialidade Assemelhando-se á este Magnífi
co Monarcha no Estabelecimento de novo Hospital 
de Agoas Thermaes em Santa Catharina e novo 
Aqueducto na Ullyssea Ultramarina desta Corte. 
antes anydra. * 

O Senhor D. João I. empunhou o sceptre 
com pulso de Alcides, exterminando a anarchia e 
guerra civil e estrangeira. O Senhor D. João II . 
adiantou os Descobrimentos Marítimos, e fez res
peitar no Oceano o Pavilhão Real até ( como 
disse) em proteger a hum Papagaio. O Senhor 
D . João III . organisou o Governo do Brasil com 
divisão de Capitanias, dando impulso á sua prós-
peridade. O Senhor D. João IV. restaurou o Rei
no de Portugal , e as Capitanias deste Estado . in
vadido pelos maiores guerreiros do tempo. O Se
nhor D. João V. fez abrir as Minas de Ouro e 
Diamante, que deslumbrarão a Europa , e levantou 
novas maravilhas do Mundo no Templo de Mafra, 
Arcadas das Agoas livres , Hospital das Caldas. 

Ora só resta vakr-me da Authoridade clássica 

* Epitheto que Homero dá 4 Itaca, Reino de 
Vlyssea, por ser falta de agoas. 



do saudoso Conselheiro * , que nos deixou a insi-
gne traducção dos Discursos Moraes do Celebrado 
Poeta da Gram-Bretanha, destinando dar estímulos 
aos Estudos Pátrios para a solida Literatura, e Pu
blica Beneficência : transcreverei humas passagens , 
e parodiarei outras. • .« ... 

" Continuai J. Seja o vosso cuidado as Artes 
decahidas ; erigi novas maravilhas , e reparai as 
antigas; restabelecei o Palladio. Ordenai que se 
abrão Portos; se extendão estradas publicas ; se 
elevem Templos mais dignos de Deos; largos Ar
cos contenhão a perigosa corrente ; o Molhe avan-
çando-se quebre o furioso Oceano: e o Mar, seu 
vassallo, recue aos seus limites, e os Rios obedien
tes corrão pela terra. Estas são as honras que a paz 
traz ; estas as obras imperiaes , dignas dos Reis. 
He só a utilidade quem santifica a despeza, e j£ 
do bom senso que o esplendor tira o seu lustre. ,, 
-i -., Possão daqui em diante dizer os contemporâneos 
c vindouros ! Quem cobrio de flotesta o cume daquella 
Montanha r O Senhor D, João VI. Quem ordenou 
corressem agoas daquella árida rocha, não lançadas 
aos Ceos em columnas inúteis , nem perdidas com 
magnificência em soberbas cascatas, mas crystallinas, 
e sem artificio espalhadas pelas campinas, dando 
saúde aos enfermos , e allivio aos pastores ? 0 Se
nhor D. Joio VI. Quem levantou a estrada pelo 
valle, guarnecidas de arvores sombrias ? Quem fez 

BB Ü 

* O Excellentissimo Ministro de Estado Marquez 
de Aguiar, = % Pise, IV» 



estes assentos para descançar o cáminfiànte farlgadó'1 
O Senhor D. João VI. Quem sustenta aqueljt 
«Hospital asseado , mas sem fausto ,"- á cuja porta 
se assentao rizohhas a Velhice e a Indigencia , *ft 
donzelias que dotou , os órfãos; que pôz a apren
der , os mancebos que trabalhão, e os velhos que 
descanção e abençoão ? -O Senhor D. João VI. 

Concluirei. applicando ao Senhor D. João Vi. 
o Elogio com que o Historiador Britannico descrer 
vro o caracter do Fundador do Império Bysantu 
no , que deu Triumpho á Religião c Paz á Igre* 
ja. " Durando o vigor dos annos , «conforme as 
.exigências da j>az ou guerra, Moveu-se com lenta 
dignidade , ou -com activa diligencia : Meditou e 
desígnio de fixar em mais permanente Estância , 
não menos a Força, que a Magestade do ThroJ 
9 0 : o prospecto da belleza, segurança, e rique
za, unidas em hum só lugar foi sufficiente' para 
justificar a escolha da Nova Corte da Sua Coroa-
ção. Foi cuidadoso de instruir a posteridade no 
Código Brasiílense , que a Sua Resolução não te 
devia attribuir aòs incertos Conselhos da Politica hu
mana , mas ao infallivel Decreto da Divina Sabedoria : 

PRO COMMODITATE URBIS QUAM 
AETERNO NOMINE JUBENTE DEO 
DONAVIMUS. — Cod^ Thiod. L. XIII. tiu 

Vê Lsgi.J. ,, — Gibbon.tom. III. Cap.~ij+ 

FIM DA PARTE II . 
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L E G I S L A Ç Ã O 
D O 

D I A DA C O R O A C Ã O 
D E 

E L - R E Y 
NOSSO SENHOR. 

D E C R E T O . 

T. Endo-se celebrado o Acto Solemne da 
Minha Acclamnção na Successão da Coroa 
destes Reinos ; e Reconhecendo ser Graça 
de Deos Omnipotente, e huma poderosa pro-
tecção da Providencia, que, depois de tan
tos perigos, tem salvado a Monarchia; e 
Querendo que fique perpetuada a Memória 
de tão extraordinários successos, e da De
voção que Consagro a Nossa Senhora da 
Conceição, invocada por Padroeira destes 
Reinos pelo Senhor Rei Dom João Quarto, 
Meu Predeeessor e Avô: Tenho determina
do Instituir huma Ordem Militar da Con
ceição , de que ficará sendo Cabeça da Or
dem a Capella Real de Nossa Senhora da 



Conceiçlo de Villa Viçosa na Província 
do Aleratejo; e terá as differentes Ordens 
de Gram-Cruzes, Commendadores, Cavallei-
rosV o Serventes, em numero prefixo, como 
se exporá nos Estatutos que lhe Hei de dar; 
sendo as Gram-Cruzes destinadas para os 
Títulos, as Commendas para os que tiverem 
Filhamento de Fidalgos na Minha Real Ca
sa , e semelhantemente as Condecorações. A 
Mesa da Consciência e Ordens o tenha as
sim entendido ; e formalisando os Estatutos, 
e mais providencias precisas para a sua execu-
çTO , os faça subir em Consulta á Minha 
Real Presença. Palácio do Rio de Janeiro 
em sei» de Fevereiro de mil oitocentos • 
dezoito. 
Com a Rubrica de SUA MAGESTADE. 

D E C R E T O . 

Q Uerendo dar ao Povo da Cidade do 
Rio de Janeiro huma Demonstração da Mi
nha Real Benevolência pela oceasião da Mi
nha Coroação nesta Cidade : liei por bem , 
que todos os seus Habitantes fiquem gozan
do , d'ora em diante do privilegio de Apo
sentadoria passiva ; e aquelles que tiverem 



-«erwido ou servirem na Câmara e mais Car
gos da Governança da mesma Cidade , fica* 
xáÕ gozando dos privilégios concedidos pela 
Ordenação éo Reino , Livro Segundo . TU 
tulo cincoenta c oito para os Fidalgos, e 
seus Caseiros e Lavradores. A Meza do 
Dezembargo do Paço o tenha assim enten** 
dido , e execute pela parte, que lhe toca. 
Palácio do Rio de Janeiro em seis de .Feire*-
reiro de mil oitocentos e desoito. 
Com a Rubrica de SUA MAGESTADE. 

A L V A R Á . 

E U E L R E Y Faço saber aos que este 
Alvará virem : Que Querendo distinguir 
com assignalada Mercê a Câmara desta Ci
dade do Rio de Janeiro, que, ale'm de ser 
a da Capital do Reino do Brazil , leve a 
honra de assistir á Minha Gloriosa Coroa-
ção , e Jurar pelos Habitantes da mesma 
Cidade , que Me derão as mais fieis e de
cisivas provas da sua Lealdade , e Amor á 
Minha Real Pessoa : Hei por bem , e Me 
Praz Fazer-lhe Mercê do Tratamento de 
Senhoria. 

E este se cumprirá como nelle se con-



tém , sem embargo de quasquor Leis , Re
gimentos , ou Ordens em contrario ; e va
lerá como Carla passada pela Chancellaria, 
posto que por cila não ha de passar , e o 
seu effoito haja de durar mais de hum e 
muitos annos , não obstantes as Ordenações 
em contrario. Dado no Palácio do Rio de 
Janeiro em sois de Fevereiro de mil oito-
ceutos e dezoito. 

R E Y 

E. 
A L V A R Á . 

lU E L R E Y Faço saber aos que este 
Alvará virem : Que Querendo dur hum au-
thentico testemunho ao Leal Senado da Câ
mara da Cidade de Macau , da consideração 
que elle merece , pelos serviços que Me tem 
prestado no desempenho das Commissõcs de 
que se acha encarregado , e especialmente 
pelos fieis sentimentos de Amor e Lealdade , 
que mostrou á Minha Real Pessoa, mandan
do de tão longe hum Deputado para feli
citar-Me pela Minha Exaltação ao Throno , 
e para prestar por elle o Juramento de 
Preito e Homenagem neste Faustissimo Dia 
da Mioha Coroação : Hei por bem Fu-
zer-lhe Mercê do Tratamento de Senhoria. 



E este se cumprirá como nelle se con
tém não obstantes quaesquer Leis ou Dis
posições em contrario ; e valerá como Carta 
passada pela Chancelaria, posto que por el-
la não ha de passar, e o seu effeito haja 
de durar mais de hum e muitos annos, sem 
embargo das Ordenações em contrario. Da
do no Palácio do Rio de Janeiro em seis 
de Fevereiro de mil oitocentos e dezoito. 

R E Y 

D E C R E T O . 

T 
-1 - Endo-se celebrado o Acto da Minha 

Acclamação e Exaltação ao Throno destes 
Reinos, e Conhecendo, pelas vivas demons
trações do Meu Povo , da Nobreza , e dos 
Representantes da3 Câmaras, e Corporações, 
que á elle concorrerão a, prestar o Juramen
to de Preito e Homenagem , o amor e le
aldade que tem á Minha Real Pessoa, á 
Monarchia „ e ao nome Portuguez : Que
rendo demonstrar-lhes quanto me forão agra
dáveis estes fieis sentimentos: Hei por bem , 
que as Devassas á que se estava proceden
do em Pernambuco. ou em outras quaesquer 
Terras, pelos crimes, que alguns malvados. 



trazendo de longe o veneno de opiniões des-
truidoras, e querendo iuficiouar a Naçlo 
Portugueza, que Acabo de ver que se acha 
illeza commeterão contra o Estado , cons-
pirando-se c rebcllando-se contra elle ; ces
sem no seu proseguimento , e se haja o por 
fechadas e concluídas ; para se proceder 
sem outra demora a julgar os culpados pe
lo que por ellas já constar, e segundo as 
suas culpas merecerem, pois que não per-
mitte a Justiça que crimes tão horrorozo» 
fiquem impunidos. Não se procederá conse
quentemente a prender , ou seqüestrar , a 
mais nenhum Réo , ainda que pelas mesmas 
Devassas já se lhe tenha o formalisado cul
pas , excepto tendo sido dos Cabeças da Ke-
beilião * Os que tiverem sido prezos, ou kt-

* Este horrido e iuopinado malefício se con6tituio 
mais aggravante pela especialidade com que os expos
tos Benefícios Políticos de EIRey Nosso Senhor influirão 
no progresso da riqueza da Capitania de Pernambuco, 
que proporcionalmente mais 6e avantujavn de todas as 
outras do Brazil , pela cultura e trafico do Algodão, 
em que se empregava utihnente a maior parte do po
vo , e cujo preço havia subido á notório auge aem ex
emplo. A Paternal solicitude de Sua Magestade no 
-Bem Commum de Pernambuco se patentéa no Alva-



qüestrados, depois, da data desfe dia, serãtf 
soltos, e relaxados os sequestros; pois que 
he Minha Tenção, que a Justiça somente 
prosiga contra aquelles que já se achão pre-
zos , e todos os mais fiquem Perdoados , 
ainda que tenhão commetido culpa provada ; 
i excepção somente dos sobreditos já exce** 
ptuados. A Meza do Desembargo do Paço 

rá de 2& de Abril de t8-lír, em que se prevenia a 
ruína do seu porto, que fatal incúria e íffiprevidencis 
dos Mestres dos Navios continuamente destruião lan-
çando-lhe o lastro de arêa e pedra. A rebeldia dos fa« 
cinorosos se fez mais execrável pela torpeza da ingra-* 
tidão. 

Os Beneficio» Políticos de EIRey Nosso Senhor * 
desde o principio de Sua Regeucia em Portugal até. 
a Sua Coroação nesta Corte do B-razil, forão unica
mente os objectos desta Memória; por isso nella não. 
mencionei expressamente os Malefícios de alguus mal
vados , que âe deixarão seduzir dos Impostores da Re-. 
volução da França, que tentarão excitar rebelliões ain
da nos paizes mais afamados nos Fastos Históricos pe
la lealdade a seus legítimos Soberanos. Como porém 
Sua Magestade neste memorável Diploma Ostentou 
Just iça, Clemência, e Sabedoria Reconhecendo, que 
a Coroa Fidelissima era devidamente correspondida pe
la Fidelidade do Caracter Nacional, que não se eclipsa 
pelos crimes de alguns scelerados (de que nenhuma 
Nação he isenta) transcrevo aqui a análoga Falia do. 



assim o tenha entendido , e execute pela 
parte que lhe toca: E aos Juizes da Alçada 
e mais Authoridades a quem compete , M.in
do expedir as Ordens necessária*. Palácio 
do Rio de Janeiro em seis de Fevereiro de 
mil oitocentos e desoito. 
Com a Rubrica d' EL-REY NOSSO SENHOR. 

Throno do Principe Regente de Inglaterra na abertura 
do Parlamento de 18 de Julho de 1817, depois de 
cessa los os perigos do Governo por semelhantes desa
tinos ; para mostrar que os attentados de néscios e 
traidores, não deslustrão no Conceito Real o affecto rios 
Povos, e o decoro dos Estados. " Senhores e Caval-
,, leiros. = Náo obstantes as artes e industrias que se tem 
,, com grande effeito applicado para apartar do cora-
,, çào dos vassallos o amor de Sua Magestade, e esti» 
„ inulallos para actos de violência e insurreição; Te-
,, nho a satisfacção de receber as mais decisivas pro-
„ vas de lealdade e espirito publico do grande corpo 
,, do povo; Recommendo que empregueis os devidos es 
„ forços para rk-itazor toda» as tentativas de corromper 
„ e seduzir as classes intimts do Estado ; e que não 
„ perdereis as orcasio/ís opportunas de insinuar-lhes o 
,, espirito de concórdia, e a observância das Leis; o 
„ que uão he menos essencial â sua própria felicidade . 
„ que indispensável ao bem gera l , e á prosperidade 
„ do Reino Unido. „ 
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